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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 0()2/2021 FG

O tvlunicípio de Crateús, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ no 07.982,036/0001-

67, através da Comissão de Seleçã0, instituída pela Portaria n0 002.28 .0412021 de 28 de abril de 2021,

considerando o disposto na Lei no 13.019/2014 e alterações posteriores, torna público às.entidades de

natureza privada sem fins economicos/lucrativos interessadas, que através deste edital, realizarâ

Chamamento Público, visando a seleção de Entidades, sem fins lucrativos, para firmar parceria por meio

de Termo de Colaboraçáo, nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Todas as informações sobre o presente Chamamento Público, assim como o respectivo edital poderão ser

obtidos na Sala da Comissão de Seleçã0, localizada na Comissão de Licitação localizada a Avenida

Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE, no horário de das 08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-

feira, no site da prefeitura https://www.crateus.ce,gov.br/ ou ainda pelo site

https://www.tce.ce. gov, br/licitacoes, tudo em conformidade ao Lei no 1 3.0 1 9/201 4.

1,0. DO OBJETO
1.10 presente edital de chamamento público tem por objetivo a PARCERIA COM ENTIDADE DE DIREITO

pRtvADo SEM FINS LUCRATTVoS eARA A REALIzAÇÃo DE CONCURSO DE PROJETOS

APRESENTADOS POR ORGANIZAÇOES DE NATUREZA PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE

TORNEM MAIS EFICAZ A EXECUÇÃb OO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ATRAVES DA INSERÇÃO

DE AÇôES, METoDoLoGtAS E nÍrrnretÇoAMEN 'ô ons pRATtcAS JA REALTzADAS coM vlsrAs A

pRoposlÇÃo DA cApActrAÇÃo Dos cIDADÃos coMo FERRAMENTA DE MELHoRIA E

oTtMtzAÇÃo DA INTERAÇÃO DA COMUNTDADE CoM 0S PROGRAMAS DESENVoLVIDoS PELA

ADMtNtsiRAÇÃo MUNtctÉRl rrlrotnNTE o ESTABELECTMENTo DE slsrEMATlcA DE cuRsos E

PALESTRAS A SEREM oFERTADOS AOS CIDADÃOS NAS AREAS DE EDUCAÇÃO, SAUDE,

EMPREENDEDoRISMo, AGRICULTURA, TRANSITO E GESTÃO, EM REGIME DE MUTUA

coopERAÇÃo cotrl A ADMINtsTRAÇÃo puBLtcA, No EXERCÍcto DE 2021, coNFORME o PLANO DE

TRABALHO QUE MELHOR SE ADEQUAR AO OBJETo A SER PACTUADOpresente licitação tem como

objeto acoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO, EXECUÇAO E

opERACtONAL|ZAÇÃO DAS ATtVtDADE EM COTUUNTCAÇÃO E AÇÔES tvllDlATlcAS DE

INFORMAÇAO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

TVIUNICíPIO DE CRATEUS - CE.

2.0 DAS TNFORMAÇOES CennS
2,1. Esse Edital está disponível no site oficial do município de Crateús https://www.crateus.ce.gov.br/

(Endereço: www.municipio.ce.gov.br) desde o dia 03 de maio de 2021 em cumprimento as

determinações do Art. 26 da Lei no 13.019/14;

2.2. As Organizaçoes de Natureza Sem Fins Lucrativos, serão denominadas a partir de agora como:

Entidades OSC;

2.3, O valor de referência para a realização do objeto dessa parceria através da celebração do Termo de

Colaboração, terá como teto máximo, o valor mensal de R$ 1.921.562,49 (hum milhão e novecentos e

vinte e um mil e quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos);

2,4. A contrapartida esperada da Entidade OSC será o fornecimento de bens e serviços;

2.5. As informações, esclarecimentos e orientações acerca desse Edital serão prestados pela Comissão

de Seleção em dias úteis até o dia da sessâo pública no Endereço: Avenida Edilberto Frola, 1821,
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2021 FG

O Municipio de Cratetis, pessoa juridica de direito pUb|1C0 interno, inscrito no CNPJ n° 07.982.036/0O01-
67, através da Comisséio de Seleoao, instituida pela Portaria n° 002.28.04/2021 de 28 de abril de 2021,
considerando 0 disposto na Lei no 13.019/2014 e alteragoes posteriores, torna pflbiico as entidades de
natureza privada sem fins economicos/lucrativos interessadas, que através deste edital, realizara
Chamamento Pl]b|iCO, visando a seleoao de Entidades, sem fins lucrativos, para firmar parceria por meio
de Termo de Colaboragao, nos termos e condigoes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Todas as informagoes sobre o presente Chamamento Pdblico, assim como o respectivo edital poderao ser
obtidos na Sala da Comissao de Selegao, localizada na Comissao de Licitagao localizada a Avenida
Edilberto Frota, 1821, Planaito, Crateiis - CE, no horério de das O8:00h as 13:0Oh, de segunda a sexta-
feira, no site da prefeitura https://www.crateus.ce.gov.br/ ou ainda pelo site
https://wvwv.tce.ce.gov.br/Iicitacoes, tudo em conformidade ao Lei no 13.019/2014.

1.0. DO OBJETO
1.10 presente edital de chamamento pl]b|iC0t6IT1 por objetivo a PARCERIA COM ENTIDADE DE DIREITO
PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS PARA A REALIZACAO DE CONCURSO DE PROJETOS
APRESENTADOS POR ORGANIZACOES DE NATUREZA PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE
TORNEM MAIS EFICAZ A EXECUCAO DO APERFEICOAMENTO DA GESTAO ATRAVES DA INSERCAO
DE ACOES, METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAS PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTAS A
PROPOSICAO DA CAPACITACAO DOS CIDADAOS COMO FERRAMENTA DE MELHORIA E
OTIMIZACAO DA INTERACAO DA COMUNIDADE COM OS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA
ADMINISTRACAO MUNICIPAL MEDIANTE O ESTABELECIMENTO DE SISTEMATICA DE CURSOS E
PALESTRAS A SEREM OFERTADOS AOS CIDADAOS NAS AREAS DE EDUCACAO, SAUDE,
EMPREENDEDORISMO, AGRICULTURA, TRANSITO E GESTAO, EM REGIME DE MUTUA
COOPERACAO COM A ADMINISTRACAO PUBLICA, NO EXERCiClO DE 2021, CONFORME O PLANO DE
TRABALHO QUE MELHOR SE ADEQUAR AO OBJETO A SER PACTUADOpresente licitagao tem como
objeto aCONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO, EXECUCAO E
OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADE EM COMUNICACAO E ACOES MIDIATICAS DE
INFORMACAO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE CRATEUS - CE.
2.0 DAS INFORMACOES GERAIS
2.1. Esse Edital esta disponivei no site oficial do municipio de Cratefis https://www.crateus.ce.gov.br/
(Endereoo: www.municipio.ce.gov.br) desde 0 dia 03 de maio de 2021 em cumprimento as
determinagoes do Art. 26 da Lei no 13.019/14;
2.2. As Organizagoes de Natureza Sem Fins Lucrativos, serao denominadas a partir de agora como:
Entidades OSC;
2.3. O valor de referéncia para a realizagao do objeto dessa parceria através da celebragao do Termo de
Colaboragao, tera como teto maximo, 0 valor mensal de R$ 1.921.562,49 (hum milhao e novecentos e
vinte e um mil e quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos);
2.4. A contrapanida esperada da Entidade OSC sera o fornecimento de bens e servigos;
2.5. As informagoes, esclarecimentos e orientaooes acerca desse Edital seréo prestados pela Comisséo
de Selegéo em dias Uteis até o dia da sessao pflbiica no Enderego: Avenida Edilberto Frota, 1821,
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Planalto, Crateús - CE- Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Crateús.

2,6, A Comissão de Seleção prestará todas as informações elou esclarecimentos desde que os pedidos

tenham sido recebidos em ate 05 (cinco) dias úteis antes da data da apresentação das Propostas de

Planos de Trabalho. As solicitaçôes devem ocorrer, exclusivamente, por meio de documento escrito. E

entregue por meio físico no endereço Avenida Edilbefio Frola,1821, Planalto, Crateús - CE- Sede da

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura lVunicipal de Crateús.
2.7. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos através do site em até 05 (cinco) dias uteis apos
o seu recebimento, sem informar a identidade da Entidade OSC e de seu representante. Tanto os
pedidos como as respostas serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.
2.8. Os pedidos de informaçôes e/ou esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital.

2.9. Caso haja necessidade de uma eventual modificação no Edital, decorrente de pedidos de
informações elou esclarecimentos, a divulgação dessa modificação ocorrerá da mesma forma que se
deu a divulgação do texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente se a alteração
afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

3.0 DOS PRAZOS, LOCAL E CRONOGRAMA

CRONOGRAI\íA

ETAPA AÇ40 DATA/PRAZO

1 Publicação do edital no site da Prefeitura lVlunicipal

de Crateús - https://www.crateus.ce.qov.br/ e do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará
http :www.tce.ce.qov. br/licitacoes

03t05t2021

2 Sessão de Abertura Credenciamento e recebimento

do envelope contendo a Proposta de Plano de

Trabalho e DeclaraÇão - Anexo I

021 0612021 ás 09h : 00mim

3.1. Em nenhuma hipotese será recebido envelope fora do prazo estabelecido neste Edital.

3.2. A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação de todos os

documentos enumerados a seguir, sendo que a falta de qualquer um deles resultará na inabilitação da

Entidade OSC.

4.0 DO PLANO DE TRABALHO
4.1. O Plano de Trabalho é o documento pelo qual a Entidade OSC definirá as atividades e o proleto que

serão desenvolvidos, com o descritivo das ações, metas e indicadores para posterior monitoramento;
4.2.Para a celebração da presente Parceria, será realizado um concurso entre os projetos apresentados
pelas Entidades OSC que apresentar o melhor projeto de Apedeiçoamento da Gestão através da

inserção de ações, metodologias e aperfeiçoamento das práticas já realizadas com vistas à proposição

da capacitação dos cidadãos como ferramenta de melhoria e otimização da interação da comunidade
com os programas desenvolvidos pela Administração lVlunicipal mediante o estabelecimento de

sistemática de cursos e palestras a serem ofertados aos cidadãos nas áreas de educaçã0, saúde,
empreendedorismo, agricultura, transito e gestão.

4.3. Esse proleto/Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
4.3,1. A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou

o projeto e com as metas a serem atingidas;
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Planalto, Crateus — CE— Sede da Comissao Permanente de Licitaeao da Prefeitura Municipal de
Crateus.
2.6. A Comissao de Seleoao prestara todas as informacoes elou esclarecimentos desde que os pedidos
tenham sido recebidos em ate O5 (cinco) dias uteis antes da data da apresentacéo das Propostas de
Planos de Trabalho. As solicitaooes devem ocorrer, exclusivamente, por meio de documento escrito. E
entregue por meio fisico no endereoo Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus - CE— Sede da
Comissao Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Crateus.
2.7. Os pedidos de esclarecimentos serao respondidos através do site em ate 05 (cinco) dias uteis apos
o seu recebimento, sem informar a identidade da Entidade OSC e de seu representante. Tanto os
pedidos como as respostas serao juntados nos autos do processo de Chamamento Publico e estarao
disponiveis para consulta por qualquer interessado.
2.8. Os pedidos de informaooes e/ou esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no Edital.
2.9. Caso haja necessidade de uma eventual modificagao no Edital, decorrente de pedidos de
informagoes elou esclarecimentos, a divulgaoéo dessa modificagao ocorrera da mesma forma que se
deu a divulgagao do texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente se a alteragao

\i afetar a formulacao das propostas ou o principio da isonomia.

3.0 DOS PRAZOS, LOCAL E CRONOGRAMA

CRONOGRAMA
ETAPA I ACAO l DATA/PRAZO

1 Publicaoao do edital no site da Prefeitura Municipal
de Crateus — https://www.crateus.ce.qov.br/ e do
Tribunal de Contas do Estado do Ceara
http:www.tce.oe.qov.br/licitacoes
Sessao de Abertura Credenciamento e recebimento
do envelope contendo a Proposta de Plano de 02/06/2021 as 09h:00mim
Trabalho e Declaragao — Anexo l

03/05/2021

3.1. Em nenhuma hipotese sera recebido envelope fora do prazo estabelecido neste Edital.
3.2. A efetivaoéo do credenciamento dar-se-é somente quando da apresentacao de todos os
documentos enumerados a seguir, sendo que a falta de qualquer um deles resultara na inabilitacao da

\_, Entidade OSC.

4.0 DO PLANO DE TRABALHO
4.1. O Plano de Trabalho é o documento pelo qual a Entidade OSC definira as atividades e 0 projeto que
serao desenvolvidos, com o descritivo das aooes, metas e indicadores para posterior monitoramento;
4.2. Para a celebragao da presente Parceria, sera realizado um concurso entre os projetos apresentados
pelas Entidades OSC que apresentar o melhor projeto de Apeneiooamento da Gestao através da
insercao de agoes, metodologias e aperfeigoamento das praticas ja realizadas com vistas a proposicao
da capacitacao dos cidadaos como ferramenta de melhoria e otimizacao da interaoao da comunidade
com os programas desenvolvidos pela Administracao Municipal mediante o estabelecimento de
sistematica de cursos e palestras a serem ofertados aos cidadaos nas areas de educacao, saude,
empreendedorismo, agricultura, transito e gestao.
4.3. Esse projeto/Plano de Trabalho devera conter, no minimo, os seguintes elementos:
4.3.1. A descricao da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou
o projeto e com as metas a serem atingidas;
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4.3.2. A forma de execução das ações, indicando, se necessário e quando cabível, as açôes que

demandarão atuação em rede;

4.3.3. A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

4.3.4. A definição de indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do

cumprimento das metas;

4.3.5. A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações,

incluindo os recursos humanos, remuneração da equipe e os encargos sociais, obrigaçÕes trabalhistas e

a discriminação dos custos indiretos necessários a execução do objeto;

4,3.6. 0s valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso;

4.3.7, As açoes que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art, 38;

4.3.8. Definição da capacidade técnica e operacional necessária a execução das ações; e

4.3.9. A forma como ocorrerão a apresentação das respectivas prestações de contas (AÍ1. 22 da Lei n o

13,019/14 e art. 25, do Decreto no8.726,de2710412016);
4.4, Na apresentação das receitas e despesas, a Entidade OSC deverá incluir elementos indicativos da

mensuração da compatibilização dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou por

outras parcerias da mesma natureza, tais como cotaçôes, tabelas de preços e quaisquer outras fontes de

informaçÕes;

4.5. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria,

5. DA COMTSSÃO DE SELEÇÃo
5.1. A Administração t\Iunicipal constituirá uma Comissão de Seleção que analisara os documentos

apresentados pelas organizaçoes da sociedade civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos

propostos, Se necessário solicitará informações adicionais, realizara visitas técnicas, estabelecendo

prazo para que as organizaçoes se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, as

entidades OSC que atendam aos requisitos previstos neste editale na Lei Federalno 13.019/2014.

5.2. A Comissão de Seleçã0, orgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Chamamento

Público foiconstituída através da Portaria no 002.28.0412021

Presidente- Antonio Fernandes Alves Junior CPF n0 053.083,323-98

Membro - José Edvaldir Lopes Portela CPF n0 956.958.503-97

Membro - Lindaleia Aires Evangelista CPF 741.352.363-91

5.3. As propostas serão julgadas poressa Comissão, nos termos do art. 27,51O da Lei no 13.019/14,

(redação dada pela Lei no 13.204115)

5.4. Será impedido de participar dessa Comissão de Seleção, o membro que, nos 05 (cinco) anos tenha

mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das organizações participantes do Chamamento

Público, considerando-se relação jurídica, dentre outras, ser ou ter sido associado, dirigente ou

cooperado, ou ter tido relação de emprego ou de prestação de serviç0, ou ter recebido beneficiário de

qualquer natureza de qualquer das entidades OSC participantes do chamamento, (redação dada pela Lei

no 13.204/15)

5,5. O membro da Comissão de Seleçâo, sob pena de responder administrativa, penal e civilmente,

deverá ainda se declarar impedido de participar do processo de seleção quando for cÔnjuge ou parente,

até segundo grau, inclusive por afinidade, dos administradores da OSC ou quando sua atuação

configurar em qualquer outra situação de conflito de interesse, entendendo-se por conflito de interesse,

situação gerada pelo confronto entre o interesse público e o privado, que possa comprometer o interesse

coletivo ou influenciar, de maneira impropria, o desempenho da função pública,

5.6. O membro impedido deverá ser imediatamente substituído, e nomeado um membro substituto que

possua qualificação equivalente, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção,

sem a necessidade de alteração e divulgação de novo Edital.
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4.3.2. A forma de execuoao das aooes, indicando, se necessario e quando cabivel, as aooes que
demandarao atuacao em rede;
4.3.3. A descrigao de metas quantitativas e mensuraveis a serem atingidas;
4.3.4. A definigao de indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferioao do
cumprimento das metas;
4.3.5. A previsao de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execucao das acoes,
incluindo os recursos humanos, remuneraoao da equipe e os encargos sociais, obrigaooes trabalhistas e
a discriminaoao dos custos indiretos necessarios a execucao do objeto;
4.3.6. Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso;
4.3.7. As acoes que demandarao pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art, 38;
4.3.8. Definicao da capacidade técnica e operacional necessaria a execucao das aooes; e
4.3.9. A forma como ocorrerao a apresentacao das respectivas prestacoes de contas (Art. 22 da Lei n o
13.019/14 e art. 25, do Decreto n o 8.726, de 27/04/2016);
4.4. Na apresentaoao das receitas e despesas, a Entidade OSC devera incluir elementos indicativos da
mensuracao da compatibilizacao dos custos apresentados com os preoos praticados no mercado ou por
outras parcerias da mesma natureza, tais como cotaooes, tabelas de pregos e quaisquer outras fontes de
informacoes;
4.5. A aprovagao do Plano de Trabalho nao gerara direito a celebracao da parceria.

5. DA COMISSAO DE SELECAO
5.1. A Administraoao Municipal oonstituira uma Comissao de Selegao que analisara os documentos
apresentados pelas organizacoes da sociedade civil e apreciara todos os Pianos de Trabalhos
propostos, Se necessario solicitara informagoes adicionais, realizara visitas téonicas, estabelecendo
prazo para que as organizagoes se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, as
entidades OSC que atendam aos requisitos previstos neste edital e na Lei Federal no 13.019/2014.
5.2. A Comissao de Selegao, orgao colegiado destinado a processar e julgar o presente Chamamento
Publico foi constitulda através da Portaria n° 002.28.04/2021:
Presidente- Antonio Fernandes Alves Junior CPF n° 053.083.323-98
Membro — Jose Edvaldir Lopes Portela CPF n° 956.958.503-97
Membro — Lindaleia Aires Evangelista CPF 741 .352.363-91
5.3. As propostas serao julgadas por essa Comissao, nos termos do art. 27, Si O da Lei no 13.019/14,
(redagao dada pela Lei no 13.204/15)
5.4. Sera impedido de participar dessa Comissao de Selegao, o membro que, nos O5 (cinco) anos tenha
mantido relaoao juridica com, ao menos, 01 (uma) das organizaooes participantes do Chamamento
Publico, considerando-se reiaoao juridica, dentre outras, ser ou ter sido associado, dirigente ou
oooperado, ou ter tido relagao de emprego ou de prestacao de servico, ou ter recebido beneficiario de
qualquer natureza de qualquer das entidades OSC participantes do chamamento, (redagao dada pela Lei
no 13.204/15)
5.5. O membro da Comissao de Selecao, sob pena de responder administrativa, penal e civilmente,
devera ainda se declarar impedido de participar do processo de selecao quando for conjuge ou parente,
até segundo grau, inclusive por afinidade, dos administradores da OSC ou quando sua atuaoao
configurar em qualquer outra situaoao de conflito de interesse, entendendo-se por conflito de interesse,
situacao gerada pelo confronto entre o interesse publico e 0 privado, que possa comprometer o interesse
coletivo ou influenciar, de maneira impropria, o desempenho da funcao publica.
5.6. O membro impedido devera ser imediatamente substituido, e nomeado um membro substituto que
possua qualificacao equivalente, a fim de viabilizar a realizacao ou continuidade do processo de selecao,
sem a necessidade de alteraoao e divuigacao de novo Edital.
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5.7. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro desse colegiada.

5.8. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquertempo, diligências para verificara autenticidade

das informaçoes e documentos apresentados pelas entidades OSC participantes ou para esclarecer

dúvidas e omissões. Em qualquer situaçã0, devem ser observados os princípios da isonomia, da

impessoalidade e da transparência.

6.0 DAS CONDIçÔES DE PARTICIPÇAÔES E DAS VEDAçÔES NA CHAMADA PUBLICA

6.1, Poderão participar do presente chamamento público para celebração de Termo de Colaboraçã0, de

acordo com a Lei no 13.01912014, e as alteraçoes advindas da Lei no 13.20412015, entidades privadas

sem fins lucrativos que possuam entre seus objetivos estatutários, atividades compatíveis com o Objeto

deste Chamamento. Alem da comprovação documental da execução de trabalhos similares em

municípios, no mínimo do mesmo porte, por período superior a12(doze) meses,

6.2.Paraa celebração da parceria, a Organização da Sociedade Civil- OSC deverá atender aos seguintes

requisitos:

6.2.1. As entidades OSC concorrentes devem apresentar declarações de que, caso sejam selecionadas,
\- poderão manter escritorio local sediados e com representação atuante e reconhecida no âmbito do

Municipio de Crateús, conforme a necessidade definida pelo conveniado, levando-se em conta questÕes

econômico-financeiras e relativas às necessidades sanitárias advindas da pandemia de SARS-COVID-19;

6.2.2. fer objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de

relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33,

caput, inciso l, e art.35, caput, inciso lll, da Lei no 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência

as organizaçoes religiosas e as sociedades cooperativas (art, 33, SS 20 e 30, Leino 13.019, de2014)',

6.2.3. Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de existência,

com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso Vi alÍnea "a",

da Lei no 13.019, de2014);
6,2.4. Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza

semelhante, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, a ser comprovada no momento da apresentação do plano

de trabalho (ar1. 33, caput, inciso V, alínea da Lei no 13.019, de 2014);

6.2.5, Possuir instalaçoes e outras condiçoes materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o

cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com

recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme
-/ ANEXo v - DEcLARAÇÃo soBRE TNSTALAÇóI s r coNDtÇoES MATERIAIS

6,2.6. Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o

cumprimento das metas estabelecidas, não será necessária a demonstração de capacidade prévia

instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a
realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art, 33,

caput, inciso V, alínea "c" e S50, da Leino 13.019, de2014);

6.2.7. Demonstrar conhecimento técnico e capacidade de prestação de serviços na área da educação e

políticas públicas setoriais no âmbito do territorio deste Município, de acordo com a descrição contida no

Termo de Referência deste edital,

6,2,8, Que esteja ciente de que a simples participação no chamamento público pressupÕe seu

conhecimento prévio e sua concordância com o atendimento das disposições deste edital e da Lei Federal

no 13.019/2014;
6.3, Ficará impedida de celebrar a parceria a OSC que:
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5.7. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissao de Seleoao podera solicitar assessoramento tecnico de
especialista que nao seja membro desse colegiada.
5.8. A Comissao de Seleoao podera realizar, a qualquer tempo, diligéncias para verificar a autenticidade
das informaooes e documentos apresentados pelas entidades OSC participantes ou para esclarecer
duvidas e omissoes. Em qualquer situacao, devem ser observados os principios da isonomia, da
impessoalidade e da transparéncia.

6.0 DAS CONDICOES DE PARTICIPCAOES E DAS VEDACOES NA CHAMADA PUBLICA
6.1. Poderao participar do presente chamamento publico para celebracao de Termo de Colaboracao, de
acordo com a Lei no 13.019/2014, e as alteracoes advindas da Lei n° 13.204/2015, entidades privadas
sem fins lucrativos que possuam entre seus objetivos estatutarios, atividades compativeis com o Objeto
deste Chamamento. Além da comprovaoao documental da execucao de trabalhos similares em
municipios, no minimo do mesmo porte, por periodo superior a 12 (doze) meses.
6.2. Para a celebracao da parceria, a Organizaoao da Sociedade Civil - OSC devera atender aos seguintes
requisitos:
6.2.1. As entidades OSC concorrentes devem apresentar declaraooes de que, caso sejam selecionadas,
poderao manter escritorio local sediados e com representacao atuante e reconhecida no ambito do
Municipio de Crateus, conforme a necessidade definida pelo conveniado, levando-se em conta questoes
economico-financeiras e relativas as necessidades sanitarias advindas da pandemia de SARS-COVID-19;
6.2.2. Ter objetivos estatutarios ou regimentais voltados a promocao de atividades e finalidades de
relevancia publica e social, bem como compativeis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33,
caput, inciso l, e art. 35, caput, inciso ill, da Lei no 13.019, de 2014). Estao dispensadas desta exigéncia
as organizacoes religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, SS 20 e 30, Lei no 13.019, de 2014);
6.2.3. Possuir, no momento da apresentacao do piano de trabalho, no minimo 3 (trés) anos de existéncia,
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentaoao emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ (art. 33, caput, inciso Vi alinea "a",
da Lei no 13.019, de 2014);
6.2.4. Possuir experiéncia previa na realizagao, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante, pelo prazo minimo de 3 (tres) anos, a ser comprovada no momento da apresentacao do piano
de trabalho (art. 33, caput, inciso V, alinea da Lei no 13.019, de 2014);
6.2.5. Possuir instalaooes e outras condiooes materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratacao ou aquisioao com
recursos da parceria, a ser atestado mediante declaragao do representante legal da OSC, conforme
ANEXO V - DECLARACAO SOBRE INSTALACOES E CONDICOES MATERIAIS
6.2.6. Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas, nao sera necessaria a demonstracao de capacidade prévia
instalada, sendo admitida a contrataoao de profissionais, a aquisicao de bens e equipamentos ou a
realizacao de sen/loos de adequagao de espago fisico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33,
caput, inciso V, alinea "c" e S50, da Lei no 13.019, de 2014);
6.2.7. Demonstrar conhecimento técnico e capacidade de prestaoao de servicos na area da educaoao e
politicas publicas setoriais no ambito do territorio deste Municipio, de acordo com a descricao contida no
Termo de Referencia deste edital.
6.2.8. Que esteja ciente de que a simples participacao no chamamento publico pressupoe seu
conhecimento prévio e sua concordancia com o atendimento das disposiooes deste edital e da Lei Federal
no 13.019/2014;
6.3. Ficara impedida de celebrar a parceria a OSC que:
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6.3.1. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no

territorio nacional(art.39, caput, inciso l, da Lei no 13.019, de 2014);

6.3.2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso

ll, da Lei nP 13,019, de2014)',

6.3.3. Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do lt/inistério Público, ou dirigente de

orgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto

em relação às entidades que, por sua propria natureza: sejam constituidas pelas autoridades referidas.

Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas

(art. 39, caput, inciso lll e SS 50 e 60, da Lei no 13,019,de2014)',
6.3.4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for

sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for
reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçã0, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de

decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso lV, da Lei no 13.019, de2014);
6,3,5, Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em

licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou
\, contratarcom a administração pública, com a sanção prevista no inciso ll do art,73 da Lei no 13.019, de

2014, ou com a sanção prevista no inciso lll do art, 73 da Lei no 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V,

da Lei no 13,019, de2014)',

6.3.6. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas

de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso

Vl, da Lei no 13.019, de 2014); ou

6,3.7. Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisâo irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e

inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos l, ll e lll do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso

Vll, da Lei 13.019, de2014).

7.0DA TMPUGNAçÃO e OOS RECURSOS

7.1. Os prazos e as condiçoes para requerer ITMPUGNACAO deste Editalsão os previstos nos § 1o, 2o e30

do Art. 41 da Lei n0 8,666/93 e alteraçoes. Qualquer cidadão/OSC's interessada poderá impugnar este

Edital de Chamamento Público, apresentando suas razoes.

Será de competência da Ordenadora de Despesas a decisão acerca da(s) impugnação(oes)

apresentada(s).
7.1.'1. Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para recebimento do

Envelope, exceto quando a alteraçâo não afetar substancialmente as condiçÕes previstas neste edital.

7 .1.2. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providencias e de impugnar este Edital aquele que

não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 7.1.

7.1 .3. A petição de impugnação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

7.1.4.Copia devidamente autenticada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou CNPJ, em se

tratando de pessoa jurídica: devendo informar o e-mail e o telefone para contato;

7.1,5. Procuração (quando for o Caso);
7.1.6. Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou copia autenticada).
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6.3.1. Nao esteja regularmente constitulda ou, se estrangeira, nao esteja autorizada a funcionar no
territorio nacional (art. 39, caput, inciso l, da Lei no 13.019, de 2014);
6.3.2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso
ll, da Lei nP 13,019, de 2014);
6.3.3. Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Publico, ou dirigente de
orgao ou entidade da administracao publica municipal, estendendo-se a vedaoao aos respectivos
conjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto
em relagao as entidades que, por sua propria natureza: sejam constituidas pelas autoridades referidas.
Nao sao considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de politicas publicas
(art. 39, caput, inciso iii e SS 50 e 60, da Lei n° 13,019, de 2014);
6.3.4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administracao publica nos ultimos 5 (cinco) anos, exceto se for
sanada a irregularidade que motivou a rejeioao e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for
reconsiderada ou revista a decisao pela rejeioao, ou, ainda, a apreciaoao das contas estiver pendente de
decisao sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei no 13.019, de 2014);
6.3.5. Tenha sido punida, pelo periodo que durar a penalidade, com suspensao de participaoao em
licitaoao e impedimento de contratar com a administraoao, com declaracao de inidoneidade para licitar ou
contratar com a administraoao publica, com a sanoao prevista no inciso ll do art. 73 da Lei no 13.019, de
2014, ou com a sancao prevista no inciso ill do art. 73 da Lei no 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V,
da Lei no 13.019, de 2014);
6.3.6. Tenha tido contas de parceria julgadas irreguiares ou rejeitadas por Tribunal ou Conseiho de Contas
de qualquer esfera da Federacao, em decisao irrecorrivei, nos uitimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso
Vi, da Lei no 13.019, de 2014); ou
6.3.7. Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irreguiares ou rejeitadas por Tribunal ou Conseiho de Contas de qualquer esfera da Federaoao, em
decisao irrecorrivei, nos ultimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsavel por falta grave e
inabilitada para o exercicio de cargo em comissao ou funoao de confianoa, enquanto durar a inabilitacao;
ou que tenha sido considerada responsavel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos l, ll e ill do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso
Vii, da Lei 13.019, de 2014).

7.0DA IMPUGNACAO E DOS RECURSOS
7.1. Os prazos e as condigoes para requerer IMPUGNACAO deste Edital sao os previstos nos § 1°, 2° e 3°
do Art. 41 da Lei n° 8,666/93 e alteracoes. Quaiquer oidadao/OSC's interessada podera impugnar este
Edital de Chamamento PUb|iC0, apresentando suas razoes.
Sera de competéncia da Ordenadora de Despesas a decisao acerca da(s) impugnaoao(oes)
apresentada(s).
7.1.1. Acolhida a impugnaoao contra o presente Edital, sera designada nova data para recebimento do
Envelope, exceto quando a alteraoao nao afetar substancialmente as condicoes previstas neste edital.
7.1.2. Decaira do direito de solicitar esclarecimentos ou providenoias e de impugnar este Edital aquele que
nao o fizer dentro do prazo estabelecido no item 7.1.
7.1.3. A petigao de impugnaoao devera ser acompanhada dos seguintes documentos:
7.1.4. Copia devidamente autenticada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa fisica, ou CNPJ, em se
tratando de pessoa juridica: devendo informar o e-mail e o telefone para contato;
7.1.5. Procuraoao (quando for o Caso);
7.1.6. Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa juridica (por documento original ou oopia autenticada).
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7.1.7. Não serão conhecidas as impugnaçoes interpostas apos os respectivos prazos legais, bem como as

que forem enviadas por fax ou e-mail, devendo ser protocoladas no protocolo geral da Prefeitura Municipal

de Crateús - CE, situada no endereço descrito neste Edital.

7.1.8. Eventuais impugnaçoes ao Edital deverão ser dirigidas à Presidente da Comissão de Seleção e
protocoladas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Crateús - CE, em dias úteis, no horário e

endereço constantes neste edital;

7 .2. Caberâ recurso administrativo:
7 .2.1. Da decisão que classificar ou desclassificar OSC's participante;

7 .2.2. Da decisão que habilitar ou inabilitar OSC's participante.

7.3. O prazo para interposição do recurso administrativo será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

decisão, assegurada a ampla defesa e o contraditorio.

7 ,4, A manifestação em interpor recurso deverá observar os seguintes critérios:

7,4,1. Ser dirigido à Comissão de Seleção, digitado, devidamente fundamentado e, se for o caso,

acompanhado de documentação pertinente;

7.4.2, Ser assinado por representante legal da interessada ou procurador com poderes específicos,

hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratorio,

7.5. lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5
(cinco)dias úteis.

7,6, O recurso será endereçado à Comissão de Seleção de acordo com a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisã0, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias

úteis, contado do recebimento do recurso,

7.7, As razões do recurso deverão ser apresentadas na Comissão de Seleção situada na Avenida

Edilberto Frola,1821, Planalto, Crateús-CE, no horário de 08h00min às 13h00min, de segunda a sexta-

feira, e fora do prazo legal, não serão conhecidos. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio,

fac-símile, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicaçã0.

7.8. O recurso administrativo terá efeito suspensivo,
7.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos sendo que so se iniciam e vencem os prazos em dia

de expediente da Prefeitura Municipal de Crateús - CE.

7,9.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo estabelecido eou

subscritos por representantes não habilitados legalmente.

7.9.2. A habilitação do representante deve ser comprovada juntamente com os documentos do recurso

administrativo, no momento de sua interposiçã0,

8.0DOS CRTTERTOS DE SELEÇÃO
8.1- A Comissão de Seleção utilizara os critérios citados na tabela abaixo para classificação dos planos de

trabalho, bem como, dará devolutiva a entidade proponente da avaliação realizada e pontuação obtida.

8,2. Serão adotados os seguintes critérios de desempate:

8.2.'1. Proleto com maior número de pessoas a serem atendidas;

8.2.2, Entidade com mais tempo de constituição;

8,2,3. Sorteio;

PONTUAÇÃO PESO

PLENAIVENTE
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7.1.7. Nao serao conhecidas as impugnacoes interpostas apos os respectivos prazos legals, bem como as
que forem enviadas por fax ou e-mail, devendo ser protocoiadas no protocolo geral da Prefeitura Municipal
de Crateus — CE, situada no endereco descrito neste Edital.
7.1.8. Eventuais impugnacoes ao Edital deverao ser dirigidas a Presidente da Comissao de Selecao e
protocoiadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Crateus - CE, em dias uteis, no horario e
endereco constantes neste edital;
7.2. Cabera recurso administrativo:
7.2.1. Da decisao que classificar ou desclassificar OSC's participante;
7.2.2. Da decisao que habilitar ou inabilitar OSC's participante.
7.3. O prazo para interposicao do recurso administrativo sera de 5 (cinco) dias uteis, a contar da ciéncia da
decisao, assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
7.4. A manifestacao em interpor recurso devera obsen/ar os seguintes critérios:
7.4.1. Ser dirigido a Comissao de Selecao, digitado, devidamente fundamentado e, se for o caso,
acompanhado de documentacao pertinente;
7.4.2. Ser assinado por representante legal da interessada ou procurador com poderes especlficos,
hipotese em que devera ser anexado o instrumento procuratorio.
7.5. lnterposto, o recurso sera comunicado aos demais licitantes, que poderao impugna-lo no prazo de 5
(cinco) dias uteis.
7.6. O recurso sera enderecado a Comissao de Selecao de acordo com a decisao recorrida, a qual podera
reconsiderar sua decisao, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, fazé-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisao ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
uteis, contado do recebimento do recurso.
7.7. As razoes do recurso deverao ser apresentadas na Comissao de Selecao situada na Avenida
Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus - CE, no horario de 08h00min as 13h00min, de segunda a sexta-
feira, e fora do prazo legal, nao serao conhecidos. Nao serao conhecidos recursos enviados pelo correio,
fac-simile, correio eletronico, ou qualquer outro meio de comunicacao.
7.8. O recurso administrativo tera efeito suspensivo.
7.9. Na oontagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a o do
vencimento, e considerar-se-ao os dias consecutivos sendo que so se iniciam e vencem os prazos em dia
de expediente da Prefeitura Municipal de Crateus — CE.
7.9.1. Nao serao conhecidas as impugnacoes e os recursos apresentados fora do prazo estabelecido eou
subscritos por representantes nao habilitados legalmente.
7.9.2. A habilitacao do representante deve ser comprovada juntamente com os documentos do recurso
administrativo, no momento de sua interposicao.

8.0DOS CRITERIOS DE SELECAO
8.1- A Comissao de Selecao utilizara os critérios citados na tabela abaixo para classificacao dos pianos de
trabalho, bem como, dara devolutiva a entidade proponente da avaliacao realizada e pontuacao obtida.
8.2. Serao adotados os seguintes criterios de desempate:
8.2.1. Projeto com maior numero de pessoas a serem atendidas;
8.2.2. Entidade com mais tempo de constituicao;
8.2.3. Sorteio;

PONTUAQAO PESO SATISFEITO V_ PLENAMENTE I SATISFATORIO \ INSATISFATORIO ‘
2 l 1 I 0

1.Viabilidade dos objetivos e 1 1 ) 1 |

la



FREf ÊIT{I RÀ OÊ

Farendo Mais PGr Vocô

metas fi#:t

q-q
\s

dos2.Consonância

objetivos propostos 1

3.Metodologia e estratégia de

aÇão
2

4,Viabilidade de execuÇão 2

2
S,Coerência no plano de

aplicação de recursos

6.Experiencia da entidade no

serviÇo e no município
2

T.Sustentabilidade da entidade 2

2
S.Localização e infraestrutura
fisica

2

9, Adequação
estabelecidos
trabalho

aos critérios

no plano de

10. Participaçáo da OSC em

Conselhos Municipais
1

8.3. DESCRTÇÃo DOS CRTTERTOS DE SELEÇÃO DoS PROJETOS

8.3.1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específicos são viáveis e exequíveis. Se as

metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1.

8.3.2. Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos estão de acordo com o previsto pela

legislação (Tipificação Nacional de Serviços Educacionais). Peso: 1 .

8.3.3. lVetodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma como vai se

desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias pensadas para

cada objetivo proposto. Peso: 2.

8.3.4. Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do territorio; se há

coerência metodologica que viabilize a execução do projeto, Peso: 2.

8.3.5. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na aplicação dos recursos

com a proposta de trabalho. Peso: 2.

8.3.6. Experiência da Entidade no Serviço e no Município: Se a proposta traz conhecimento sobre

realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra experiência com o serviço proposto, Peso:

2.

8.3.7. Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de recurso elou apoio

institucional. Peso: 2.

8.3.8. Localizaçáo e lnfraestrutura física: Descrever se o local e a infraestrutura prevista atendem às

necessidades do proleto. Peso: 2.

8.3.9, Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e objetividade na

apresentação do Plano de Trabalho, acrescentando atestados comprobatorios reconhecidos por

entidades públicas e/ou privadas da realização de atividades consonantes ao objeto da licitaçã0. Peso: 2,

8.3.10. Participação da OSC em Conselhos Municipais: A organizaçáo participa de parcerias em

programas educacionais e de gestão com entidades de nível superior - público e privado, Peso: 1,

8.4. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer

processo de copia autenticada por cartório competente ou copias autenticadas por servidor público desta

municipalidade ou em publicação de orgão da imprensa na forma da lei.
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objetivos propostos 1 834%’
3.Metodologia e estratégia de 2
acao
4.Viabilidade de execucao 2 A
5.Coeréncia no piano de 2
aplicacao de recursos
6.Experiencia da entidade no 2
sen/ico e no municipio
7.Sustentabilidade da entidade 2
8.Localizacao e infraestrutura 2 I
fisica
9. Adequacao aos critérios
estabelecidos no piano de 2
trabalho
10. Participacao da OSC em 1
Conselhos Municipais (

8.3. DESCRICAO DOS CRITERIOS DE SELECAO DOS PROJETOS
8.3.1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos especlficos sao viaveis e exequlveis. Se as
metas estao de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1.
8.3.2. Consonancia com objetivos propostos: Se os objetivos estao de acordo com o previsto pela
legislacao (Tipificacao Nacional de Sen/icos Educacionais). Peso: 1.
8.3.3. Metodologia e Estratégia de Acao: Se o projeto demonstra clareza na forma como val se
desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias pensadas para
cada objetivo proposto. Peso: 2.
8.3.4. Viabilidade de Execucao: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do territorio; se ha
coeréncia metodologica que viabilize a execuoao do projeto. Peso: 2.
8.3.5. Coeréncia no Plano de Aplicacao de Recursos: Se ha compatibilidade na aplicacao dos recursos
com a proposta de trabalho. Peso: 2.
8.3.6. Experiéncia da Entidade no Servico e no Municipio: Se a proposta traz conhecimento sobre
realidade da comunidade ou do publico-alvo; e se demonstra experiéncia com o sen/ico proposto. Peso:
2.
8.3.7. Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de recurso elou apoio
institucional. Peso: 2.
8.3.8. Localizacao e infraestrutura fisica: Descrever se o local e a infraestrutura prevista atendem as
necessidades do projeto. Peso: 2.
8.3.9. Adequacao aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e objetividade na
apresentacao do Plano de Trabalho, acrescentando atestados comprobatorios reconhecidos por
entidades publicas e/ou privadas da realizacao de atividades consonantes ao objeto da licitacao. Peso: 2.
8.3.10. Participacao da OSC em Conselhos Municipais: A organizacao participa de parcerias em
programas educacionais e de gestao com entidades de nivel superior — publico e privado. Peso: 1.
8.4. Os documentos exigidos neste edital poderao ser apresentados em original ou por qualquer
processo de copia autenticada por cartorio competente ou copias autenticadas por sen/idor publico desta
municipaiidade ou em publicacao de orgao da imprensa na forma da lei.
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8,5. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade, quando for o caso. Se a validade

não constar de algum documento, será considerado válido por um período de 60 (sessenta) dias

contados a partir da data de sua emissã0,

8.6, Poderão ser apresentadas certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

8.7, As instituições participantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos ou apresentarem

os documentos vencidos elou em desconformidade com as exigências deste edital, serão inabilitadas.

9.0 DO JULGAMENTO
9.1- tvlomento em que as propostas apresentadas passam por um critério de avaliação segundo as

regras definidas nesse Edital, para escolha do projeto de maior grau de adequação à política pública

desejada;

9,2. O julgamento das propostas ocorre com a avaliação dos projetos pela Comissão de Seleção

seguindo os prazos e condições previstas nesse Edital, principalmente no que se refere à metodologia

de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos nesse edital.

9.3. Os critérios obrigatórios para o julgamento dos projetos será:

9.3.1. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos esperados segundo o objeto desse

chamamento;
9.3.2. O valor de referência ou teto constante no Edital

9.4. A avaliação dos projetos privilegiará a inovação e criatividade na proposta de execução do

projeto/plano de trabalho;

9,5. A avaliação das propostas terá caráter eliminatorio e classificatorio de acordo com os critério e

pontuação já determinados;

9,6. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de

referência constante nesse Edital.

9.7. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administração

pública procederá a verificação dos documentos que comprovem o atendimento pelas Entidades OSC

selecionadas dos requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da Lei no 13.019/14. (Redação dada pela Lei n0

13.204t15)

í().() DA HOMOLOGAçÃO
10.1, A Prefeitura ttllunicipal de Crateús - CE divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no

seu endereço eletrônico oficial. As Entidades OSC poderão apresentar recurso contra o resultado

preliminar, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da decisão

10.2. Apos o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recursos, a Comissão

de Seleção encaminhará o resultado do julgamento para a homologação dos Ordenadores de Despesas e

publicará as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo em julgamento lavrado em ata, a ser

divulgado em seu endereço eletrônico, contendo a lista classificatoria das Entidades OSC cujas propostas

de plano de trabalho foram aprovadas com a sua respectiva pontuaçã0.

10.3. A homologação do resultado não gerará direito para a Entidade OSC à celebração do Termo de

Parceria.
10.4. Apos o recebimento e julgamento das Propostas de Plano de Trabalho, havendo uma única Entidade

OSC com proposta classificada, e desde que atendidas às exigências deste Edital, a Administração

Pública Municipal poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para apresentação

dos documentos de habilitação nos termos previsto neste Edital.

10.5, A Comissão de Seleçã0, na propria publicação do resultado final do julgamento das propostas,

designará data e horário da sessão pública para que as Entidades OSC's selecionadas, respeitando a

ordem de classificação e somente, daquelas necessárias ao atendimento da quantidade prevista no Edital
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8.5. Todos os documentos deverao estar dentro do prazo de validade, quando for o caso. Se a validade I
nao constar de algum documento, sera considerado valido por um periodo de 60 (sessenta) dias
contados a partir da data de sua emissao.
8.6. Poderao ser apresentadas certidoes negativas ou positivas com efeito de negativa.
8.7. As instituicoes participantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos ou apresentarem
os documentos vencidos elou em desconformidade com as exigéncias deste edital, serao inabiiitadas.

9.0 DO JULGAMENTO
9.1- Momento em que as propostas apresentadas passam por um critério de avaliaoao segundo as
regras definidas nesse Edital, para escolha do projeto de maior grau de adequacao a politica publica
desejada;
9.2. O julgamento das propostas ocorre com a avaliacao dos projetos pela Comissao de Selecao
seguindo os prazos e condiooes previstas nesse Edital, principalmente no que se refere a metodologia
de pontuacao e ao peso atribuido a cada um dos critérios estabelecidos nesse edital.
9.3. Os critérios obrigatorios para o julgamento dos projetos sera:
9.3.1. O grau de adequacao da proposta aos objetivos especificos esperados segundo o objeto desse
chamamento;
9.3.2. O valor de referéncia ou teto constante no Edital
9.4. A avaliacao dos projetos priviiegiara a inovacao e criatividade na proposta de execucao do
projeto/piano de trabalho;
9.5. A avaliacao das propostas tera carater eliminatorio e classificatorio de acordo com os critério e
pontuacao ja determinados;
9.6. Sera obrigatoriamente justificada a selecao de proposta que nao for a mais adequada ao valor de
referéncia constante nesse Edital.
9.7. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administracao
publica procedera a verificacao dos documentos que comprovem o atendimento pelas Entidades OSC
selecionadas dos requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da Lei n° 13.019/14. (Redacao dada pela Lei n°
13.204/15)

10.0 DA HOMOLOGACAO
10.1. A Prefeitura Municipal de Crateus — CE divulgara o resultado preliminar do processo de selecao no
seu enderego eletronico oficial. As Entidades OSC poderao apresentar recurso contra o resultado
preliminar, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicacao da decisao
10.2. Apos o julgamento dos recursos ou 0 transcurso do prazo sem interposicao de recursos, a Comissao
de Selecao encaminhara o resultado do julgamento para a homoiogacao dos Ordenadores de Despesas e
publicara as decisoes recursais proferidas e o resultado definitivo em julgamento lavrado em ata, a ser
divulgado em seu endereoo eletronico, contendo a lista classificatoria das Entidades OSC cujas propostas
de piano de trabalho foram aprovadas com a sua respectiva pontuacao.
10.3. A homologacao do resultado nao gerara direito para a Entidade OSC a celebracao do Termo de
Parceria.
10.4. Apos o recebimento e julgamento das Propostas de Plano de Trabalho, havendo uma unica Entidade
OSC com proposta classificada, e desde que atendidas as exigéncias deste Edital, a Administracao
Publica Municipal podera dar prosseguimento ao processo de selecao e convoca-la para apresentacao
dos documentos de habilitacao nos termos previsto neste Edital.
10.5. A Comissao de Selecao, na propria publicacao do resultado final do julgamento das propostas,
designara data e horario da sessao publica para que as Entidades OSC's selecionadas, respeitando a
ordem de classificacao e somente, daquelas necessarias ao atendimento da quantidade prevista no Edital
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de Chamamento Público, apresentarão os documentos de habilitaçã0, comprovando os requisitos

previstos na Cláusula 11 deste Edital, bem como a Declaração nos moldes do modelo previsto no Anexo

lV, no sentido de que não incorram nos impedimentos legais de que trata o art. 39 da Lei Federal no

13.019t2014.

10.6. Depois de encerrada a fase competitiva das propostas (Plano de Trabalho), a Comissão de Seleção

deverá proceder a uma verificação final da documentação prevista no Edital, conforme arts. 33 e 34 da Lei

n0 13.019/14. A segunda melhor proposta, também, terá essa verificação final.

1í.0 DA HABTLTTAçÃO

11.1-Para fins de celebração da parceria a OSC deverá apresentar a seguinte documentação:

a) Ofício do Representante da Entidade encaminhando a documentação abaixo:

b) Cópia do Estatuto registrado e de eventuais alterações;

c) Normas de organização interna que prevejam expressamente:

c.1)objetivos voltados a promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

c,2) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra

pessoa jurídica de igual natureza e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade

extinta:
c.3) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras

de Contabilidade;

11.2. Ala de eleição da diretoria em exercício;

11,3, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

11.4. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereç0, número e órgão expedidor da

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF da Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles, acompanhada das devidas copias;

11,5. Certidão conjunta negativa de tributos federais relativos as contribuiçôes previdenciárias e as de

terceiros, emitida pela Receita Federaldo Brasil;

11.6. Certidão negativa de debitos com a Fazenda Estadual;

11,7. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;

11.8. Cerlidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

11.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou

documento de isenção, em sendo o caso;

11.10. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto Lei no 5452, de lo de maio de 1943 (CNDT);

11.11. Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da proponente, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.12. Declaração emitida pela proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14

(quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do ar1. 70 da Constituição Federal; (ANEXO ll).

11.13. Comprovação de aptidão na execução dos serviços com características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto deste chamamento público, por meio da apresentação de atestado de

capacidade técnica, registrado na entidade profissional competente (CRA), fornecido por pessoas jurídicas
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de Chamamento Ptiblico, apresentarao os documentos de habiiitacao, comprovando os requisitos
previstos na Clausula 11 deste Edital, bem como a Declaracao nos moldes do modelo previsto no Anexo
IV, no sentido de que nao incorram nos impedimentos legals de que trata o art. 39 da Lei Federal no
13.019/2014.
10.6. Depois de encerrada a fase competitiva das propostas (Plano de Trabalho), a Comissao de Selecao
devera proceder a uma verificacao final da documentacao prevista no Edital, conforme arts. 33 e 34 da Lei
n° 13.019/14. A segunda melhor proposta, também, tera essa verificacao final.

11.0 DA HABILITACAO
11.1- Para fins de celebracao da parceria a OSC devera apresentar a seguinte documentacao:
a) Oflcio do Representante da Entidade encaminhando a documentacao abaixo:
b) Copia do Estatuto registrado e de eventuais alteracoes;
c) Normas de organizacao interna que prevejam expressamente:
c.1) objetivos voltados a promocao de atividades e finalidades de relevanoia publica e social;
c.2) que, em caso de dissolucao da entidade, o respectivo patrimonio liquido seja transferido a outra
pessoa juridica de igual natureza e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade
extinta:
c.3) escrituracao de acordo com os principios fundamentals de contabilidade e com as Normas Brasileiras
de Contabilidade;
11.2. Ata de eleicao da diretoria em exerclcio;
11.3. Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
11.4. Relacao nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereco, numero e orgao expedidor da
carteira de identidade e numero de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles, acompanhada das devidas copias;
11.5. Certidao conjunta negativa de tributos federais relativos as contribuicoes previdenciarias e as de
terceiros, emitida pela Receita Federal do Brasil;
11.6. Cenidao negativa de débitos com a Fazenda Estadual;
11.7. Certidao negativa de débitos com a Fazenda Municipal;
11.8. Certidao de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS),
demonstrando situacao regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei;
11.9. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual ou
documento de isencao, em sendo o caso;
11.10. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacao de certidao negativa, nos termos do Titulo Vii-A da Consolidacao das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto Lei no 5452, de lo de maio de 1943 (CNDT);
11.11. Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exercicio social, ja exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacao financeira da proponente, vedada a sua
substltuicao por balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentacao da proposta;
11.12. Declaracao emitida pela proponente de que nao possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condicao de aprendiz a partir dos 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do art. 70 da Constituicao Federal; (ANEXO ll).
11.13. Comprovacao de aptidao na execucao dos servicos com caracteristicas, quantidades e prazos
compativeis com o objeto deste chamamento publico, por meio da apresentacao de atestado de
capacidade tecnica, registrado na entidade profissional competente (CRA), fornecido por pessoas juridicas
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de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado, comprovando que a instituição tenha

prestado ou que esteja prestando este tipo de serviço satisfatoriamente,

11.13.1. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos apos a conclusão do

respectivo contrato ou decorrido no mínimo 01 (um) ano do início de sua execução exceto se houver sido

firmado para ser executado em prazo inferior;

11.13.2. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa, conter identificação do emitente,

características e localização da prestação do serviç0, endereç0, data de emissão e declaração do emitente

de que o serviço foi realizado a contento.

11.13.3. A empresa deverá comprovar experiência mínima de 01 (um) ano na prestação de serviço ora

contratador ininterrupto ou não, até a data da sessão pública de abertura deste chamamento público;

11.13.3.1. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez;

11.13.3.2. Para a comprovaçâo de tempo de experiência, poderão ser aceitos copias de contratos ou

outros documentos idôneos, mediante diligência da Comissão de Seleção,

11.14. Declaração de capacidade administrativa, técnica e gerencial para execução ou manutenção das

ações previstas no plano de trabalho;

11.15. Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Colaboração, providenciará a
\- abertura de Conta Corrente especifica;

11.16. Declaração de que a entidade não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público,

ou dirigente de orgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será

celebrado o termo de colaboraçãOi estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,

bem como parentes em linha teta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

11.17. Declaração que a entidade não contratara parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de

dirigentes da proponente ou de membros do Poder Público concedente;

11.18. Declaração informando a data de lnício das atividades da Entidade;

11.19. Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art.

51 da Lei n0 13.019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei;

11 .20. Declaração de adimplência com o Poder Público Municipal;

11.21. Relatorio de atividades executadas no exercicio anterior demonstrando a experiencia previa na

realizaçã0, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante,

11.22. Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para notificação de

decisÕes proferidas no procedimento, que terâo validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para

contagem de prazos, através de Declaração conforme modelo abaixo:

MODELO DE

CHAIVIAIMENTO PUBLICO NO OO2/2021 FG

A OSC'..., inscrita no CNPJ sob o nopor intermédio de seu representante legal o(a) Senho(a) portado(a) da

Carteira de ldentidade n0.............. e do CPF no ...............

DECLARA seu endereço eletrônico (e-mail) para notificar e receber decisoes proferidas no

procedimento, que terá validade para ciência inequÍvoca, produzindo efeitos para contagem de prazos,

Local e data
ntante

11.23. A Entidade OSC vencedora deverá comunicartodas as alterações em seus atos societários e no

quadro de dirigentes, quando houver;
11.24. Na hipotese da Entidade OSC não atender aos requisitos exigidos nos artigos 33 e 34, aquela

imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração da parceria nos termos

da proposta por ela apresentada;
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de direito publico ou privado, em papel timbrado, assinado e datado, comprovando que a instituicao tenha
prestado ou que esteja prestando este tipo de servico satisfatoriamente;
11.13.1. Somente serao aceitos atestados de capacidade técnica expedidos apos a conclusao do
respectivo contrato ou decorrido no minimo 01 (um) ano do inicio de sua execucao exceto se houver sido
firmado para ser executado em prazo inferior;
11.13.2. O Atestado devera ser emitido em papel timbrado da empresa, conter identificacao do emitente,
caracteristicas e localizacao da prestacao do sen/ico, endereco, data de emissao e declaracao do emitente
de que o sen/ico foi realizado a contento.
11.13.3. A empresa devera comprovar experiencia minima de 01 (um) ano na prestacao de sen/ico ora
contratador ininterrupto ou nao, até a data da sessao publica de abertura deste chamamento publico;
11.13.3.1. Os periodos concomitantes serao computados uma unica vez;
11.13.3.2. Para a comprovacao de tempo de experiencia, poderao ser aceitos copias de coniratos ou
outros documentos idoneos, mediante diligéncia da Comissao de Selecao.
11.14. Declaracao de capacidade administrativa, técnica e gerencial para execucao ou manutencao das
acoes previstas no piano de trabalho;
11.15. Declaracao de que se for selecionado para assinatura do Termo de Colaboracao, providenciara a
abertura de Conta Corrente especifica;
11.16. Declaracao de que a entidade nao tem como dirigente membro de Poder ou do Ministerio Publico,
ou dirigente de orgao ou entidade da administracao publica da mesma esfera governamental na qual sera
celebrado o termo de colaboraca0i estendendo-se a vedacao aos respectivos conjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha teta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
11.17. Declaracao que a entidade nao contratara parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de
dirigentes da proponente ou de membros do Poder Publico concedente;
11.18. Declaracao informando a data de inicio das atividades da Entidade;
11.19. Declaracao que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art.
51 da Lei n° 13.019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei;
11.20. Declaracao de adimplencia com o Poder Publico Municipal;
11.21. Relatério de atividades executadas no exercicio anterior demonstrando a experiencia previa na
realizacao, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante,
11.22. Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponivei endereco eletronico (e-mail) para notificacao de
decisoes proferidas no procedimento, que terao validade para ciéncia inequivoca, produzindo efeitos para
oontagem de prazos, através de Declaracao conforme modelo abaixo:

MODELO DE DECLARACAO
CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2021 FG

A OSC'..., inscrita no CNPJ sob 0 n°por intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) portador(a) da
Carteira de identidade no ............ .. e do CPF no .............. ..
DECLARA seu endereco eletronico (e-mail) ................ .. para notificar e receber decisoes proferidas no
procedimento, que tera validade para ciéncia inequivoca, produzindo efeitos para oontagem de prazos,

Local e data
Representante Legal

11.23. A Entidade OSC vencedora devera comunicar todas as alteracoes em seus atos societarios e no
quadro de dirigentes, quando houver;
11.24. Na hipotese da Entidade OSC nao atender aos requisitos exigidos nos artigos 33 e 34, aquela
imediatamente mais bem classificada podera ser convidada a aceitar a celebracao da parceria nos termos
da proposta por ela apresentada;
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11.25. No período entre a apresentação da documentaÇão prevista neste Edital e a assinatura do

instrumento de parceria, as Entidades OSC's ficarão obrigadas a informar qualquer evento superveniente

que possa prejudicar a regular celebração dessa parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos

requisitos e exigências previstos para a celebração;

12.0 DO TERMO DE COLABORAÇÃO
12.1- A celebração e a formalização do Termo de Colaboração dependerão das seguintes providências

pela Administração Pública Municipal:

12.1.1. comprovação de atendimento ao previsto no item 6 deste Edital;

12.1.2. emissão de parecer de orgão técnico da Secretaria responsável pela parceria, se pronunciando

quanto:

12.1.2.1. Ao mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

12.1.2.2. A identidade e a reciprocidade de interesse das parles na realizaçã0, em mútua cooperaçã0, da

parceria proposta;

12.1.2.3. A demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

12.1.2.4. A viabilidade de sua execução;

12.1.2.5. A verificação do cronograma de desembolso;

12.1.2.6. A descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da

execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliaçáo da

execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

12.1.2.7. A designação do gestor da parceria,

12.1.2.8. A designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria,

12.1.3. Emissão de parecer jurídico pela Procuradoria do Município de Crateús, acerca da possibilidade

Jurídica de celebração da parceria.

12.2. As OSC's poderão celebrar mais de urna parceria concomitantemente, no mesmo orgão ou em

outros, vedada a inclusão da mesma parcela de despesa em mais de um plano de trabalho.

12.3. Será anexada ao processo que originou o Chamamento Público, cópia de todos os Termos de

Colaboração que vierem a ser assinados em decorrência deste Edital, e suas eventuais alteraçoes.

12.4. O processo administrativo que originou o Chamamento Público, deverá ser guardado pela Prefeitura

Municipal de Crateús - CE responsável pelo objeto da parceria pactuada, até o término de sua vigência,

bem como da juntada de cópia do parecer técnico conclusivo da prestação de contas final, emitido pelo

Gestor da parceria e cópia da manifestação conclusiva da Autoridade competente sobre a aprovação das

contas.

12.5. Os efeitos desta parceria iniciam a partir da sua publicação, estabelecida no Termo de Colaboração.

13.0 DA EXECUçÃO ORçAMENTARIA E FINANCEIRA
13.1- Os recursos provenientes dessa parceria serão liberados de acordo com o cronograma de

desembolso, constante no Plano de Trabalho;

13.2. Os recursos financeiros provenientes dessa parceria serão mantidos exclusivamente na conta

bancária específica desse p§eto, isenta de tarifa bancária na instituição determinada pela Administração

Pública, os rendimentos ativos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos; (RedaÇão dada pela Lei no

13204115r,

13,3, Por ocasião da conclusâo desse Projeto, denuncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos aos cofres públicos do município de Crateús - CE, no prazo improrrogável de
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11.25. No periodo entre a apresentacao da documentacao prevista neste Edital e a assinatura do
instrumento de parceria, as Entidades OSC's ficarao obrigadas a informar qualquer evento superveniente
que possa prejudicar a regular celebracao dessa parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos
requisitos e exigencias previstos para a celebracao;

12.0 DO TERMO DE COLABORACAO
12.1- A celebracao e a formalizacao do Termo de Colaboracao dependerao das seguintes providenoias
pela Administracao Publica Municipal:
12.1.1. comprovacao de atendimento ao previsto no item 6 deste Edital;
12.1.2. emissao de parecer de ergao tecnico da Secretaria responsavel pela parceria, se pronunciando
quanto:
12.1.2.1. Ao merito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
12.1.2.2. A identidade e a reciprocidade de interesse das partes na realizacao, em mutua cooperacao, da
parceria proposta;
12.1.2.3. A demonstracao de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade tecnica e
operacional da OSC foram avaliados e sao compativeis com o objeto;
12.1.2.4. A viabilidade de sua execucao;
12.1.2.5. A verificacao do cronograma de desembolso;
12.1.2.6. A descricao de quais serao os meios disponiveis a serem utilizados para a fiscalizacao da
execucao da parceria, assim como dos procedimentos que deverao ser adotados para avaliacao da
execucao fisica e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
12.1.2.7. A designacao do gestor da parceria.
12.1.2.8. A designacao da comissao de monitoramento e avaliacao da parceria.
12.1.3. Emissao de parecer juridico pela Procuradoria do Municipio de Crateus, acerca da possibilidade
Juridica de celebracao da parceria.
12.2. As OSC's poderao celebrar mais de urna parceria concomitantemente, no mesmo orgao ou em
outros, vedada a inclusao da mesma parcela de despesa em mais de um piano de trabalho.
12.3. Sera anexada ao processo que originou o Chamamento Publico, copia de todos os Termos de
Colaboracao que vierem a ser assinados em decorrencia deste Edital, e suas eventuais alteracoes.
12.4. O processo administrativo que originou 0 Chamamento Ptiblico, devera ser guardado pela Prefeitura
Municipal de Crateus - CE responsavel pelo objeto da parceria pactuada, ate 0 termino de sua vigencia,
bem como da juntada de copia do parecer tecnico conclusivo da prestacao de contas final, emitido pelo
Gestor da parceria e copia da manifestacao conclusiva da Autoridade competente sobre a aprovacao das
contas.
12.5. Os efeitos desta parceria iniciam a partir da sua publicacao, estabelecida no Termo de Colaboracao.

13.0 DA EXECUCAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA
13.1- Os recursos provenientes dessa parceria serao liberados de acordo com o cronograma de
desembolso, constante no Plano de Trabalho;
13.2. Os recursos financeiros provenientes dessa parceria serao mantidos exclusivamente na conta
bancaria especifica desse projeto, isenta de tarifa bancaria na instituicao determinada pela Administracao
Publica, os rendimentos ativos serao aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos as mesmas
condicoes de prestacao de contas exigidas para os recursos transferidos; (Redacao dada pela Lei n°
13204/15)
13.3. Por ocasiao da conclusao desse Projeto, denuncia, rescisao ou extincao da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacoes financeiras
realizadas, serao devolvidos aos cofres publicos do municipio de Crateus — CE, no prazo improrrogavel de
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30 (trinta) dias, sob pena de instauração imediata por conta da Administração Pública de Tomada de

Contas Especial; (Redação dada pela Lei no 13204115)

13.4. Toda movimentação de recursos no âmbito dessa parceria será realizada mediante transferência

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e a obrigatoriedade de deposito em sua conta

bancária;

13,5. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos

fornecedores e prestadores de serviços; (Redação dada pela Lei no 13,204/15)

13.6.0s recursos dessa parceria serão geridos pela OSC PARCEIRA e estarão vinculados

exclusivamente as despesas previstas no Plano de Trabalho Original, E como a receita arrecadada possui

a natureza de verbas públicas, deve ser alocado nos seus registros contábeis conforme as Normas

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP.

13.7. As despesas decorrentes dessa parceria serão efetuadas com recursos proprios do município de

Crateús - CE em estrita observância ao plano de trabalho original através da dotação orçamentária,

abaixo descritas:

a) 37.37.10.0037.2.036 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da Saúde, fonte de recursos

211.0000.00 - Receitas de impostos e de transferências de impostos - Saúde;
\-, b) 08.08.12.368.0037.2,034 - Manutençâo das Atividades Gerais do Fundo Municipal do Fundo Municipal

da Educaçã0, fonte de recursos 111.0000.00 - Receita de lmpostos e de Transferencia de imposto -
Ed ucação 25o/o', 125.0000. 0 1 Transferencias de Conven ios - U n i ao/Ed ucacao ;

c) 15.15.12.361,0231 .2.057 - Jvlanutencao das Atividades do Ensino Basico Fundamental - Fundeb 40%,

fonte de recurso 1 13.0000.00 Transferencias do FUNDEB 40%

d) 20.20.18.122.0037.2,066 - ft/anutenção das atividades Gerais da Secretaria do Ítíeio Ambiente, fonte

de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios

e) 28.28.08.122.0037.2,076 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal da Assistencia

Social, fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios

f) 40.40.27.122.0037.2.135 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria do Desporto, fonte de

recursos 001.0000,00 - Recursos Ordinarios

S) 32.32.27.122.0037.2.064 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da Cultura, fonte de

recursos 001,0000,00 - Recursos Ordinarios

h) 10.10,04.122.0037.2.053 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da lnfraestrutura, fonte de

recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios

i) 39.39.04.122.0037.2.133 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da omunicação Social e

Relações Públicas, fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios,
j) 43.45.04.122.0037.2.141 - Manutenção das Atividades Gerais da Guarda Civil; fonte de recursos fonte

de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios

k) 34,34.04.123.0037 .2.087 - Manutenção das Atividades Gerais da Sec Municipal do Planejamento e

Gestão das Finanças; fonte de recursos 001,0000.00 - Recursos Ordinarios

l) 31.31 .04.122.0037.2.081 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal da Gestão

Administrativa; fonte de recursos 001.0000,00 - Recursos Ordinarios

m) 02.02.04 .122.0037.2.002 - Manutenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito;

fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios;

n) 44.44.04.182.0107.2.142 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de Proteção e

Defesa Civil - fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios;

o) 41.41.23.695.0536.2.138 - lvlanutenção das Atividades de Outros Programas/Convenios

13.7 .1. Para a contratação dos serviços elencados nesse termo de referencia será utilizado o elemento de

despesas n0 3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
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30 (trinta) dias, sob pena de instauracao imediata por conta da Administracao Publica de Tomada de
Contas Especial; (Redacao dada pela Lei n° 13204/15)
13.4. Toda movimentacao de recursos no ambito dessa parceria sera realizada mediante transferéncia
eletronica sujeita a identificacao do beneficiario final e a obrigatoriedade de deposito em sua conta
bancana;
13.5. Os pagamentos deverao ser realizados mediante credito na conta bancaria de titularidade dos
fornecedores e prestadores de sen/icos; (Redacao dada pela Lei n° 13.204/15)
13.6. Os recursos dessa parceria serao geridos pela OSC PARCEIRA e estarao vinculados
exclusivamente as despesas previstas no Plano de Trabalho Original. E como a receita arrecadada possui
a natureza de verbas ptiblicas, deve ser alocado nos seus registros contabeis conforme as Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Ptiblico - NBCASP.
13.7. As despesas decorrentes dessa parceria serao efetuadas com recursos proprios do municipio de
Crateus - CE em estrita obsen/ancia ao piano de trabalho original através da dotacao orcamentaria,

baixo descritas:
) 37.37.10.0037.2.036 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da Saude, fonte de recursos
11.0000.00 - Receitas de impostos e de transferencias de impostos - Satide;
l 08.08.12.368.0037.2.034 - Manutencao das Atividades Gerais do Fundo Municipal do Fundo Municipal
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Q. a Educacao, fonte de recursos 111.0000.00 — Receita de impostos e de Transferencia de imposto —
Educacao 25%; 125.0000.01 Transferencias de Convenios - Uniao/Educacao;
c) 15.15.12.361.0231.2.057 - Manutencao das Atividades do Ensino Basico Fundamental - Fundeb 40%,
fonte de recurso 113.0000.00 Transferencias do FUNDEB 40%
d) 20.20.18.122.0037.2.066 - Manutencao das atividades Gerais da Secretaria do Meio Ambiente, fonte
de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios
e) 28.28.08.122.0037.2.076 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria Municipal da Assistencia
Social, fonte de recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios
f) 40.40.27.122.0037.2.135 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria do Desporto, fonte de
recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios
g) 32.32.27.122.0037.2.064 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da Cultura, fonte de
recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios
h) 10.10.04.122.0037.2.053 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da infraestrutura, fonte de
recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios
i) 39.39.04.122.0037.2.133 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da omunicacao Social e
Relacoes Publicas, fonte de recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios.
j) 43.45.04.122.0037.2.141 — Manutencao das Atividades Gerais da Guarda Civil; fonte de recursos fonte
de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios
k) 34.34.04.123.0037.2.087 — Manutencao das Atividades Gerais da Sec Municipal do Planejamento e
Gestao das Financas; fonte de recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios
l) 31.31. 04.122.0037.2.081 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria Municipal da Gestao
Administrativa; fonte de recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios
m) 02.02.04.122.0037.2.002 — Manutencao das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito;
fonte de recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios;
n) 44.44.04.182.0107.2.142 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de Protecao e
Defesa Civil - fonte de recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios;
0) 41.41.23.695.0536.2.138 — Manutencao das Atividades de Outros Programas/Convenios
13.7.1. Para a contratacao dos sen/icos elencados nesse termo de referencia sera utilizado 0 elemento de
despesas n° 3.3.90.39.00 — Outros Sen/icos de Terceiros — Pessoa Juridica
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13.8. Caso haja aquisição de materiais permanentes e equipamentos com recursos provenientes dessa

parceria, os bens serão tombados como bens públicos e inalienáveis, No encerramento ou extinção do

projeto, esses bens deverão ser transferidos para a Administração Pública;

13.9. Será obrigatoria a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes dessa parceria;

13.10. As alterações do Termo de Colaboração ou do plano de trabalho aprovado, desde que não haja

modificação do objeto da parceria, poderão ser efetuadas atendendo os requisitos previstos nos artigos 55

e 57 da Lei 13.01912014.

14.0DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
14.1 - exercidos por uma Comissão instituÍda para esse fim. E será a instância administrativa colegiada de

apoio e acompanhamento da execução dessa parceria cujas atribuiçoes serão voltadas para o
aprimoramento dos procedimentos, unificação dos entendimentos, solução de controvérsias, padronização

de objetos custos e indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação e homologação dos

relatorios técnicos de monitoramento e avaliação;

14.2. A Comissão de Nlonitoramento e Avaliação será constituída através de Portaria, onde serão

nomeados servidores públicos que será nomeada para este fim no momento da assinatura do contrato, de
\7 forma a fazer cumprir rigorosamente as especificaçoes, prazos e condições deste termo de referência, do

Edital de Chamamento Público e do Plano de Trabalho proposto;

14.3, O relatorio técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos

deverá conter:
14.3.1. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas

4.3,2. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social

obtido em razào da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no Plano de Trabalho;

1 4. 3. 3, Valores efetivamente transferidos pela Ad min istração Pú blica ;

14.3.4. Análise dos documentos comprobatorios das despesas apresentadas pela Entidade OSC na

Prestaçâo de Contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no

Termo de Colaboração;
14.3.5. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles: interno e externo, no âmbito da

fiscalização preventiva;

14.4. Sem preluízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos Orgãos de Controle, a execução da

parceria será acompanhada e fiscalizada pelos Conselhos de políticas públicas das áreas de atuação do

\7 objeto dessa parceria.

15.0 DO GESTOR DA PARCEIRIA
15.1. O Gestor será um Agente Público responsável pela gestão dessa parceria celebrada através de

Termo de Colaboração designado por ato publicado no Diário Oficial do lVunicípio, ou outro meio oficial de

comunicação, com poderes de controle e fiscalização;

15,2. Caso o Gestor da parceria deixar de ser Agente Público ou ser lotado em outro Orgão ou Entidade, o

Administrador Público deverá designar um novo Gestor, assumindo enquanto isso não ocorrer, todas as

obrigaçÕes do Gestor com todas as suas responsabilidades;

15.3. Será impedida de participar como Gestor da parceria, pessoa que nos últimos 05 (cinco) anos tenha

mantido relação jurídica com apenas, 01 (uma) das Entidades OSC participantes desse Certame;

15.4. São obrigações do Gestor;
15.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
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13.8. Caso haja aquisicao de materials permanentes e equipamentos com recursos provenientes dessa
parceria, os bens serao tombados como bens publicos e inalienaveis. No encerramento ou extincao do
projeto, esses bens deverao ser transferidos para a Administracao Publica;
13.9. Sera obrigateria a estipulacao do destino a ser dado aos bens remanescentes dessa parceria;
13.10. As alteracoes do Termo de Colaboracao ou do piano de trabalho aprovado, desde que nao haja
modificacao do objeto da parceria, poderao ser efetuadas atendendo os requisitos previstos nos artigos 55
e 57 da Lei 13.019/2014.

14.0DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
14.1 - exercidos por uma Comissao instituida para esse fim. E sera a instancia administrativa colegiada de
apoio e acompanhamento da execucao dessa parceria cujas atribuicoes serao voltadas para o
aprimoramento dos procedimentos, unificacao dos entendimentos, solucao de controversias, padronizacao
de objetos custos e indicadores, fomento do controle de resultados e avaliacao e homologacao dos
relatorios tecnicos de monitoramento e avaliacao;
14.2. A Comissao de Monitoramento e Avaliacao sera constitulda atraves de Portaria, onde serao
nomeados servidores publicos que sera nomeada para este fim no momento da assinatura do contrato, de
forma a fazer cumprir rigorosamente as especificacoes, prazos e condicoes deste termo de referencia, do
Edital de Chamamento Publico e do Plano de Trabalho proposto;
14.3. O relaterio tecnico de monitoramento e avaliacao da parceria, sem prejuizo de outros elementos
devera conter:
14.3.1. Descricao sumaria das atividades e metas estabelecidas
4.3.2. Anaiise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social
obtido em razao da execucao do objeto ate o periodo, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no Plano de Trabalho;
14.3.3. Valores efetivamente transferidos pela Administracao Publica;
14.3.4. Anaiise dos documentos comprobatorios das despesas apresentadas pela Entidade OSC na
Prestacao de Contas, quando nao for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no
Termo de Colaboracao;
14.3.5. Anaiise de eventuais auditorias realizadas pelos controles: interno e externo, no ambito da
fiscalizacao preventiva;
14.4. Sem prejuizo da fiscalizacao pela Administracao Publica e pelos Orgaos de Controle, a execucao da
parceria sera acompanhada e fiscalizada pelos Conselhos de politicas publicas das areas de atuacao do
objeto dessa parceria.

15.0 DO GESTOR DA PARCEIRIA
15.1. O Gestor sera um Agente Publico responsavel pela gestao dessa parceria celebrada atraves de
Termo de Colaboracao designado por ato publicado no Diario Oficial do Municipio, ou outro meio oficial de
comunicacao, com poderes de controle e fiscalizacao;
15.2. Caso o Gestor da parceria deixar de ser Agente Publico ou ser lotado em outro Orgao ou Entidade, o
Administrador Publico devera designar um novo Gestor, assumindo enquanto isso nao ocorrer, todas as
obrigacoes do Gestor com todas as suas responsabilidades;
15.3. Sera impedida de participar como Gestor da parceria, pessoa que nos ultimos 05 (cinco) anos tenha
mantido relacao juridica com apenas, 01 (uma) das Entidades OSC participantes desse Certame;
15.4. Sao obrigacoes do Gestor;
15.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execucao da parceria
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15.4.2. lnformar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos.

Bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados

15.4.3, Emitir Parecer Técnico Conclusivo de análise da Prestação de Contas levando em consideração o

conteúdo do Relatorio Técnico de Monitoramento e Avaliação;

15.4.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnologicos necessários as atividades de monitoramento

e avaliação

16.0 DA PRESTAçÃO DE CONTAS

16.1. A prestação de contas dessa parceria observará regras específicas de acordo com o montante de

recursos públicos envolvidos, segundo procedimentos estabelecidos conforme previsão nas atividades

elencadas no Plano de Trabalho;

16.2. A Administração Pública fornecerá manuais específicos às Entidades OSC por ocasião da

celebração da parceria, tendo como premissa a simpliflcação e a racionalização dos procedimentos para a

prestação de contas que deverá conter elementos suficientes que permitam ao Gestor da Parceria avaliar

o andamento de acordo com os termos pactuados, com a descrição pormenorizada das atividades

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados até a data de referência da

Prestação de Contas;

16.3, O dever de prestar contas surge no momento da liberação dos recursos. A Prestação de Contas

relativa a essa parceria deverá ser apresentada mensalmente e conter, além dos documentos legais e

fiscais, os seguintes relatorios:

16.3.1, Relatorio de Execução do Objeto - contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do

objeto e o comparativo das metas propostas com os resultados obtidos;

16.3.2. Relatorio de Execução Financeira - contendo a descrição das receitas e despesas efetivadas e

sua vinculação ao cumprimento do objeto;

16,3.3. Relatorio de Visita Técnica elou Monitoramento e Avaliação do Proleto - Elaborados pela

Comissâo de Monitoramento e Avaliação nomeada pelo Município de MUNICIPIO -CE, através da

Poilaria,
1ô.4. As despesas referentes a atividades não previstas no Plano de Trabalho selecionado, se não forem

suficientemente justificadas serão glosadas;

6,5. A análise das Prestações de Contas deverá considerar a Verdade real e os resultados alcançados.

Além do que deverá estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua

conformidade e o cumprimento das normas pertinentes;

16.6. Apos e análise da Prestação de Contas, o Gestor dessa Parceria emitirá um Parecer Técnico,

aprovando elou sugerindo esclarecimentos a Entidade OSC e/ou a Comissão de Monitoramento e

Avaliação;
16.7. A manifestação do Gestor dessa parceria sobre a Prestação de Contas deverá ser:

16.7 .1. Pela aprovação

16.7 .2. Pela aprovação com ressalva

16.7.3. Pela reprovação com instauração imediata de Tomada de Contas Especial

16.8, Constatada qualquer irregularidade ou omissão na prestação de contas, deverá ser concedido um

pÍazo, máximo, de 30 (trinta) dias para que a Entidade OSC possa sanar as incongruências e comprovar o

correto cumprimento do objeto;
16,9. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou omissã0, não havendo correção, a

autoridade competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá adotar as medidas cabíveis para a

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação dos danos e obtenção do ressarcimento,

nos termos da legislação vigente;
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15.4.2. informar ao seu superior hierarquico a existencla de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indlcios de irregularidades na gestao dos recursos.
Bem como as providenoias adotadas ou que serao adotadas para sanar os problemas detectados
15.4.3. Emitir Parecer Tecnico Conclusivo de analise da Prestacao de Contas levando em conslderacao o
conteudo do Relatorlo Tecnico de Monitoramento e Avallacao;
15.4.4. Disponibilizar materials e equipamentos tecnologlcos necessarios as atividades de monitoramento
e avaliacao

16.0 DA PRESTACAO DE CONTAS
16.1. A prestacao de contas dessa parceria observara regras especlflcas de acordo com o montante de
recursos publlcos envolvidos, segundo procedimentos estabelecidos conforme prevlsao nas atividades
elencadas no Plano de Trabalho;
16.2. A Adminlstracao Publlca fornecera manuals especlflcos as Entidades OSC por ocaslao da
celebracao da parceria, tendo como premlssa a slmpllficacao e a raclonallzacao dos procedimentos para a
prestacao de contas que devera conter elementos suficlentes que permltam ao Gestor da Parcerla avaliar
o andamento de acordo com os termos pactuados, com a descrlcao pormenorlzada das atividades
realizadas e a comprovacao do alcance das metas e dos resultados esperados ate a data de referencia da
Prestacao de Contas;
16.3. O dever de prestar contas surge no momento da llberacao dos recursos. A Prestacao de Contas
relativa a essa parceria devera ser apresentada mensalmente e conter, alem dos documentos legals e
fiscals, os seguintes relatorios:
16.3.1. Relatorlo de Execucao do Objeto — contendo as atividades desenvolvldas para o cumprimento do
objeto e o comparatlvo das metas propostas com os resultados obtidos;
16.3.2. Relatorlo de Execucao Flnancelra — contendo a descrlcao das receitas e despesas efetivadas e
sua vlnculacao ao cumprimento do objeto;
16.3.3. Relatorlo de Vlslta Tecnlca elou Monitoramento e Avallacao do Projeto — Elaborados pela
Comlssao de Monitoramento e Avallacao nomeada pelo Municipio de MUNlClPlO -CE, atraves da
Portaria.
16.4. As despesas referentes a atividades nao previstas no Plano de Trabalho selecionado, se nao forem
suficlentemente justlflcadas serao glosadas;
6.5. A analise das Prestacoes de Contas devera conslderar a Verdade real e os resultados alcancados.
Alem do que devera estabelecer o nexo de causalldade entre a receita e a despesa realizada, a sua
conformidade e o cumprimento das normas pertlnentes;
16.6. Apes e analise da Prestacao de Contas, o Gestor dessa Parcerla emitira um Parecer Tecnico,
aprovando elou sugerlndo esclarecimentos a Entidade OSC e/ou a Comissao de Monitoramento e
Avaliacao;
16.7. A manlfestacao do Gestor dessa parceria sobre a Prestacao de Contas devera ser:
16.7.1. Pela aprovacao
16.7.2. Pela aprovacao com ressalva
16.7.3. Pela reprovacao com lnstauracao imediata de Tomada de Contas Especial
16.8. Constatada qualquer irregularidade ou omlssao na prestacao de contas, devera ser concedldo um
prazo, maxlmo, de 30 (trinta) dias para que a Entidade OSC possa sanar as lncongruenclas e comprovar o
correto cumprimento do objeto;
16.9. Transcorrldo o prazo para saneamento da irregularidade ou omlssao, nao havendo correcao, a
autorldade competente, sob pena de responsabllldade solldarla, devera adotar as medldas cablvels para a
apuracao dos fatos, ldentlflcacao dos responsavels, quantlflcacao dos danos e obtencao do ressarclmento,
nos termos da leglslacao vlgente;
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16,10, Ao finalde cada exercício financeiro, a Entidade OSC deverá apresentar uma Prestação de Contas

final do exercício. O Gestor emitirá um Parecer Técnico Conclusivo da execução do objeto desenvolvido e

das metas e resultados alcançados, o qual deverá mencionar, obrigatoriamente:

16.10.1 . Os resultados já alcançados e seus benefícios
16.10.2. Os impactos econômicos ou sociais
16.10.3. O grau de satisfaço do público-alvo

16.10.4. A possibilidade de sustentabilidade das açoes apos a conclusão do projeto pactuado

16.1 1 . As Prestações de Contas serão avaliadas:
16.11.1. Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas

estabelecidas no Plano de Trabalho'

16.11.2. Regulares com Ressalvas quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de

natureza formal que não resulte dano ao erário;
16.1 1 .3. lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes situações:

16,1 1 .3,1 , Omissão no dever de prestar contas;

16.1.3.2. Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;

16.1 1 .3,3. Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconomico,

\7 16.11,3,4. Desfalque ou desvio de dinheiro, bens e valores públicos.

16.12. O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da Prestação de Contas ou

omissão em relação a análise do seu conteúdo, levando em consideraçã0, no primeiro caso, os pareceres

técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada

a subdelegaçã0. (lncluído pela Lei no 13.204115)

6.13. Quando a prestação de contas for avaliada irregular, apos exaurida a fase recursal, se mantida a

decisão a Entidade OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido

por meio de açÕes compensatorias de interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de

Trabalho, conforme descrição no Termo de Colaboração, cuja mensuração econômica será feita a partir

do Plano de Trabalho Original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição

integraldos recursos. (lncluído pela Lei n" 13.204115)

16.14. A administração Pública deverá manter em seu arquivo os documentos originais das prestaçÕes de

contas durante o prazo de 10 (dez) anos.

17.0 - DAS RESPONSABILTDADES E DAS SANçOES
17.1.Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as Normas da legislação

pertinente: a Administração Pública poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as Entidades OSC as

seguintes sanções:
17 .1.1. Advertência

17.1.2. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria e contrato com orgãos e entidades governamental pelo prazo de até 2 (dois) anos;

17 .1.3. Declaração de lnidoneidade participar em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

e contrato com órgãos e entidades governamental, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade que

será concedida sempre que a Entidade OSC ressarcir pelos preluízos causados e apos decorridos o ptazo

de até 2 (dois) anos;
17.2.Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da Prestação de Contas, a

aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria;

17.3. A prescrição será interrompida com a edição de qualquer ato administrativo voltado à apuração da

infraçã0. (lncluída pela Lei no 13.204115)
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16.10. Ao final de cada exercicio flnancelro, a Entidade OSC devera apresentar uma Prestacao de Contas
final do exercicio. O Gestor emitira um Parecer Tecnico Conclusivo da execucao do objeto desenvolvldo e
das metas e resultados alcancados, o qual devera menclonar, obrigatoriamente:
16.10.1. Os resultados ja alcancados e seus beneflcios
16.10.2. Os lmpactos econemicos ou sociais
16.10.3. O grau de satlsfaco do publlco-alvo
16.10.4. A possibilidade de sustentabilidade das acees apes a conclusao do projeto pactuado
16.11. As Prestacees de Contas serao avaiiadas:
16.11 .1. Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidas no Plano de Trabalho;
16.11 .2. Regulares com Ressalvas quando evldenclarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que nao resulte dano ao erarlo;
16.11.3. irreguiares, quando comprovada qualquer das seguintes situacees:
16.11.31. Omlssao no dever de prestar contas;
16.1.3.2. Descumprlmento lnjustlflcado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
16.11.3.3. Dano ao erarlo decorrente de ato de gestao ilegltlmo ou antleconemlco;
16.11.3.4. Desfalque ou desvlo de dlnhelro, bens e valores publlcos.
16.12. O admlnlstrador publico responde pela decisao sobre a aprovacao da Prestacao de Contas ou
omlssao em relacao a analise do seu conteiido, levando em consideracao, no prlmeiro caso, os pareceres
tecnico, flnancelro e juridico, sendo permltida delegacao a autoridades dlretamente subordlnadas, vedada
a subdelegacao. (lncluldo pela Lei n° 13.204/15)
6.13. Quando a prestacao de contas for avallada irregular, apes exaurida a fase recursal, se mantlda a
declsao a Entidade OSC podera solicitar autorlzacao para que o ressarclmento ao erarlo seja promovido
por meio de acees compensaterlas de interesse pebllco, mediante a apresentacao de novo Plano de
Trabalho, conforme descrlcao no Termo de Colaboracao, cuja mensuracao econemlca sera felta a partir
do Plano de Trabalho Original, desde que nao tenha havldo dolo ou fraude e nao seja o caso de restltulcao
integral dos recursos. (lncluldo pela Lei n ° 13.204/15)
16.14. A admlnlstracao Pilbllca devera manter em seu arqulvo os documentos originals das prestacees de
contas durante o prazo de 10 (dez) anos.

17.0 - DAS RESPONSABILIDADES E DAS SANCOES
17.1. Pela execucao da parceria em desacordo com 0 Plano de Trabalho e com as Normas da leglslacao
pertinente: a Administracao Publica podera, garantida a defesa previa, aplicar as Entidades OSC as
seguintes sancees:
17.1.1. Adverténcia
17.1.2. Suspensao temporarla da participacao em chamamento publlco e impedimento de celebrar
parceria e contrato com ergaos e entidades governamental pelo prazo de ate 2 (dois) anos;
17.1.3. Declaracao de inidoneidade participar em chamamento publico e impedimento de celebrar parceria
e contrato com ergaos e entidades governamental, enquanto perdurarem os motlvos determinantes da
punlcao ou ate seja promovlda a reabllltacao perante a preprla autorldade que apllcou a penalldade que
sera concedida sempre que a Entidade OSC ressarcir pelos prejulzos causados e apes decorrldos o prazo
de ate 2 (dois) anos;
17.2. Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentacao da Prestacao de Contas, a
apllcacao de penalldade decorrente de lnfracao relaclonada a execucao da parceria;
17.3. A prescrlcao sera interrompida com a edicao de qualquer ato administrativo voltado a apuracao da
lnfracao. (lnclulda pela Lei n° 13.204/15)
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18.0 DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

18,1.A vigência dessa parceria poderá ser alterada mediante solicitação da Entidade OSC devidamente

formalizada e justificada a ser apresentada a Administração Pública em no mínimo, 30 (trinta) dias antes

do término inicialmente prevista;

18.2. A prorrogação de ofício da vigência do Termo de Colaboração deve ser feita pela Administração

Pública quando esta der causa de atraso na liberação de recursos financeiros para a execução dessa

parceria. A prorrogação deverá ser limitada ao exato período do atraso verificado;

18.3. O Plano de Trabalho dessa parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou metas mediante

Termo Aditivo ou Apostilamento ao Plano de Trabalho Original.

18.4. Fazem parte do presente Editalintegrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:

Anexo I-TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO il - MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

ANEXO ilr DECLARAÇÃO SOBRE TNSTALAÇÔES r CONDIÇÕES NíATERIAIS

ANEXo tV - MTNUTA DO TERMO DE CoLABORAÇÃo N'XXX2021

í9. DO FORO
\-/ 19,1. Fica eleito, desde já o foro deste Município, para dirimir eventuais dúvidas elou conflitos oriundos ou

relativos à aplicação do presente Edital e pelo futuro termo de Colaboraçã0, com renúncia a quaisquer

outros por mais privilegiados que possam ser.

Crateús (CE), 03 de maio de 2021

ANTÔNIO FE ALVES.IÚUION
Presidente da de Licitação
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18.0 DAS DISPOSICOES FINAIS
18.1.A vlgéncla dessa parceria podera ser alterada mediante sollcitacao da Entidade OSC devidamente
formallzada e justificada a ser apresentada a Administracao Publlca em no minimo, 30 (trinta) dias antes
do termino inicialmente prevista;
18.2. A prorrogacao de oflclo da vlgéncla do Termo de Colaboracao deve ser felta pela Administracao
Pebllca quando esta der causa de atraso na llberacao de recursos financeiros para a execucao dessa
parceria. A prorrogacao devera ser limltada ao exato periodo do atraso verificado;
18.3. O Plano de Trabalho dessa parceria podera ser revlsto para alteracao de valores ou metas mediante
Termo Adltlvo ou Apostllamento ao Plano de Trabalho Original.
18.4. Fazem parte do presente Edital lntegrando-0 de forma plena, independentemente de transcricao:
Anexo l -TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO ll - MODELO DE DECLARACAO EMPREGADOR PESSOA JURlDlCA
ANEXO lll DECLARACAO SOBRE INSTALACOES E CONDICOES MATERIAIS
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE COLABORACAO N° XXX/2021

19. DO FORO
19.1. Flca elelto, desde ja o foro deste Municipio, para dirimir eventuais devidas elou conflltos orlundos ou
relativos a apllcacao do presente Edital e pelo futuro termo de Colaboracao, com renencia a quaisquer
outros por mais prlvllegiados que possam ser.

Crateus (CE), 03 de maio de 2021.

ANTONIO FERN ALVES JUNIOR
Presidente da Com' ermanente de Llcltacao
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ANEXO I A AUTORTZAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1 - OBJETO:
I.1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E A FIXAÇÃO DE, PARCERIA
COM ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS PARA A
REALIZAÇÃO OP CONCURSO DE PROJETOS APRESENTADOS POR ORGANIZAÇÕES
DE NATUREZA PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE TORNEM MAIS EFTCAZ A
EXECUÇÃO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ATRAVES DA INSERÇÃO DE,

AÇÕES, METoDoLoGTAS E APERFETÇOAMENTo DAS PRÁTICAS rÁ npaltzADAs
coM vrsTAS À PROPOSIÇÃO DA CAPACITAÇÃO DOS CIDADÃOS COMO
FERRAMENTA DE MELHORIA E OTIMIZAÇAO DA INTERAÇÃO DA COMUNIDADE
COM OS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL
MEDIANTE O ESTABELECIMENTO DE SISTEMÁTICA DE CURSOS E PALESTRAS A
SEREM OFERTADOS AOS CIDADÃOS NAS ÁNPAS DE EDUCAÇÃO, SAUDE,
EMPREENDEDORISMO, AGRICULTURA, TRANSITO E GESTÃO, EM REGIME DE
MUTUA COOPERAÇÃO COM A ADMTNTSTRAÇÃO PUBLICA, NO EXERCÍCIO DF.202t,
CONFORME O PLANO DE TRABALHO QUE MELHOR SE ADEQUAR AO OBJETO A SE,R

PACTUADO

2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1. Secretaria Municipal da Saúde -Thiago Viana da Silva
2.2. Secretaria da Educação -Lliza Aurelia Costa dos Santos Teixeira
2.3. Secretaria do Meio Ambiente - Rogerio Augusto Oriano
2.4. Secretaria da Assistencia Social - Francisca Anaysa Batista de Figueiredo
2.5. Secretaria do Desporto - Renato Pereira Araújo
2.6. Secretaria da Cultura - Janaina Martins Mourão
2.7. Secretaria da Infraestrutura - Agileu de Melo Nunes
2.8. SecretariadaComunicação Social e Relações Públicas - Franisco Enivaldo de Sousa Sampaio

2.9. Secretaria da Gestão Administrativa - Ivo Leonardo Martins de Araújo
2.10. Secretaria do Planejamento e Gestão das Finanças - Davi Bezerra de Oliveira
2.1 I . Secretaria da Segurança Pública - Davi Bezerra de Oliveira
2.12. Secretaria da Proteção e Defesa Civil - Davi Bezerra de Oliveira
2.13. Secretaria do Turismo, Juventude e Mulher - Davi Bezerra de Oliveira
2.14. Gabinete do Prefeito - Lourismar Oliveira Gomes

3 - F'UNDAMENTO LEGAL:
3.1. Este termo será regido pela Lei n' 13.01912014 que estabelece o regime jurídico das parcerias

entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução

de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos

de fomento, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

4 _ JUSTIFICATIVA
4.1. DA CONTRATAÇÁO
4.1.1.No âmbito da Administração Municipal, notadamente no concernente aos programas que

visem a melhoria da gestão e da qualidade de vida dos cidadãos observa-se que o incentivo à

capacitação é um dos fatores positivos na melhoria dos indicadores municipais, verifica-se ainda,

que investimentos em capacitação culmina não somente na qualificação de pessoas,

promove a elevação da melhoria dos serviços prestados, melhoria esta, que
mas também

consideráveis

+{

& *'Í

\

w,!*J

¢PREFElTURA,0E I ,,,_,,,_,,,
I WP‘ we; 150%

W1 WK
AAimGa

‘~-\ ._-- , .+ -- ;>,1es.£':1-
' F a 2 e n d 0 M a i s P o r V 0 e é ;E_._,=i§|;~ r,.:‘,5;i§g;';i;;_f,,,.:_)<‘.;|..

r“ ti‘:_ ,5., _ ,15‘*r1£trsrrspigaANEXO I A AqToR1zA(;A0 FL N‘ 34;; j
TERMO DE REFERENCIA D0 OBJETO 1 5,. ‘,55

“a A"? E'v7%‘E-L115;-I-.‘

1 - OBJETO: a\='-wee”
1.1. o OBJETO DO PRESENTE TERMO DE REFERENCIA E A FIXAQAO DE PARCERIA
COM ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS PARA A
REALIZAQAO DE CONCURSO DE PROJETOS APRESENTADOS POR ORGANIZAQOES
DE NATUREZA PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUE TORNEM MAIS EFICAZ A
EXECUQAO DO APERFEICOAMENTO DA GESTAO ATRAVES DA 1NsER(;Ao DE
AQOES, METODOLOGIAS E APERFEIQOAMENTO DAs PRATICAS JA REALIZADAS
COM VISTAS A PRoPosI(;Ao DA cAPAciTA<;Ao DOS c1DADAos COMO
FERRAMENTA DE MELHORIA E OTIMIZAQAO DA INTERACAO DA COMUNIDADE
COM os PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA AD1viiN1sTRA<;A0 MUNICIPAL
MEDIANTE 0 ESTABELECIMENTO DE s1sTEiv1AT1cA DE CURSOS E PALESTRAS A
SEREM OFERTADOS Aos c1DADAos NAS AREAs DE EDUCAQAO, SAUDE,
EMPREENDEDORISMO, AGRICULTURA, TRANSITO E GESTAO, EM REGIME DE

V MUTUA COOPERACAO COM A ADMINISTRACAO PUBLICA, NO EXERC1CIO DE 2021,
CONFORME 0 PLANO DE TRABALHO QUE MELHOR SE ADEQUAR AO OBJETO A SER

V PACTUADO

2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1. Secretaria Municipal da Safide -Thiago Viana da Silva
2.2. Secretaria da Educaeao — Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira
2.3. Secretaria do Meio Ambiente - Rogerio Augusto Oriano
2.4. Secretaria da Assistencia Social — Francisca Anaysa Batista de Figueiredo
2.5. Secretaria do Desporto — Renato Pereira Aratijo
2.6. Secretaria da Cultura — J anaina Martins Mourao
2.7. Secretaria da Infraestrutura — Agileu de Meio Nunes
2.8. Secretaria da Comunicacao Social e Relaooes Piliblicas — Franisco Enivaldo de Sousa Sampaio
2.9. Secretaria da Gestao Administrativa — Ivo Leonardo Martins de Araiijo
2.10. Secretaria do Planejamento e Gestao das Finaneas — Davi Bezerra de Oliveira
2.11. Secretaria da Seguranoa PL1b11C2l - Davi Bezerra de Oliveira
2.12. Secretaria da Protecao e Defesa Civil - Davi Bezerra de Oliveira

\_( 2.13. Secretaria do Turismo, Juventude e Mulher - Davi Bezerra de Oliveira
2.14. Gabinete do Prefeito — Lourismar Oliveira Gomes

\-v
3 - FUNDAMENTO LEGAL:
3.1. Este termo sera regido pela Lei n° 13.019/2014 que estabelece 0 regime juridico das parcerias
entre a Administracao Ptiblica e as organizacees da sociedade civil, em regime de mtitua
cooperacao, para a consecucao de finalidades de interesse ptiblico e reciproco, mediante a execucao
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em pianos de trabalho inseridos em termos
de fomento, em termos de fomento ou em acordos de cooperacao.

4 — JUSTIFICATIVA
4.1. DA CONTRATACAO
4.1.1.No ambito da Administracao Municipal, notadamente no concernente aos programas que
visem a melhoria da gestao e da qualidade de vida dos cidadaos observa-se que o incentive a
capacitaoao é um dos fatores positivos na melhoria dos indicadores municipais, verifica-se ainda,
que investimentos em capacitacao culmina nao somente na qualificacao do pessoas, mas também ‘
promove a elevaeao da melhoria dos services prestados, melhoria esta, que incute consideraveis %
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mudanças sócio económicas acarretando impactos positivos na elevação dos
desenvolvimento do Município e promoção da melhoria da qualidade de vida.

Sob estes aspectos e diante da necessidade de um novo olhar sobre ã administração
municipal, o poder público deve planejar ações estratégicas visando à implantação de beneficios e

serviços de capacitação educacionais que atendam a necessidade de toda a população do município
de Crateús - CE, tal como a garantia de formação continuada aos cidadãos nas áreas de educação,
saúde, empreendedorismo, agricultura, trânsito e gestão da rede pública municipal.

Outro aspecto importante nesse contexto, é que a política pública municipal voltada às
práticas de governança ainda é muito escassa ou isolada face as inúmeras carências decorrentes das
restrições que os Municípios menores enfrentam. Isso finda por comprometer a execução das ações
necessárias à melhoria das práticas de gestão.

Há que se considerar então que o desenvolvimento de uma metodologia de gestão otimizada
com foco na capacitação dos agentes atuantes na gestão, ministrada no próprio Município, promove
a eficiência e a consequente otimizaçáo na uÍrlizaçáo dos recursos orçamentários. Outro ponto,
reside no fato de que a capacitação de pessoas tem por efeito secundário o aumento das
possibilidades de encaixe das pessoas capacitadas no mercado de trabalho local melhorando,
inclusive, a prestação dos serviços que serão executados futuramente pelos beneficiados.

Já em termos técnicos, tem-se que O IDH Municipal varia de 0 a I considerando
indicadores de longevidade (saúde), renda e educação. Quanto mais próximo de 0, pior é o
desenvolvimento humano do município. Em contrapartida quanto mais próximo de l, mais alto é o
desenvolvimento do município. Assim, verifica se que não obstante o Município de Crateús - CE,
tenharealizado evoluções consideráveis em relação à mensuração do último IDH realizado. muito
ainda há que se fazer, principalmente no tocante à educação, saúde, empreendedorismo, agricultura.
trânsito e gestão.

Nessa premissa foi concebido o projeto ora apresentado cujas ações englobam desde a
análise dos dados estatísticos relacionados à composição do cálculo do IDH, como também a
realizaçã,o de atividades voltadas à oÍimizaçáo da gestão capacitação, geração de renda, educação e
melhoria na perspectiva de vida.

Assim, uma vez diante de mapeamento e diagnóstico dos criterios preponderantes no
cálculo do IDH Municipal há que se mensurar as demandas e carências existentes no Município
direcionando a qualificaçáo para futuras inserções no mercado de trabalho local, inclusive com a
inclusão dos beneficiários do projeto em setores inseridos em programas de governo já
estabelecidos.

O fato é que a operacionalizaçáo de uma política pública de capacitação continuada
transcende os critérios usuais de ofertas de cursos, posto que sua essência e seus princípios possuem
peculiaridades ímpares, inexistentes em qualquer outro setor do ramo. Por meio da educação
profissional continuada, estimula e promove a capacitação e qualificação em todas as áreas de
atuação dos agentes atuantes na gestão, objetivando a modernização administrativa, a melhoria na
qualidade dos serviços públicos prestados à sociedade.

Assim, a exemplo da metodologia adotada pelo Governo Federal no âmbito do
PRONATEC o presente projeto visa replicar a tendência de investimento em capacitação técnica
cuja seleção deverá pautar-se em características personalizadas e específicas de cada setor que se

pretende melhorar o que por si só, face às dificuldades existentes, apresenta-se como um desafio.

Contudo, é cediço que as enormes carências que norteiam a gestão municipal não permitem
que a gestão realize a execução do presente projeto, fazendo-se, portanto, necessário que este seja
realizado através de parceria. O fato é que a Administração Municipal, não obstante os grandes
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mudancas secio econemicas acarretande impactos positives na elevacae dos indices ”fl"e‘“"
desenvolvimento do Municipio e promecae da melhoria da qualidade de vida.

Sob estes aspectos e diante da necessidade de um nove olhar sobre a administracae
municipal, e poder publice deve planejar acees estratégicas visando a implantacae de beneficies e
services de capacitacae educacionais que atendam a necessidade dc toda a pepulacae do municipio
de Crateus — CE, tal como a garantia de fermacae centinuada aos cidadaos nas areas de educacae,
safide, empreendedorismo, agricultura, transito e gestao da rede publica municipal.

Outro aspecto impertante nesse centexte, é que a politica publica municipal voltada as
praticas de governanca ainda é muito escassa eu isolada face as inumeras carencias decorrentes das
restricees que es Municipies menores enfrentam. Isse finda per comprometer a execucae das acees
necessarias a melhoria das praticas de gestao.

Ha que se conslderar entae que e desenvolvimento dc uma metodologia de gestao etimizada
com fece na capacitacao dos agentes atuantes na gestao, ministrada no preprie Municipio, promove
a eficiéncia e a censequente etimizacale na utilizacae dos recursos ercamentaries. Outro pento,
reside no fate de que a capacitacao de pessoas tem per efeito secundarie e aumente das
possibilidades de encaixe das pessoas capacitadas no mercado de trabalho local melhorando,
inclusive, a prestacae dos services que serae executados futuramente pelos beneficiados.

Ja em termos técnices, tem-se que O IDH Municipal varia de 0 a l considerando
indicadores de longevidade (sailide), renda e educacae. Quanto mais preximo de 0. pier é e
desenvolvimento humane do municipio. Em contrapartida quanto mais preximo de l, mais alto é e
desenvolvimento do municipio. Assim, verifica se que nae obstante e Municipio de Crateus - CE,
tenha realizado evelucees censideraveis em relacae a mensuracao do ultimo IDH realizado, muito
ainda ha que se fazer, principalmente no tocante a educacao, saiide, empreendedorismo, agricultura.
transito e gestao.

Nessa premlssa foi concebido 0 projeto era apresentade cujas acees englebam desde a
analise dos dados estatistices relacionados a compesicae do calcule do IDH, come também a
realizacae de atividades voltadas a otimizacae da gestao capacitacae, geracae de renda, educacae e
melhoria na perspectiva dc vida.

Assim, uma vez diante de mapeamente e diagnestico dos critérios preponderantes no
calcule do IDH Municipal ha que se mensurar as demandas e caréncias existentes no Municipio
direcionando a qualificacao para futuras insercoes no mercado de trabalho local, inclusive com a
inclusae dos beneficiaries do projeto em setores inseridos em programas de geverne ja
estabelecidos.

O fate é que a operacionalizacao de uma politica publica de capacitacae centinuada
transcende es critérios usuais de efertas de curses, pesto que sua esséncia e seus principios pessuem
peculiaridades impares, inexistentes em qualquer outro seter do ramo. Per meio da educacao
profissional centinuada, estimula e promove a capacitacae e qualificacae em todas as areas de
atuacao dos agentes atuantes na gestao, ebjetivando a medemizacae administrativa, a melhoria na
qualidade dos services publices prestados a sociedade.

Assim, a exemple da metodologia adetada pelo Goveme Federal no ambite do
PRONATEC e presente projeto visa replicar a tendéncia de investimento em capacitacae técnica
cuja selecae devera pautar-se em caracteristicas persenalizadas e especificas de cada seter que se
pretende melherar e que per si se, face as dificuldades existentes, apresenta-se come um desafie.

Centude, é cedico que as enermes caréncias que nerteiam a gestao municipal nae permitem
que a gestao realize a execucao do presente projeto, fazende-se, pertante, necessario que este seja
realizado através de parceria. O fate é que a Administracao Municipal, nae obstante es grandes
avancos ja realizados, ainda essui um elevado indice de caréncia técnica uma __vez que seu ja
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escasso quadro precisa lidar diariamente com a execução de múltiplas funções diárias com
promoção do bom funcionamento da máquina pública.

Os desafios trazidos pela Pandemia de Covid-I9, no que tange ao distanciamento social e a
necessidade de prover qualificação com o máximo de segurança sanitária, a solução deve, como
condição indispensável, já estar baseada nas plataformas de ensino remoto, desde a fase de divisão
dos bolsistas, passando pelo conteúdo online, ate a avaliação e comprovação da participação e

fixação do conteúdo apresentado.

O compromisso social associado ao ganho de conhecimento dos participantes constitui outra
questão fundamental para a melhoria dos doravante denominados bolsistas dentro do programa.
Diante da necessidade urgente de distribuição de renda agregada a resultados avaliativos positivos,
o município vem solucionar dois desafiadores problemas na gestão pública, que são o incremento
no poder aquisitivo médio de uma fatia importante dos seus cidadãos, impactando na melhoria de

vida de seus familiares, bem como a melhores oportunidades de trabalho, cujos postos de trabalho
serão ocupados pelas pessoas mais capacitadas e preparadas para solucionar as diversas questões e
problemas em um novo mundo profissional que se aproxima.

Nessa premissa, apresenta-se imprescindível que na gestão e execução do presente projeto
seja realizada a através de parceiro que tenham a expertise necessária não somente na execução das

atividades pretendidas, mas também que auxiliem e promovam a gestão do projeto em si,

admitindo-se parceria desde que estatutariamente os parceiros sejam habilitados a realizaçáo das

atividades.

Diante da formatação ora apresentada verifica-se que a execução do Projeto ora proposto
trarâ grande beneficio ao Município de Crateús - CE, notadamente no tocante à otimizaçáo da

gestão, melhoria no nível de capacitação dos munícipes e consequente elevação dos indicadores do

IDH Municipal. Ressalte-se, ainda, a contribuição sócio económica de sua operacionalizaçáo, uma
vez que sua execução contará com a concessão de bolsas de auxílio, sem contar que a inserção no

Município de docentes e pesquisadores per si já incutirátma considerável contribuição na seara do

desenvolvimento do Município fomentando indiretamente o comércio local.

O Município de Crateús - CE, a partir da identificação de vocações locais e regionais, e da

construção de uma alternativa de viabilidade económica e tecnológica, visa com a implantação
deste termo de fomento estabelecer uma parceria estratégica inovadora visando à promoção da

melhoria dos índices do Município e ao desenvolvimento econômico regional, tendo como objetivo
o aperfeiçoamento da gestão através da inserção de ações e metodologiaotimização das práticas já
realizadas utilizando a capacitação dos cidadãos como ferramenta de melhoria e oÍimização da

interação da comunidade com os programas desenvolvidos pelo Município mediante o

estabelecimento de sistemática de cursos e palestras a serem ofertados aos cidadãos nas áreas de

educação, saúde, empreendedorismo, agricultura e trânsito.

5. DOS FUNDAMENTOS DA PARCEIRIA
5.1. Objetivo Geral
Este projeto tem como objetivo a proposição de metodologias de otimizaçáo voltada à capacitação

continuada com a execução de atividades voltadas à otimizaçáo da educação, fomento à geração de

renda e empreendedorismo e melhoria na prestação dos serviços neste município, bem como a

capacitação de seus participantes para realizar atividades profissionais nas áreas de educação,

saúde, meio ambiente e gestão nos programas, projetos e ações executados pelas Secretarias

Municipais de Crateús - CE.

5.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
5.2.1. Pesquisa e levantamento de dados relativos à educação, saúde, meio ambiente e geração de

renda do Município;
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promocae do bem funcionamento da maquina publica.

Os desafios trazidos pela Pandemia de Covid-19, no que tango ao distanciamento social e a
necessidade de prever qualificacao com o maxime de seguranca sanitaria, a solucao deve, como
cendicao indispensavel, ja estar baseada nas platafermas de ensino remote, desde a fase de divisao
dos bolsistas, passande pelo contetide onlinc, até a avaliacao e comprevacae da participacae e
lxacao do conteudo apresentado.

O cempromisso social associado ao ganhe de conhecimento dos participantes censtitui outra
questae fundamental para a melhoria dos doravante denominados belsistas dentro do programa.
Diante da necessidade urgente de distribuicao de renda agregada a resultados avaliatives positives,
o municipio vem solucionar dois desafiadores problemas na gestao publica, que sao o incremento
no poder aquisitive médio de uma fatia importante dos seus cidadaos, impactando na melhoria de
vida de seus familiares, bem como a melhores opertunidades de trabalho, cujes pestos de trabalho
serae ocupados pelas pessoas mais capacitadas e preparadas para solucionar as diversas questees e
problemas em um novo mundo profissional que se aproxima.

Nessa premlssa, apresenta-se imprescindivel que na gestao e execucae do presente projeto
seja realizada a através de parceiro que tenham a expertise necessaria nae somente na execucao das
atividades pretendidas, mas também que auxiliem e premevam a gestao do projeto em si,
admitindo-se parceria desde que estatutariamente es parceires sejam habilitados a realizacao das
atividades.

Diante da formatacao era apresentada verifica-se que a execucao do Projeto ora proposto
trara grande beneficio ao Municipio de Crateus — CE, notadamente no tocante a otimizacao da
gestao, melhoria no nivel de capacitacao dos municipes e consequente elevacao dos indicadores do
IDH Municipal. Ressalte-se, ainda, a contribuicao secio ecenemica de sua eperacionalizacao, uma
vez que sua execucae contara com a cencessao de bolsas de auxilio, sem contar que a insercao no
Municipio de decentes e pesquisadores per si ja incutira uma censideravel contribuicao na seara do
desenvolvimento do Municipio fomentando indiretamente e comercio local.

O Municipio de Cratees — CE, a partir da identificacao de vecacoes locals e regienais, e da
construcae de uma altemativa de viabilidade ecenemica e tecnolegica, visa com a implantacae
deste termo de fomento estabelecer uma parceria estratégica inevadora visando a promocae da
melhoria dos indices do Municipio e ae desenvolvimento econemico regional, tendo como objetivo
o aperfeicoamento da gestao através da insercao de acoes e metodologia etimizacao das praticas ja
realizadas utilizando a capacitacao dos cidadaos como ferramenta de melhoria e etimizacao da

V interacao da comunidade com es programas desenvolvidos pelo Municipio mediante o
estabelecimento de sistematica de cursos e palestras a serem ofertados aos cidadaos nas areas de
educacao, saude, empreendedorismo, agricultura e transito.

5. DOS FUNDAMENTOS DA PARCEIRIA
5.1. Objetive Geral
Este projeto tem como objetivo a proposicao de metodologias de etimizacae voltada a capacitacae
centinuada com a execucao de atividades voltadas a otimizacao da educacae, fomento a geracao de
renda e empreendederisme e melhoria na prestacao dos services neste municipio, bem como a
capacitacao de seus participantes para realizar atividades profissionais nas areas de educacao,
saude, meio ambiente e gestao nos programas, projetos e acees executados pelas Secretarias
Municipais de Crateus — CE.

5.2. OBJETIVOS ESPEC1FICOS -
5.2.1. Pesquisa e levantamente de dados relativos a educacao, saude, meio ambiente e geracao de §
renda do Municipio;
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5.2.2. Otimizaçáo do nível de instrução técnica dos cidadãos do Município nas áreas da

saúde, empreendedorismo, meio ambiente e gestão;

5.2.3.lntegração dos participantes nos programas, projetos e ações executados pelo Município.;
5.2.4.Melhorar os indicadores de qualidade de aprendizagem, aumentar o engajamento dos jovens
na Vida escolar e diminuir a evasão;
5.2.5. Promover formatos inovadores de autoavaliação de competências acadêmicas;
5.2.6. Conceber, elaborar, desenvolver e implementar PROJETOS, de acordo com as metas

estabelecidas;
5.2.7 . Transferir conhecimentos sobre as metodologias utilizadas nesses PROJETOS;
5.2.8. Incentivo a inserção dos participantes no mercado local de trabalho;
5.2.9. Criação de cadastro de profissionais considerando as capacitações realizadas.

5.3. METAS
5.3.1. Capacitação continuada e complementar em cursos de extensão, na modalidade de ensino
híbrido - EaD e presencial - dentro das restrições sanitárias advindas da pandemia de Sars-Covid-
19, nas áreas de educação, saúde, empreendedorismo, meio ambiente e gestão;

5.3.2. Elaboração de proposta de otimização na prestação dos serviços do Município;
5.3.3. Diagnóstico dos impactos resultantes da execução do Projeto;
5.3.4. Capacitação de pessoas visando a elevação dos indicadores utilizados para fins de

mensuração do IDH Municipal notadamente no concernente à redução do analfabetismo de jovens

e adultos;
5.3.5. Diagnóstico dos impactos resultantes da execução do Projeto.

5.4. FATORES CRÍTICOS DE SUCESSO
5.4.1. Capacitação e conscientizaçáo dos estudantes e professores;
5.4.2. Qualificação da Equipe Técnica responsável pelo projeto;
5.4.3. Planejamento, levantamento e definição dos tipos e quantitativos de processos envolvidos;
5.4.4. Avaliação detalhada do andamento do projeto;
5.4.5. Experiência da entidade a ser contratada;
5.4.6. Recursos financeiros disponíveis em tempo hábil e adequados;
5.4.7. Comprometimento da Alta Administração - Diretores, Gestores e Coordenadores e demais
Servidores;
5.4.8. Autonomia da entidade contratada na Gestão do Projeto;
5.4.9. Capacitação do quadro de pessoal do Comitê Técnico;
5.4.10. Comprometimento do Comitê Gestor, designado pela contratante.

5.s METODOLOGTA DE EXECUÇÁO
5.5.1. O presente projeto será executado por meio da utilizaçáo de melhores práticas de Gestão de

Projetos ê deverá englobar a utilizaçã,o de Padrões e Metodologias, bem como da disponibilização
de uma equipe técnica especializada em gerenciamento de projetos, garantindo a execução do

Objeto contratado pela CONTRATANTE;
5.5.2. A execução do Projeto deverá ser realizada através de parceria entre a entidade sem fins
lucrativos e o Município de Crateús - CE, que experiência e expertise comprovada na oferta de

cursos de extensão, cursos estes de carga horária de no mínimo 20h semanais os quais serão

ministrados no Município de Crateús - CE, a serem ministrados na modalidade semi-presencial,
com carga horária teórica e práúica;
5.5.3. A implementação dos cursos contará com a delimitação dos temas nas áreas de educação,
saúde, empreendedorismo, agricultura, transito e gestão a serem ministrados em turmas os quais
terão aulas presenciais, acompanhamento e atividades via web, atividades práticas, bem como
sistemática de avaliação de resultados através da entrega de relatórios, podendo os mesmos serem

inseridos, em regime de estágio, em setores e programas municipais;
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salltde, empreendedorismo, meio ambiente e gestao;
5.2.3. Integracao dos participantes nos programas, projetos e acoes executados pelo Municipio;
5.2.4. Melhorar es indicadores de qualidade de aprendizagem, aumentar o engajamento dos jovens
na Vida escolar e diminuir a evasae;
5.2.5. Promover fomiatos inevadores de autoavaliacae de competéncias académicas;
5.2.6. Conceber, elaborar, desenvelver e implementar PROJETOS, de acordo com as metas
estabelecidas;
5.2.7. Transferir cenhecimentos sobre as metodologias utilizadas nesses PROJETOS;
5.2.8. Incentive a insercao dos participantes no mercado local de trabalho;
5.2.9. Criacae de cadastro de profissionais considerando as capacitacoes realizadas.

5.3. METAS
5.3.1. Capacitacae centinuada e complementar em cursos de extensao, na modalidade de ensino
hibride — EaD e presencial — dentre das restricoes sanitarias advindas da pandemia de Sars-Covid-
l9, nas areas de educacao, saede, empreendedorismo, meio ambiente e gestao;
5.3.2. Elaboracao de proposta de otimizacao na prestacao dos services do Municipio;
5.3.3. Diagnestice dos impactos resultantes da execucao do Projeto;
5.3.4. Capacitacae de pessoas visando a elevacae dos indicadores utilizados para fins de
mensuracao do IDH Municipal notadamente no concernente a reducao do analfabetisme de jevens
e adultos;
5.3.5. Diagnestice dos impactos resultantes da execucao do Projeto.

5.4. FATORES CR1TICOS DE SUCESSO
5.4.1. Capacitacae e conscientizacao dos estudantes e prefesseres;
5.4.2. Qualificacao da Equipe Técnica responsavel pelo projeto;
5.4.3. Planejamento, levantamento e definicao dos tipos e quantitatives de processes envolvidos;
5.4.4. Avaliacao detalhada do andamento do projeto;
5.4.5. Experiéncia da entidade a ser contratada;
5.4.6. Recursos financeiros disponiveis em tempo habil e adequados;
5.4.7. Cemprometimento da Alta Administracao — Diretores, Gesteres e Coordenaderes e demais
Servidores;
5.4.8. Autonomia da entidade contratada na Gestao do Projeto;
5.4.9. Capacitacao do quadro de pesseal do Cemité Tecnico;
5.4.10. Cemprometimento do Comité Gestor, designado pela contratante.

5.5 METODOLOGIA DE EXECUCAO
5.5.1. O presente projeto sera executado per meio da utilizacae de melhores praticas de Gestao de
Projetos é devera englebar a utilizacao de Padroes e Metodolegias, bem come da disponibilizacao
de uma equipe tecnica especializada em gerenciamento de projetos, garantindo a execucae do
Objeto centratade pela CONTRATANTE;
5.5.2. A execucao do Projeto devera ser realizada através de parceria entre a entidade sem fins
lucrativos e e Municipio de Crateus — CE, que experiencia e expertise comprovada na oferta de
cursos de extensao, cursos estes de carga horaria de no minimo 20h semanais es quais serao
ministrados no Municipio de Cratees — CE, a serem ministrados na modalidade semi-presencial,
com carga horaria teerica e pratica;
5.5.3. A implementacao dos cursos contara com a delimitacao dos temas nas areas de educacao,
saude, empreendedorismo, agricultura, transito e gestao a serem ministrados em turmas es quais
terao aulas presenciais, acompanhamento e atividades via web, atividades praticas, bem come
sistematica de avaliacae de resultados através da entrega de relaterios, podendo es mesmes serem §
inseridos, em regime de estagio, em setores e programas municipais;
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5.5.4. Deverá ser efetuada pesquisa e o levantamento dos dados municipais perti
indicadores que mensuram o cálculo do índice de Desenvolvimento Humano - IDH, notadamente
no concernente à educação e geração de renda.

6. DAS CONSTDERAÇOES
6.1. Considerando que o Município de Crateús - CE, possui convênios com entidades nos quais
repassa recursos financeiros para que estas, de forma complementar, executem ações na ârea
educacional;
6.2. Considerando a necessidade de redefinição de como será a relação jurídica do governo com as

organizações da sociedade civil;
6.3. Considerando que a aplicação dos recursos deve ser dentro do município de Crateús - CE,
todas as OSC (Organizações da Sociedade Civil) deverão ter estruturas fisicas instaladas neste
município;
6.4. Considerando ainda que o público-alvo deverá ser atendido dentro do território municipal,
uma vez que não e viável a remoção desses alunos para outro município;
6.5. Considerando a necessidade de realizarmos um chamamento público para o concurso de
projetos para continuar celebrando parcerias com as Organizações de natureza privada sem fins
lucrativos para prestação de serviços nas áreas de educação, saúde, empreendedorismo.
agricultura, trânsito e gestão, justifica-se a solicitação de abertura de procedimento cuja finalidade
é a celebração de termos de fomento nas áreas estabelecidas.

7. ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS E FORMAÇÃO DOS PREÇOS

\-.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND QNTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

\,,
\-,

68788 - CAPACTTAÇÃO CONTINUADA COM BOLSAS
EDUCAÇÃO
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO OP
AÇOES METODOLOGIAS E APERIEIÇOAMENTO DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MLTNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE 750 BOLSAS DO PROGRAMA DE ENSINO NO
VALOR DE R$: 1.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁREAS:1. GESTÂO
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2. GESTÃO
EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICASs. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÀO EM TRÂNSITo7. GESTÃo EM PRoCESSOS E
NEGOCTOS8. HUMANTZAÇÃO EM SERVrÇOS DE SAUDE)

MÊS t2 RS r.0 r5.625,00

2

68795 - CAPACTTAÇAO CONTINUADA COM BOLSAS
GABINETE
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO OP
AÇÕES METODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTO DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÂO PUBLICAS JUNTO
AO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE

MÊS t2 R$27.083,33

RS 12. I 87.500.00

k 4 ,rrrr/

R$324.999,96
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Fe, . . . . . *- - E“-F5.5.4. Devera ser efetuada pesqulsa e o levantamento dos dados mumclpais pen1nen 
indicadores que mensuram o calculo do indice de Desenvelvimento Humane — IDH, notadamente
no cencemente a educacae e geracae de renda.

6. DAS CONSIDERACOES
6.1. Considerande que o Municipio de Crateus — CE, possui cenvénios com entidades nos quais
repassa recursos financeiros para que estas, de forma complementar, executem acoes na area
educacional;
6.2. Considerande a necessidade de redefinicao de come sera a relacae juridica do govemo com as
organizacoes da sociedade civil;
6.3. Considerande que a aplicacao dos recursos deve ser dentre do municipio de Cratefis — CE,
todas as OSC (Organizacoes da Sociedade Civil) deverao ter estruturas fisicas instaladas neste
municipio;
6.4. Considerande ainda que o publice-alvo devera ser atendido dentro do territerie municipal,
uma vez que nae e viavel a remocao desses alunos para outro municipio;
6.5. Considerande a necessidade de realizarmos um chamamento publico para e concurso de
projetos para continuar celebrando parcerias com as Organizacoes de natureza privada sem fins
lucrativos para prestacao de services nas areas de educacao, saude. empreendederisme.
agricultura, transito e gestao, justifica-se a solicitacae de abertura de procedimento cuja finalidade
é a celebracao de termos de fomento nas areas estabelecidas

7. ESPECIFICACAO DOS SERVICOS E FORMACAO DOS PRECOS

1 ITEM ESPECIFICACAO VALOR VALOR
UND QNTD UNITARIO TOTAL

l
l

) L.
\-4

ssvss - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
EDUCACAO
(APERFECOAMENTO Do SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAvEs DA INSERCAO DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAs
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PROPOSICAO DA
CAPACITACAO CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDucAcAo E MELHORIA NA
PRESTACAO DOS SERVICOS DA GESTAO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA EDucAcAe DO MUNlClPlO DE CRATEUS.
CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE 750 BOLSAS Do PROGRAMA DE ENSINO No
VALOR DE R$: 1.oo0,o0. NAs SEGUINTES AREAS:l. GESTAO
EM MEio AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2. GESTAO
EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM POL1T1CAS PUBLICASS. GESTAO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTAO EM TRANSITO7. GESTAO EM PROCESSOS E
NEGOCIOS8. HUMANIZACAO EM sERv1cos DE SAUDE)

MES 12 R$l.015.625,00 R$12. 1 87.500,00

ll I

2

L.. ..

68795 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
GABINETE
(APERFECOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERCAO DE
ACOES METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAS
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PROPOSICAO DA
CAPACITACAO CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCACAO E MELHORIA NA
PRESTACAO DOS SERVICOS DA GESTAO PUBLICAS JUNTO
AO GABINETE DO PREFEITO DO MUNlClPlO DE CRATEUS.
CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE

MEs 12 R$27.083,33 R$324.999,96

iii __ _ ___ \\4l,2 E ...., W .:7/ A7,.Q



I
PREFTITURA t)E

Farendo iÂais Por Vocô

#-v

MENSAL DE 20 BOLSAS DO PROGRAMA DE ENSINO NO
VALOR DE R$: I.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁREAS:I. GESTÃO
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2. GESTÂO
EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÂO EM POLÍTICAS PUBLICASs. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÃO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E
NEGOCIOSS. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

É
Á'J
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s.

§
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68796 - CAPACTTAÇAO CONTTNUADA COM BOLSAS
SAUDE
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO Og
AÇÕES METODOLOGIAS E APERIEIÇOAMENTO DAS
PRATTCAS rÁ REAr-TZADAS COM VISTA A pROpOSrÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE I5O BOLSAS DO PROGRAMA DE ENSINO NO
VALOR DE R$: I.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁREAS:I. GESTÃO
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2. GESTÃO
EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICASs. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÂO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E
NEGOCIOSS. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

MÊS t2 R$203. r25,00 R$2.437.s00,00

4

\

68797 - CAPACTTAÇÃO CONTTNUADA COM BOLSAS
ASSISTENCIA
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO OP
AÇÔES METODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTO DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÀO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
CRATEÚS. CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 50 BOLSAS DO PROGRAMA DE
ENSINO NO VALOR DE R$: I.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁREAS:I.
GESTÂO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2.
GESTÃO EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICAS5. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÂO EM TRÂNSITO7. GESTÂO EM PROCESSOS E

NEGOCIOS8. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

MÊS t2 R$67.708,33 RS8 r 2.499,96

R$4.062.500,04

_>(
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68798 - CAPACTTAÇAO CONTTNUADA COM BOLSAS
INFRAESTRUTURA
(APER.FEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO PE
AÇOES METODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTO_ DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE
CRATEÚS. CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 250 BOLSAS DO PROGRAMA DE

MÊS 12 RS338.541,67
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MENSAL DE 20 BOLSAS DO PROGRAMA DE ENSINO No
VALOR DE R$: 1.000,00. NAS SEGUINTES AREAS:1. oEsTAe
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2. oEsTAo
EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM POL1TICAS PUBLICASS. oEsTAo
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
oEsTAo EM TRANSITO7. oEsTAo EM PROCESSOS E
NEGOCIOS8. HUMANIZACAO EM SERVICOS DE SAUDE)
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68796 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
SAUDE
(APERFECOAMENTO Do SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ArRAvEs DA iNsERcAo DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAs
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PROPOSICAO DA
CAPACITACAO CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUcAcAo E MELHORIA NA
PRESTACAO Des sERv1cos DA GESTAO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA SAUDE DO MUNlClPlO DE CRATEUS.
CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE 150 BOLSAS DO PROGRAMA DE ENSINO Ne
VALOR DE R$: 1000,00. NAS SEGUINTES AREAS:1. oEsTAo
EM ME1o AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2. GESTAO
EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM POL1TICAS PUBLICAS5. GESTAO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTAO EM TRANSITO7. GESTAO EM PROCESSOS E
NEGOClOS8. HUMANIZACAO EM sERvices DE SAUDE)

l

MEs 12 R$203. 125.00 R$2.437.500,00

4

&¢ ,
l

68797 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
ASSISTENCIA
(APERFECOAMENTO Do SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA 1NsERcAo DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAS
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PROPOSICAO DA
cAPAc1TAcAe CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDucAcAo E MELHORIA NA
PRESTACAO Dos SERVICOS DA GESTAO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNlClPlO DE
CRATEUS. CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE so BOLSAS DO PROGRAMA DE
ENSINO No VALOR DE R$: 1000,00. NAs SEGUINTES AREAS: 1.
GESTAO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2.
GESTAO EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. oEsTAo DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM POL1T1CAS PUBLICASS. GESTAO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTAO EM TRANSITO7. oEsTAe EM PROCESSOS E
NEGOCIOS8. HUMANIZACAO EM sERv1ces DE SAUDE)

l

MES 12 R$67.708,33 R$8 1 2.499,96

5

68798 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
INFRAESTRUTURA
(APERFECOAMENTO De SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO Do ENs1No ATRAvEs DA INSERCAO DE
AceEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAS
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PRoPos1¢Ao DA
CAPACITACAO CONTINUADA coM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCACAO E MELHORIA NA
PRESTACAO Dos SERVICOS DA GESTAO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA Do MUNlClPlO DE
CRATEUS. CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 250 BOLSAS Do PROGRAMA DE

MES 12 R$338.54l,67 R$4.062.500,04
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ENSINO NO VALOR DE RS: I.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁREAS:1.
GESTÃO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2.
GESTÃO EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICASs. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÃO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E

NEGOCIOSS. HUMANIZAÇÂO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

R$324.999,96MÊS t2 R$27.083,336

\-.

68799 - CAPACTTAÇÃO CONTINUADA COM BOLSAS
FINANÇAS
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO OP

AÇÕES METODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTO DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JLTNTO A
SECRETARIA DE GESTÃO OES FINANÇAS DO MUNICIPIO DE
CRATEÚS. CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 20 BOLSAS DO PROGRAMA DE
ENSINO NO VALOR DE RS: 1.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁREAS:1.
GESTÃO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇ42.
GESTÃO EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICASs. GESTÂO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÃO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E

NEGOCIOSS. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

Rs650.000,04MÊS 12 R$54.166,67

\.
v
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68800 - CAPACTTAÇÃO CONTTNUADA COM BOLSAS
ADMINISTRAÇÃO
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO OP

AÇOES METODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTO DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JLINTO A
SECRETARIA DE GESTÃO EOUINISTRATIVA DO ML]NICIPIO
DE CRATEUS. CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 40 BOLSAS DO PROGRAMA DE
ENSINO NO VALOR DE RS: 1.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁREAS:1.
GESTÃO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2.
GESTÀO EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLITICAS PUBLICASs. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÃO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E

NEGOCIOSS. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

P.§227.499,96

--)L

MÊS t2 R$ 18.958,338

AÇÁO CONTTNUADA COM BOLSAS - MEIO
AMBIENTE
(APERIEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO Og
AÇÕES ME-|ODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTO" DlS
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇAO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JLINTO A
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MLTNICIPIO DE
CRATEUS. CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 14 BOLSAS DO PROGRAMA DE
ENSINO NO VALOR DE R$: 1.000,0Q. NAS SEGUINTES ÁREAS:1.

6880T - CAPACIT
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ENs1No Ne VALOR DE RS: 1.000,00. NAs SEGUINTES AREAS:1.
GESTAO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDA_DE E sEoURANcA2. _,.|;_-‘*:g"‘§j,_‘-_2'r5E;,_¢;g,:_~;.l‘.t',»-Ia;_‘_ft,
GESTAO EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE 3‘-11;;Licna1;:=e=§g;,g_
ALIMENTOS4. GESTAO EM POLITICAS PUBLICASS. GESTAO -;i,-A ‘Z4/7 5‘
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6. '1 FL" Q .;§‘='a;._?.
oEsTAo EM TRANSITO7. GESTAO EM PROCESSOS E 111:-,5‘-*,»_~p .-,¢,;"3r-P‘- '
NEGOCIOS8. HUMANIZACAO EM SERVICOS DE SAUDE)

I 6
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68799 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
FINANCAS
(APERFECOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA rNsERcAo DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAs
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PRoPos1cAo DA
cAPAc1rAcAo CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCACAO E MELHORIA NA
PRESTACAO Dos SERVICOS DA oEsrAo PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DE oEsTAo DAs P1NANcAs Do MUNlClPlO DE
CRATEUS. CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 20 BOLSAS DO PROGRAMA DE
ENSINO Ne VALOR DE R$: 1000,00. NAs SEGUINTES AREAS:l.
GESTAO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2.
GESTAO EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM PoLiT1cAs PUBLICAS5. oEsrAe
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6. -
GESTAO EM TRANSITO7. GESTAO EM PROCESSOS E ' '
NEGOCIOS8. HUMANIZACAO EM sERv1cos DE SAUDE)

MES 12 R$27.083,33 l R$324.999,96

7

,; \~
\/ \

6ss00 - cA1>Ac1TA(;Ao CONTINUADA COM BOLSAS - l i '
ADMINISTRACAO
(APERFECOAMENTO Do SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO Do ENs1No ATRAVES DA INSERCAO DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAs l
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PROPOSICAO DA
cAPAc1TAcAo CONTINUADA coM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDucAcAo E MELHORIA NA
PREsTAcAo Dos SERVICOS DA oEsrAe PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA Do MUNICIPIO
DE CRATEUS. cAPAc1TAcAo CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 40 BOLSAS De PROGRAMA DE
ENSINO No VALOR DE R$: 1000,00. NAs SEGUINTES AREAS:1.
GESTAO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2. ‘ i
GESTAO EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM POL1T1CAS PUBLICASS. GESTAO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTAO EM TRANSITO:/. GESTAO EM PROCESSOS E
NEGOCIOS8. HUMANIZLACAO EM SERVICOS DE SAUDE)

MEs 12 R$54.l66,67 R$650.000,04

ii 8

68801 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS - MEIO
AMBIENTE
(APERFECOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERCAO DE
ACOES METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAS
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PROPOSICAO DA
CAPACITACAO CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCACAO E MELHORIA NA
PRESTACAO DOS SERVICOS DA GESTAO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE
CRATEUS. CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 14 BOLSAS DO PROGRAMA DE
ENSINO NO VALOR DE R$: 1.000,00_._NAS SEGUINTES AREAS:l. 1

MES 12 R$18.958,33 i R$227.499,96
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R$487.500,00

Rs487.500,00

R$324.999.96

k

GESTAO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2.
GESTÃO EM MoNITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃo DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICASs. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÃO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E
NEGOCIOSS. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

9

\
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68802 - CAPACTTAÇAO CONTTNUADA COM BOLSAS
DESPORTO
(APERIEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO OE
AÇÕES METODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTO DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DE DESPORTO DO MUNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE 30 BOLSAS DO PROGRAMA DE ENSINO NO
VALOR DE RS: I.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁRTAS:I. GESTÃO
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2. GESTÃO
EM MONITORAIVIENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICASs. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÃO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E
NEGOCIOS8. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

MÊS 12 RS40.625,00

l0

68803 - CAPACTTAÇÃO CONTTNUADA COM BOLSAS
CULTURA
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO ON
AÇOES METODOLOGIAS E APERIEIÇOAMENTO DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE 30 BOLSAS DO PROGRAMA DE ENSINO NO
VALOR DE RS; I.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁREAS:I. GESTÃO
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2. GESTÃO
EM IVIONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICAS5. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÃO EM TRÂNSITO7. GESTÃo EM PROCESSoS E
NEGOCIOSS. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

MÊS t2 R$40.62s,00

lt

68804 - CAPACÍTAÇAO CONTTNUADA COM BOLSAS
JUVENTUDE
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO OP
AÇÕES METODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTO DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JLINTO A
SECRETARIA DA JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE 20 BOLSAS DO PROGRAMA DE ENSINO NO
VALOR DE R$: I.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁRSES:I. CESTÃO
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDA SEGURANÇA2. GESTÀO

MÊS t2 RS27.083,33

k; Y X
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GESTAO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2.
GESTAO EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. oEsTAe EM POL1TICAS PUBLICAS5. GESTAO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
oEsTAe EM TRANSITO7. GESTAO EM PROCESSOS E
NEoec1os8. HUMANIZACAO EM sERvices DE SAUDE)
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68802 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
DESPORTO
(APERFECOAMENTO Do SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO Do ENSINO ATRAVES DA INSERCAO DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAS
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PROPOSICAO DA
CAPACITACAO CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCACAO E MELHORIA NA
PRESTACAO DOS SERVICOS DA GESTAO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DE DESPORTO De MUNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE 30 BOLSAS De PROGRAMA DE ENSINO No
VALOR DE R$: 1.000,o0. NAS SEGUINTES AREAS:l. GESTAO
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2. GESTAO
EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM POL1TlCAS PUBLICAS5. GESTAO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTAO EM TRANSITO7. GESTAO EM PROCESSOS E
NEooc1os8.HuMAN1zA<;Ae EM sERv1ces DE SAUDE)

MES 12 R$40.625,00 R$487.500,00

l

10

\-I
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68803 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
CULTURA
(APERFECOAMENTO Do SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO Do ENs1No ATRAVES DA INSERCAO DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAs
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PROPOSICAO DA
cAPAc1rAcAo CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDucAcAo E MELHORIA NA
PRESTACAO Dos SERVICOS DA oEsTAo PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DE CULTURA De MUNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE 30 BOLSAS De PROGRAMA DE ENSINO No
VALOR DE R$: 1.000,00. NAs SEGUINTES AREAS:1. GESTAO
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2. GESTAO
EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM POL1TICAS PUBLICASS. GESTAO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTAO EM TRANSITO7. GESTAO EM PROCESSOS E
NEoec1os8. HUMANIZACAO EM sERv1cos DE SAUDE)

l
MES 12 ‘ R$40.625,00 R$487.500,00

ll

68804 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
JUVENTUDE
(APERPEcoAMENro De SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO Do ENSINO ATRAVES DA INSERCAO DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAS
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PRoPes1cAe DA
CAPACITACAO CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCACAO E MELHORIA NA
PRESTACAO DOS SERVICOS DA GESTAO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA JUVENTUDE Do MUNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE 20 BOLSAS DO PROGRAMA DE ENSINO No
VALOR DE R$: 1.000,00. NAs SEGUINTES AREAS:l. GESTAO
EM__MEIO AMBIENTE, QuAL1DAD,E_EsEouRANcA2. GESTAO

l
MES 12 R$27.083,33 R$324.999,96
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EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICAS5. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÃO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E
NEGOCIOSS. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

R$ 162.500,04t2

68805 - CAPACTTAÇAO CONTTNUADA COM BOLSAS
DEFESA CIVIL
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO OP
AÇÕES METODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTO DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA DEFESA CIVIL DO MUNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE IO BOLSAS DO PROGRAMA DE ENSINO NO
VALOR DE RS: I.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁRTES:I. GESTÃO
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2. GESTÃO
EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICASs. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÃO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E

NEGOCIOS8. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

MÊS t2 RSr3.541,67

RS20.3 12.50 RS243.750,0013

v

68806 - CAPACTTAÇAO CONTTNUADA COM BOLSAS
SEGURAÇA PUBLICA
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO OE
AÇÔES METODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTo DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTTNUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DE SEGURAÇA PUBLICA DO MLTNICIPIO DE
CRATEUS. CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 15 BOLSAS DO PROGRAMA DE
ENSINO NO VALOR DE R$: 1.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁREAS:I.
GESTÃO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2.
GESTÃO EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICASs. GESTÃO
EM DESENVOI,VIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÂO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E

NEGOCIOSS. HUMANIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE)

MÊS t2

t4 MÊS t2 R§27.083,33 RS324.999.96

s

68807 - CAPACITAÇAO CONTINUADA COM BOLSAS
COMUNICAÇÃO
(APERFEÇOAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ATRAVES DA INSERÇÃO OP
AÇOES ME-|ODOLOGTAS E APERFETÇOAMENTO - DAS
PRATICAS JÁ REALIZADAS COM VISTA A PROPOSIÇÃO DA
CAPACITAÇÃO CONTTNUADA COM EXERCUÇÃO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCAÇÃO E MELHORIA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO DO MTINICIPIO DE
CRATEUS. CAPACITAÇÃO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 20 BOLSAS DO PROGRAMA DE
ENSINO NO VALOR DE R$: I.OOO,OO. NAS SEGUINTES ÁREAS:I.
GESTÃO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANÇA2.
GESTÃO EM MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA3. GESTÃO DE
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EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM POL1T1CAS PUBLICASS. GESTAO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTAO EM TRANSITO7. GESTAO EM PROCESSOS E
NEGOCIOSS. HUMANIZACAO EM SERVICOS DE SAUDE)
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68805 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
DEFESA CIVIL
(APERFECOAMENTO Do SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO Do ENSINO ATRAVES DA INSERCAO DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAs
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PRoPesr<;Ao DA
CAPACITACAO CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUCACAO E MELHORIA NA
PREsTAcAo DOS SERVICOS DA GESTAO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA DEFESA CIVIL De MUNICIPIO DE CRATEUS.
CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA QUANTIDADE
MENSAL DE 10 BOLSAS De PROGRAMA DE ENSINO No
VALOR DE R$: 1.000,00. NAs SEGUINTES AREAS:i. GESTAO
EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2. GESTAO
EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM POL1T1CAS PUBLICASS. GESTAO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTAO EM TRANSITO7. GESTAO EM PROCESSOS E
NEoec1es8. HUMANIZACAO EM sERvi¢os DE SAUDE)

MES 12 R$13.54l,67 R$162.500,04

68806 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
SEGURACA PUBLICA
(APERFECOAMENTO Do SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DO ENs1No ATRAVES DA iNsERcAo DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERPE1ceAMENTo DAs
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PRoPosicAo DA
CAPACITACAO CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDucAcAo E MELHORIA NA
PRESTACAO Des sERv1ces DA oEsTAo PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DE SEGURACA PUBLICA De MUNlClPlO DE
CRATEUS. CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 15 BOLSAS DO PROGRAMA DE
ENSINO No VALOR DE R$: 1.000,00. NAS SEGUINTES AREAS: 1.
oEsTAe EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2.
GESTAO EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE
ALIMENTOS4. GESTAO EM POLTTICAS PUBLICASS. oEsTAo
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTAO EM TRANSITO7. GESTAO EM PROCESSOS E
NEoec1os8. _HuMAN1zA_cAo EM sERvices DE SAUDE)

MES ‘ 12 R$20.3 12.50 R$243.750,00

68807 - CAPACITACAO CONTINUADA COM BOLSAS -
COMUNICACAO
(APERFECOAMENTO Do SISTEMA EDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO Do ENSINO ATRAVES DA INSERCAO DE
AcoEs METODOLOGIAS E APERFEICOAMENTO DAs
PRATICAS JA REALIZADAS COM VISTA A PROPOSICAO DA
CAPACITACAO CONTINUADA COM EXERCUCAO DE
ATIVIDADES VOLTADAS A EDUcA(;Ae E MELHORIA NA
PRESTACAO DOS SERVICOS DA GESTAO PUBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DA COMUNICACAO Do MUNICIPIO DE
CRATEUS. CAPACITACAO CONTINUADA COM UMA
QUANTIDADE MENSAL DE 20 BOLSAS Do PROGRAMA DE
ENSINO Ne VALOR DE R$: 1.000,00. NAs SEGUINTES AREAS:1.
GESTAO EM MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E SEGURANCA2.
GESTAO EM MONITORAMENTO E VIGILANCIA3. GESTAO DE

|

1

MEs 12 R$27.083,33 l R$324.999,96
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8.1. DO PERTODO DE EXECUÇÃO DOS SBRVrÇOS
8.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência deverão ser executados no período de l2
(doze) meses, com previsão de renovação anual até a conclusão do programa completo, que se dará
em 48 (quarenta e oito) meses.

9. REQUTSTTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVrÇO
9.1. As ações necessárias à execução dos serviços deverão ser prestadas nas dependências das
Secretarias Municipais contempladas neste projeto, nos horários de funcionalidade das mesmas
elou nas dependências da ENTIDADE, conforme especificado no PLANO DE TRABALHO a ser
selecionado;
9.2. As ações serão realizadas em local a ser designado pela ENTIDADE ou nas dependências na
sede CONCEDENTE, em data e horário por ela definidos;
9.3. Exige-se a implantação completa e satisfatória dos serviços objeto desta celebração como
projeto a ser desempenhado pela instituição vencedora do cerlame. A instituição vencedora será
responsável pela completa execução do PLANO DE TRABALHO selecionado.
9.4. Deve ser fornecido, devido às condições advindas da pandemia de SARS-COVID-019, toda a

estrutura de ensino on-line, conforme descrito a seguir:
9.4.1. Todos os bolsistas serão divididos em turmas viftuais, mantendo a mesma estrutura existente
nas turmas presenciais;
9.4.2. Os conteúdos devem ser produzidos e disponibilizados em plataforma em nuvem, gravados
conforme conteúdo programático tal qual existente nas turmas presenciais;
9.4.3. Os exercícios de fixação e avaliativos deverão ser aplicados em plataforma colaborativa em
nuvem, cujos resultados poderão ser utilizados em relatórios de acompanhamento pedagógico ao
longo da execução do programa de qualificação;
9.4.4. O controle de absenteísmo dos bolsistas deve ser realizado conforme plataforma digital em
nuvem, cujos resultados poderão ser utilizados em relatórios de acompanhamento pedagógico ao
longo da execução do programa de qualificação;
9.4.5. O gerenciamento do programa de qualificação deve seguir as boas práticas definidas em
metodologia própria orientada pelo PMBoK (Projetc Management BodyofKnowledge), bem como
todos os processos e seus respectivos responsáveis devem ser orientados por metodologia interna
orientada pelo BPM (Business Process Management), comprovados por serviços prestados de
características aderentes ao edital e seus anexos por atestado de capacidade técnica.

10. coNDIÇOnS PARA PRESTAÇÃO »OS SERVrÇOS OU ATTVTDADES DA OSC
10.1. Os serviços e atividades serão prestados através dos profissionais contratados pela entidade
selecionada, com a habilitação de cada profissional na área de atuação;
10.2.É de responsabilidade exclusiva e integral da OSC o pagamento destes profissionais, incluído
o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes
de vínculo empregatício, cujo ânus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos
para o Município de MUNICÍpIO - UF, devendo a OSC manter arquivo com todos os
comprovantes de recolhimento;
10.3. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto do Termo de Fomento e deverão
atender a Lei no 13.01912014;
10.4. Prestar contas de forma anual, e de forma integral em até 90 (noventa) dias a contar do
termino de vigência de fomento, de acordo com os critérios e

ALIMENTOS4. GESTÃO EM POLÍTICAS PUBLICASs. GESTÃO
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTÃO EM TRÂNSITO7. GESTÃO EM PROCESSOS E
NEGOCTOS8. HUMANTZAÇÃO EM SERVTÇOS DE SAUDE)

VALOR CLOBAL TOTAL R$ 23.058.749,88
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ALIMENTOS4. GESTAO EM POL1T1CAS PUBLICAS5. GESTAO "*"'~..T~.;I:j,%,I_L._
EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL6.
GESTAO EM TRANSITO]. GESTAO EM PROCESSOS E
NEGOClOS8. HUMANIZACAO EM SERVICOS DE SAUDE)

I VALOR GLOBAL TOTAL R$ 23.058.749,88

8.1. DO PERIODO DE EXECUCAO DOS SERVICOS
8.1. Os services especificades neste Termo de Referéncia deverao ser executados no periodo de 12
(doze) meses, com previsae de renovacao anual até a cenclusae do programa complete, que se dara
em 48 (quarenta e oite) meses.

9. REQUISITOS PARA EXECUCAO DOS SERVICO
9.1. As acees necessarias a execucao dos services deverao ser prestadas nas dependéncias das
Secretarias Municipais contempladas neste projeto, nos horarios de funcionalidade das mesmas
elou nas dependéncias da ENTIDADE, conforme especificado no PLANO DE TRABALHO a ser
selecionado;
9.2. As acees serao realizadas em local a ser designado pela ENTIDADE ou nas dependéncias na
sede CONCEDENTE, em data e horario per ela definidos;
9.3. Exige-se a implantacao completa e satisfateria dos services objeto desta celebracao como
projeto a ser desempenhado pela instituicao vencedora do certame. A instituicao vencedora sera
responsavel pela completa execucao do PLANO DE TRABALHO selecionado.
9.4. Deve ser fomecide, devido as condicees advindas da pandemia de SARS-COVID-019, toda a
estrutura de ensino on-line, conforme descrito a seguir:
9.4.1. Todos es belsistas serao divididos em turmas virtuais, mantendo a mesma estrutura existente
nas turmas presenciais;
9.4.2. Os conteudos devem ser produzidos e disponibilizades em plataforma em nuvem, gravades
conforme conteude programatice tal qual existente nas turmas presenciais;
9.4.3. Os exercicios de fixacao e avaliatives deverao ser aplicados em plataforma colaborativa em
nuvem, cujos resultados pederao ser utilizados em relaterios de acompanhamento pedagegico ao
lengo da execucao do programa de qualificacao;
9.4.4. O controle de absenteismo dos belsistas deve ser realizado conforme plataforma digital em
nuvem, cujos resultados pederao ser utilizados em relaterios de acompanhamento pedagegico ao
lengo da execucao do programa de qualificacao;
9.4.5. O gerenciamento do programa de qualificacao deve seguir as boas praticas definidas em
metodologia prepria orientada pelo PMBeK (Projeto Management BedyefKnewledge), bem come
todos es processes e seus respectivos responsaveis devem ser orientados per metodologia intema
orientada pelo BPM (Business Process Management), comprovados per services prestados de
caracteristicas aderentes ae edital e seus anexos por atestado de capacidade técnica.

10. CONDICOES PARA PRESTACAO DOS SERVICOS OU ATIVIDADES DA OSC
10.1. Os services e atividades serao prestados através dos profissionais contratados pela entidade
selecionada, com a habilitacae de cada profissional na area de atuacae;
10.2. E de responsabilidade exclusiva e integral da OSC o pagamento destes profissionais, incluido
o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e cemerciais resultantes
de vinculo empregaticio, cujo anus e ebrigacoes em nenhuma hipetese pederao ser transferidos
para o Municipio de MUNlClPlO - UF, devendo a OSC manter arquive com todos es
comprovantes de recolhimento;
10.3. Os demais direitos e obrigacees das partes serao objeto do Termo de Femento e deverao
atender a Lei n°13.019/2014;
10.4. Prestar contas de forma anual, e de forma integral em ate 90 (noventa) dias a contar do
termino de vigéncia termo de fomento, de acordo com es critérios e indicacoes exigidos pela
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CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar ou concluir
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas
e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de

execução do objeto e de execução financeira, conforme disposto na Lei 13.019/2014:.
10.5. Para fins de prestação de contas anual ou final, a organização da sociedade civil deverá
apresentar relatório de execução do objeto, que conterá:
10.5.1. Demonstração do alcance das metas referentes ao período de que Írata a prestação de

contas;
10.5.2. Descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
10.5.3. Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como lista de presença, fotos,
vídeos, entre outros;
10.5.4. Documentos de comprovação de cumprimento de contrapartida, quando houver;
10.6. O relatório de que trata o caput devera, ainda, fornecer elementos para avaliação:
10.6.1. Os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
10.6.2. Do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de

satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política
pública setorial, entre outros;
10.6.3. Da possibilidade de sustentabilidade das açóes após a conclusão do objeto.
10.7. As informações de que trata o item 8.6 serão fornecidas por meio da apresentação de

documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho.
10.8. A organizaçáo dá sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não

cumprimento do alcance das metas;
10.9. Quando a organizaçáo da sociedade civil não comprovar o alcance das metas ou quando
houver evidência de existência de ato irregular, a administração pública exigira a apresentação de

relatório de execução financeira, que deverá conter:
10.9.1. A relação das receitas e despesas rcalizadas, inclusive rendimentos financeiros, que
possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;
Comprovante da devolução do saldo remanescentes da conta bancária específica, quando houver;
10.9.2. O extrato da conta bancária específica;
10.9.3. A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;
10.9.4. A relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;
10.9.5. Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com
data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do
produto ou serviço.
Parágrafo único. As demais considerações sobre prestação de contas serão aplicadas conforme
prevista nos artigos 63,64,66 e 67 da Lei 13.01912014.

11. CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO n JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
ll.l. A Administração Municipal por meio da Comissão de Seleção nomeada pela Pofiaria n o

002.28.0412021 analisara os documentos apresentados pelas organizações da sociedade civil e

apreciara todos os Planos de Trabalhos propostos para os fins dispostos neste instrumento, se

necessário, solicitara informações adicionais, realizara visitas técnicas estabelecendo prazo para
que as organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, as

entidades que atendam aos requisitos previstos no edital e na Lei Federal n" 13.01912014:'
11.2. A Comissão de Seleção utilizara os critérios citados na tabela abaixo para classificação dos
planos de trabalho, bem como, dará devolutiva a entidade proponente da avaliação realizada e
pontuação obtida;
11.3. Serão adotados os seguintes critérios de desempate:
I 1.3.1. Projeto com maior número de pessoas a serem atendida;
11.3.2. Entidade com mais tempo de constituição;
1 1.3.3. Sorteio.
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CONCEDENTE, com elementos que permltam ae Gestor da parceria avaliar ou concluir
objeto fei executado conforme pactuado, com a descricao pormenorlzada das atividades realizadas
e a cemprovacae do alcance das metas e dos resultados esperados, destacades nos relaterios dc
execucao do objeto e de execucao financeira, conforme disposto na Lei 13.019/2014;
10.5. Para fins de prestacao de contas anual ou final, a organizacae da sociedade civil devera
apresentar relaterio de execucao do objeto, que centera:
10.5.1. Demonstracao do alcance das metas referentes ao periodo de que trata a prestacao de
contas;
10.5.2. Descricao das acees desenvolvldas para o cumprimento do objeto;
10.5.3. Os documentos de cemprovacae do cumprimento do objeto, come lista de presenca, fetos,
videos, entre outros;
10.5.4. Documentos de cemprovacae de cumprimento de contrapartida, quando houver;
10.6. O relaterio de que trata o caput devera, ainda, fomecer elementos para avaliacae:
10.6.1. Os impactos econemices ou sociais das acees desenvolvldas;
10.6.2. Do grau de satisfacao do peblico-alvo, que podera ser indicade por meio de pesquisa de
satisfacao, declaracae de entidade pfiblica eu privada local e declaracae do conselho de politica
pfiblica setorial, entre outros;
10.6.3. Da possibilidade de sustentabilidade das acees apes a cenclusae do objeto.
10.7. As infomqacaes de que trata o item 8.6 serao fomecidas por meio da apresentacao de
documentos e por outros meios previstos no plane de trabalho.
10.8. A organizacae da sociedade civil devera apresentar justificativa na hipetese de nae
cumprimento do alcance das metas;
10.9. Quando a organizacae da sociedade civil nae comprovar o alcance das metas ou quando
houver evidéncia de existéncia de ato irregular, a administracao publica exigira a apresentacao de
relaterio de execucao financeira, que devera center:
10.9.1. A relacao das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que
possibilitem a cemprovacae da observancia do plane de trabalho;
Comprevante da devolucao do saldo remanescentes da conta bancaria especifica, quando houver;
10.9.2. O extrato da conta bancaria especifica;
10.9.3. A memeria de calculo do rateio das despesas, quando for o case;
10.9.4. A relacao de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;
10.9.5. Cepia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com
data do documento, valor, dados da organizacae da sociedade civil e do fernecedor e indicacao do
produte eu service.
Paragrafo unice. As demais consideracees sobre prestacao de contas serao aplicadas conforme
prevista nos artigos 63, 64, 66 e 67 da Lei 13.019/2014.

ll. CRITERIOS DE SELECAO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1. A Administracao Municipal por meio da Comissao de Selecao nomeada pela Portaria n °
002.28.04/2021 analisara es documentos apresentados pelas organizacees da sociedade civil e
apreciara todos es Planes de Trabalhos propostos para es fins dispostos neste instrumento, se
necessario, solicitara infermacees adicionais, realizara visitas técnicas estabelecendo prazo para
que as organizacaes se manifestem por escrito quanto ae solicitado, a fim de selecionar, as
entidades que atendam aos requisitos previstos no edital e na Lei Federal n° 13.019/2014;
11.2. A Comissao de Selecao utilizara es critérios citados na tabela abaixo para classificacao dos
planes de trabalho, bem como, dara devolutiva a entidade proponente da avaliacae realizada e
pontuacao obtida;
11.3. Serao adotados es seguintes critérios de desempate:
11.3.1. Projeto com maior mimere de pessoas a serem atendida;
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11.3.2. Entidade com mais tempo de constltulcao; §
11.3.3. Sorteio. 7 ‘N
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11.4. DA TABELA DA PONTUAÇÃO
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PONTUAÇÃO PESO
PLENAMENTE
SATISFATORIO SATISFATORIO INSATISFATORIO

2 I 0

l.Viabilidade dos objetivos e

metas
1

2.Consonância com
ob.jetivos propostos

OS I

3.Metodologia e estratégia de
ação

2

4.Viabilidade de execução 2

5.Coerência no plano de

aplicação de recursos
2

6.Experiência da entidade no
serviço e no município

2

- lustentabilidade da entidade
oocalizaçáo e infraestrutura

1 -rCâ

2

2

9.Adequação
estabelecidos
trabalho

aos critérios
no plano de

2

lO.Participação da OSC em
Parcerias com Entidades de
Nível Superior

I

\-,

12. DESCRTÇÃO DOS CRTTERTOS DE SELEÇÃO »OS PROJETOS
12.1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específicos são viáveis e exequíveis.
Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: l.
12.2. Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos estão de acordo com o previsto

pela legislação (Tipificação Nacional de Serviços Educacionais). Peso: l.
12.3. Metodologia e Bstratégia de Ação: Se o projeto demonstraclareza na forma como vai se

desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias pensadas

paracada objetivo proposto. Peso: 2.

12.4. Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do território;
se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2.

12.5. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na aplicação dos

recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2.

12.6. Experiência da Entidade no Serviço e no Município: Se a proposÍa traz conhecimento
sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra experiência com o serviço
proposto. Peso: 2.

12.7. Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de recurso elou apoio
institucional. Peso: 2.
12.8. Localização e Infraestrutura fisica: Descrever se o local e a infraestrutura prevista

atendem às necessidades do projeto. Peso: 2.
12.9. Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalhoz Clareza e objetividade na

apresentação do Plano de Trabalho, acrescentando atestados comprobatórios reconhecidos por
entidades públicas e/ou privadas da realização de atividades consonantes ao objeto da licitação.
Peso: 2.
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é PONTUACAO PESO SATISFATORIOI - PLENAMENTE SATISFATORIO INSATISFATORIO
2 1 0

l.Viabilidade dos objetivos e 1
metas
2.Consonéncia com os 1
objetivos propostos
3.Metodologia e estratégia de 2

11>.

4 Viabilidade de execuefio 2
5Coeréncia no plano de 2
aphcaefio de recursos
6 Experiéncia da entidade no 2
servieo e no municipio

_ ' "~ustentabilidade da entidade 2
'= oocalizaefio e infraestrutura 2

j aefio

3 _.ca
9.Adequag:5o aos critérios 2
estabelecidos no plano de
trabalho
l0.Participag€1o da OSC em 1
Parcerias com Entidades de
Nivel Superiorl

I

12.1)EscR1<;Ao DOS CRITERIOS DE SELECAO DOS PROJETOS
12.1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos especificos sfio viéveis e exequlveis.
Se as metas estfio de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1.
12.2. Consonfincia com objetivos propostos: Se os objetivos estéio de acordo com 0 previsto
pela legislaefio (Tipificaefio Nacional de Servieos Educacionais). Peso: 1.
12.3. Metodologia e Estratégia de Aefioz Se o projeto demonstra clareza na forma como vai se
desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias pensadas
para cada objetivo proposto. Peso: 2.

. 12.4. Viabilidade de Execuefio: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do territorio;
‘I se hé coeréncia metodolégica que viabilize a execuefio do projeto. Peso: 2.

12.5. Coeréncia no Plano de Aplicaefio de Recursos: Se hé compatibilidade na aplicaqfio dos
recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2.
12.6. Experiéncia da Entidade no Servieo e no Municipio: Se a proposta traz conhecimento
sobre realidade da comunidade ou do pnblico-alvo; e se demonstra experiencia com o servieo
proposto. Peso: 2.
12.7. Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de recurso elou apoio
institucional. Peso: 2.
12.8. Localizaefio e Infraestrutura fisica: Descrever se o local e a infraestrutura prevista
atendem és necessidades do projeto. Peso: 2.
12.9. Adequagfio aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e objetividade na
apresentaefio do Plano de Trabalho, acrescentando atestados comprobatorios reconhecidos por
entidades pilblicas e/ou privadas da realizaoéo de atividades consonantes ao objeto da licitaofio.
Peso: 2.
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12.10. Participação da OSC em Conselhos Municipais: A organização participa de
em programas educacionais e de gestão com entidades de nível superior - público e privado. Peso
l.

13. DA FONTE DE RECURSOS
13.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 37.37.10.0037.2.036 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da Saúde, fonte de
recursos 21 1.0000.00 - Receitas de impostos e de transferências de impostos - Saúde;
b) 08.08.12.368.0037.2.034 - Manutenção das Atividades Gerais do Fundo Municipal do Fundo
Municipal da Educação, fonte de recursos I11.0000.00 - Receita de Impostos e de Transferencia
de imposto - Educação 25oÁ;125.0000.01 Transferencias de Convenios - Uniao/Educacao;
c) 15.15.12.361.0231.2.057 - Manutencao das Atividades do Ensino Basico Fundamental - Fundeb
40%o, fonte de recurso I 13.0000.00 Transferencias do FUNDEB 40%
d) 20.20.18.122.0037.2.066 - Manutenção das atividades Gerais da Secretaria do Meio Ambiente,
fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios
e) 28.28.08 .122.0037.2.076 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal da
Assistencia Social, fonte de recursos 001 .0000.00 - Recursos Ordinarios
Í) 40.40.27.122.0037.2.135 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria do Desporto. fonte
de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios
g) 32.32.27.122.0037.2.064 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da Cultura, fonte de
recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios
h) 10.10.04.122.0037.2.053 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da Infraestrutura,
fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios
i) 39.39.04.122.0037.2.133 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da omunicação
Social e Relações Públicas, fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios.
j) 43.45.04.122.0037.2.141 - Manutenção das Atividades Gerais da Guarda Civil; fonte de recursos
fonte de recursos 001 .0000.00 - Recursos Ordinarios
k) 34.34.04.123.0037.2.087 Manutenção das Atividades Gerais da Sec Municipal do
Planejamento e Gestão das Finanças; fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios
l) 31.31.04.122.0037.2.081 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal da
Gestão Administrativa; fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios
m)02.02.04.122.0037.2.002 - Manutenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito e Vice
Prefeito; fonte de recursos 001 .0000.00 - Recursos Ordinarios;
n) 44.44.04.182.0107.2.142 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de
Proteção e Defesa Civil - fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios;
o) 41.41.23.695.0536.2.138 - Manutenção das Atividades de Outros Programas/Convenios
13.1.1. Para a contratação dos serviços elencados nesse termo de referencia será utilizado o
elemento de despesas n" 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
14. FISCALTZAçÃ.O DAS PARCERIAS CELEBRADAS
14.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pela Concedente, por intermédio da
Comissão de Monitoramento, que será nomeada para este fim no momento da assinatura do
contrato, de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, prazos e condições deste
termo de referência, do Edital de Chamamento Público e do Plano de Trabalho proposto.
14.2. A administração pública promovera o monitoramento e a avaliação do cumprimento do
objeto da parceria de acordo com os Artigos 58 e 59 da Lei 13.019 de 3l de julho de 2014 e suas
alterações.
15. DAS PENALIDADE
15.1. O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência. no Edital de
Licitação e no Termo de Fomento, implicara na adoção das medidas e penalidades previstas na
Lei no 13.01912014.
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12.10. Participacfio da OSC em Conselhos Municipais: A organizacao participa dc
em programas educacionais e de gestao com entidades de nivel superior — publico e privado. Peso:
1.

13. DA FONTE DE RECURSOS
13.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotacoes orcamentarias:
a) 37.37.10.0037.2.036 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da Saude, fonte de
recursos 21l.0000.00 — Receitas de impostos e de transferéncias de impostos — Saude;
b) 08.08.12.368.0037.2.034 — Manutencao das Atividades Gerais do Fundo Municipal do Fundo
Municipal da Educacao, fonte de recursos l11.0000.00 — Receita de lmpostos e de Transferencia
de imposto — Educacao 25%; l25.0000.01 Transferencias de Convenios - Uniao/Educacao;
c) l5.l5.l2.361.0231.2.057 - Manutencao das Atividades do Ensino Basico Fundamental - Fundeb
40%, fonte de recurso l l3.0000.00 Transferencias do FUNDEB 40%
d) 20.20.18.122.0037.2.066 — Manutencao das atividades Gerais da Secretaria do Meio Ambiente,
fonte de recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios
e) 28.28.08.122.0037.2.076 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria Municipal da
Assistencia Social, fonte de recursos O01 .0000.00 — Recursos Ordinarios
1) 40.40.27.122.0037.2.135 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria do Desporto. fonte
de recursos 001 .0000.00 — Recursos Ordinarios
g) 32.32.27.122.0037.2.064 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da Cultura, fonte de
recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios
h) 10.10.04.122.0037.2.053 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da lnfraestrutura,
fonte de recursos 001 .0000.00 — Recursos Ordinarios
i) 39.39.04.122.0037.2.133 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da omunicacao
Social e Relacoes Publicas, fonte de recursos O01.0000.00 — Recursos Ordinarios.
j) 43.45.04.122.0037.2.141 — Manutencao das Atividades Gerais da Guarda Civil; fonte de recursos
fonte de recursos O01.0000.00 — Recursos Ordinarios
k) 34.34.04.123.0037.2.087 — Manutencao das Atividades Gerais da Sec Municipal do
Planejamento e Gestao das Financas; fonte de recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios
l) 31.31. 04.122.0037.2.081 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria Municipal da
Gestao Administrativa; fonte de recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios
m) 02.02.04.122.0037.2.002 — Manutencao das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito e Vice
Prefeito; fonte de recursos 001 .0000.00 — Recursos Ordinarios;
n) 44.44.04.182.0107.2.142 — Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de
Protecao e Defesa Civil - fonte de recursos 001 .0000.00 — Recursos Ordinarios;
o) 41 .41.23.695.0536.2.138 — Manutencao das Atividades de Outros Programas/Convenios
13.1.1. Para a contratacao dos servicos elencados nesse termo de referencia sera utilizado o
elemento dc despesas n° 3.3.90.39.00 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica
14. FISCALIZACAO DAS PARCERIAS CELEBRADAS
14.1. A fiscalizacao da execucao do objeto sera feita pela Concedente, por intermédio da
Comissao de Monitoramento, que sera nomeada para este fim no momento da assinatura do
contrato, de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificacoes, prazos e condicoes deste
termo de referencia, do Edital de Chamamento Publico e do Plano de Trabalho proposto.
14.2. A administracao publica promovera o monitoramento e a avaliacao do cumprimento do
objeto da parceria de acordo com os Amigos 58 e 59 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas
alteracoes.
15. DAS PENALIDADE
15.1. O nao cumprimento das condicoes estipuladas neste Termo de Referéncia. no Edital de
Licitacfio e no Termo de Fomento, implicara na adocao das medldas e penalidades previstas na
Lei n° 13.019/2014.

‘\ 5 é

*5I7

murnsrsirunnl or
-5'1 *1.
I-= 6'2: I’ 1.;;‘

1-_g,_~_,__-

_ |_ I __-

_n.



PRÊFEiTiJRA OT

#/

Êarendq MaiE Por Voçê

16. DISPosrçórs FrNArs
16.1. Os casos omissos ou duvidas que surgirem, quando da execução dos serviços constantes do

presente Termo de Colaboração, serão resolvidos pelo Município de Crateús - CE.

Crateús - CE, 28 de aúil de202l

Municipal
Segurança

Davi B
Mourão Ordenador de

da Secretaria Municipal da Planejamento e

ol
Janaina

Ordenadora de

ira Araújo
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

do Desporto

un icipal strutura

Luiza A ista

Secretária Municipal da Educação

da

Pública, Proteção e Defesa Civil, Turismo,
Juventude e Mulher

Secretária da Assistencia Social

Oriano
Ordenador da Secretaria Municipal

do Meio Ambiente

Ordenador de Despesas da Secretaria da Saúde

Secretário Municipal da Comunicação Social e

Relações Públicas
\-
\.,

Ivo Leonardo Martins Araújo
Ordenador de Despesas da Secretaria da Gestão

Administrativa

Lourismar Oli
Chefe do Gabinete do Prefeito
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16. DISPOSICOES FINAIS i
16.1. Os casos omissos ou duvidas que surgirem, quando da execucao dos servicos constantes do
presente Termo de Colaboracao, serao resolvidos pelo Municipio de Crateus — CE.

'5 M‘1“3!:.r

Crateus — CE, 28 de abril de 2021

/X '7. _./‘. LJU UV./c

- Davi Beze liveQ
Janaina rtins Mourao

Ordenad d D
Ordenador de D6Sp6S'! da 960/1'€;’[E1fl2‘1 Municipal

ora e espes da Secretaria Municipal da Planejamento e Gestao das Financas, Seguranca
- ltura Publica, Prote fiio e Defesa Civil, Turismo,Q

Juventude e Mulher

Re to ereira Araujo ‘iii?-5171'!’ 1 If\_, . . . Fraiicisca H?.. aista e‘FigLi'eiredoOrdenador de Despesas da Secretaria Municipal , . . . . .Secretaria Munic al da Assistencia Social
\' do Desporto

I
Agl 610 N as ' a _e_-" __ u"; Oriano

, . . . Ordenador 0 - e as da Secretaria MunicipalSecretari unicipal da nfraestrutura . .do Meio Ambiente

1..... e/ *4sta os os ixeira hiago Viana Da Silva
Secretaria Municipal da Educacao Ordenador de Despesas da Secretaria da Saude

. 1 L

I j%.+'5,..i.c. cc» c€’~o .6» =m.=~'AM»-'145-Q
Francisco Enivaldo dc Sousa Sampaio

lvo Leonardo Martins Araujo Secretario Municipal da Comunicacao Social e
L Ordenador de Despesas da Secretaria da Gestao ' 'Relacoes Publicas

Administrativa
\/

-_,_\

Lourismar Oliv ' Gomes
Chefe do Gabinete do Prefeito



ANExO lt: MODELO DE DECLARAçÃo. EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

(ORGAN|ZAÇÃO DE SOCTEDADE CIVIL) , inscrita no CNPJ no XX.)fiX.)ü)íXXXX-XX por intermédio de

seu representante legal o(a) S(a) XXXXXXXXXX portador (a) da Carteira de ldentidade n0 XXXXXXXXXX

e do CPF no )(XXXX)(X)üXX, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art, 27 daLei no 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescida pela Lei no9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz

Município - UF, DD de MÊS de 2021

(Nome e Cargo do Representante Legalda OSC)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

oBSERVAÇÃO: rUtttR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A ORGANIZAÇÃO SoCIAL
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ANEXO ll: MODELO DE DECLARAQAO - EMPREGADOR PESSOA JURIDICA ’°‘“~=-'l'a~.§‘..L_Z.i-3"’

(ORGANIZAQAO DE SOCIEDADE CIVIL) , inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr(a) XXXXXXXXXX portador (a) da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXX
e do CPF n° XXXXXXXXXXX, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescida pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de dezesseis anos,

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condigao de aprendiz

Municipio - UF, DD de MES de 2021

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(Observagao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

OBSERVAQAO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A ORGANIZAQAO SOCIAL

Ii
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ANEXO ill- DECLARAÇÃ SOBRE INSTALAçOES E CONDIçOES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art, 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei no 13.019, de 2014, c/c o art.

26, caput, inciso X, do Decreto 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil -
oscl:

dispoe de instalaçoes e outras condições materiais para o desenvolvimento das ,atividades ou projetos

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas,

pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condiçÕes materiais para o desenvolvimento

das atividades ou proletos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

dispoe de instalaçoes e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou

adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A

presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaraçã0.

tr/unicipio - UF, DD de MÊS de 2021

(Nome e Cargo do Representante Legalda OSC)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

oBSERVAÇÃO: rUrrrR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A ORGANIZAÇAO SoCIAL
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ANEXO Ill - DECLARACAO SOBRE INSTALACDES E CONDICDES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alinea da Lei n°13.019, de 2014, c/c 0 an.
26, caput, inciso X, do Decreto 8.726, de 2016, que a [identificagao da organizacae da sociedade civil —
OSC]:

o dispoe de instalagoes e outras condigoes materiais para 0 desenvolvimento das atividades ou projetos
previstos na parceria e 0 cumprimento das metas estabelecidas,

OU

o pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condigoes materials para 0 desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e 0 cumprimento das metas estabelecidas.

\_,JU

0 dispoe de instalagoes e outras condigoes materiais para 0 desenvolvimento das atividades ou projetos
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou
adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organizacae da sociedade civil adotara uma das trés redagoes acima, conforme a sua situagao. A
presente observacao devera ser suprlmida da versao final da declaragao.

Municipio - UF, no de MES de 2021
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(C_)bserva<;ao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)."
OBSERVACAO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A ORGANIZACAO SOCIAL
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ANEXO rV- MTNUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N'

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

MUNICíPIO DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA

DA E A ENTTDADE (ORGANIZAÇAO DE

socrEDADE CIVIL) PARA OS FINS QUE ABAIXO

ESPECIFICA.

O Município do Crateús, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Cel Zezé 1141 -

centro, Crateús-CE, inscrito no CNPJ/Ír/F sob o no:07.982.036/0001-67, neste ato representado pelo

Secretário de Sr doravante denominado de

CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa comendereçoà-em
Estado do 

-, 

inscrito no CNPJ/CPF sob o n0 representado por

ome e qualificação), ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem

celebrar o presente TERMO DE COLABO

001l2021lCHP e na Lei Federal no 13.019,

RAÇÃO, com fundamento no Processo Administrativo no

de 31 de julho de 2014, sujeitando-se, no que couber, as

normas contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes clausulas e

condições:

CLAÚSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.10 presente termo de colaboraçã0, tem por objeto o repasse de recursos financeiros, para a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento conforme detalhado no Plano de Trabalho, o qual é

parte integrante;

1.2. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas diversas daquelas previstas no

Plano.de irabalho (ANEXO l), salvo justificadamente aquelas na CLAUSULA QUINTA;

1,3. E vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou

indiretamente:
1.3.1, Delegação das funções de regulação, de fiscalizaçáo, do exercício do poder de polícia ou de

outras atividades exclusivas do poder público;

1.3,2, Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja aparelho administrativo do município.

CLAUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES:
2.1. São obrigaçoes dos Parceiros:

2.1 .1. DAADMTNTSTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL:

a) Fornecer manuais específicos de prestação de contas as organizaçÕes da sociedade civil por ocasião

da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicaçâo as

referidas organizações eventuais alteraçoes no seu conteúdo.

b) Emitir relatorio técnico de monitoramento e avaliação designada, que homologara,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC;

c) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários

de plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades

definidas;

Farsndo láaís Por Voc
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ANEXO IV - MINUTA no TERMO DE COLABORACAO ‘E2. ‘L “
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TERMO DE COLABORACAO N°

PARCERIA QUE ENTREISI CELEBRAM O MUNlClPlO DE
MUNlClPlO DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA E A ENTIDADE (ORGANIZACAO DE
SOCIEDADE CIVIL) PARA OS FINS QUE ABAIXO
ESPECIFICA.

O Municipio do Crateus, pessoa juridica de direito publico interno, com sede na Rua Cel Zezé 1141 -
centro, Crateus-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° : 07.982.036/0001-67, neste ato representado pelo
Secretario de , Sr. , doravante denominado de
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa com endereco a em

, Estado do , inscrito no CNPJ/CPF sob 0 n° , representado por
Inome e qualificacao), ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem

celebrar o presente TERMO DE COLABORACAO, com fundamento no Processo Administrativo n<>
001/2021/CHP e na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, sujeitando-se, no que couber, as
normas contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes clausulas e
condlcoesz

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.10 presente termo de colaboracao, tem por objeto 0 repasse de recursos financeiros, para a
XX)()()(XXXX)(X)(X)O(X)()(XXXX, em atendimento conforme detalhado no Plano de Trabalho, 0 qual é
pane integrante;
1.2. Nao poderao ser destinados recursos para atender a despesas diversas daquelas previstas no
Plano de Trabalho (ANEXO I), salvo justificadamente aquelas na CLAUSULA QUINTA;
1.3. E vedada a execucao de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente:
1.3.1. Delegacao das fungoes de regulacao, de fiscalizacao, do exercicio do poder de pollcia ou de
outras atividades exclusivas do poder publico;
1.3.2. Prestacao de sen/icos ou de atividades cujo destinatério seja aparelho administrativo do municipio.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACDES:
2.1. Sao obrigagoes dos Parceiros:
2.1.1. DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL:
a) Fornecer manuals especlficos de prestacao de contas as organizacoes da sociedade civil por ocaslao
da celebracao das parcerias, informando previamente e publlcando em meios oficiais de comunicagao as
referidas organizacoes eventuais alteracoes no seu contendo.
b) Emitir relatorio tecnico de monitoramento e avaliagao designada, que homologara,
independentemente da obrigatoriedade de apresentacao da prestacao de contas devida pela OSC;
c) Realizar, nas parcerias com vigéncia superior a um ano, pesquisa de satisfacao com os beneficlarios
de plano de trabalho e utilizar os resultados como subsldio na avaliacae da parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientacao e no ajuste das metas e atividades
definidas;
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d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de

desembolso na forma prevista na CLAUSULA TERCEIRA, que guardara consonância com as metas,

fases ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;

e) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro orgão ou

entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos

de trabalho, até cento e oitenta dias apos o respectivo encerramento;

h) Divulgar pela internet os meios de representação sobre aplicação irregular dos recursos envolvidos na

parceria;

i) lnstaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a contestação de evidências de

irregularidades na execução do objeto da parceria.

2.1.2. DAORGANTZAÇÃ0 DA SOCTEDADE CIVIL:

a) Manter escrituração contábil regular;

b) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

c) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerÇa

suas açôes todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações

requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n,13.01912014;
d) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica observado o disposto no art. 51 da Lei

no 13.019/2014;

e) Dar livre acesso dos servidores dos orgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do

controle interno do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações

referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei no 13.019. de2014, bem como

aos locais de execução do objeto;

f) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;

g) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboraçã0, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da OSC em relação

ao referido pagamento, os ónus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos deconentes de

restriçâo à sua execução;

h) Disponibilizar ao cidadã0, na sua página na internet ou, na falha desta, em sua sede, consulta ao

extrato deste Termo de Colaboraçã0, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da

aplicação dos recursos.

CLAÚSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

3,1.0 montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de

Colaboração e de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) o qual será repassado de acordo com o

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, as quais deverão ser depositadas na conta

específica da PROPONENTE, isenta de tarifa bancária vinculada ao objeto, na Agência no xxxx, no

Banco XXXXXXXXXX) (X, n a. Conta Corrente n. XXXXXXXXX)

3.2. O Ívlunicípio de MUNICiPIO - UF, transferirá, para execução do presente Termo de Colaboraçã0,

recurso correndo à despesa da seguinte Dotação Orçamentaria:

CLAUSULA QUARTA- DA TRANSFERENCTA E APLICAçÃO OO RECURSO
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d) Liberar os recursos por meio de transferéncia eletronica e em obediéncia ao cronograma de
desembolso na forma prevista na CLAUSULA TERCEIRA, que guardara consonancia com as metas,
fases ou etapas de execucao do objeto do Termo de Colaboracao;
e) Promover o monitoramento e a avaliaoao do cumprimento do objeto da parceria;
I) Na hipotese de o gestor da parceria deixar de ser agente publlco ou ser Iotado em outro orgao ou
entidade, o admlnlstrador publico devera designar novo gestor, com as respectivas responsabilidades;
g) Manter, em seu sltio oficial na Internet, a relacao das parcerias celebradas e dos respectivos planos
de trabalho, até cento e oitenta dias apos 0 respectivo encerramento;
h) Divulgar pela Internet os meios de representagao sobre aplicagao irregular dos recursos envolvidos na
parceria;
l) lnstaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a contestacao de evidéncias de
irregularidades na execucao do objeto da parceria.

2.1.2. DA ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Manter escrituracao contabil regular;
b) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboragao;
c) Divulgar na Internet e em locals vlslveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerga
suas acoes todas as parcerias celebradas com 0 poder publlco, contendo, no minimo, as lnformacoes
requeridas no paragrafo unico do art. 11 da Lei n°13.019/2014;
d) Manter e movimentar os recursos na conta bancaria especifica observado o disposto no art. 51 da Lei
n°13.019/2014;
e) Dar Iivre acesso dos sen/idores dos orgaos ou das entidades publicas repassadoras dos recursos, do
controle interno do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, as lnformagoes
referentes aos lnstrumentos de transferéncias regulamentados pela Lei n°13.019* de 2014, bem como
aos locals de execucao do objeto;
f) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que dlz respelto as despesas de custelo e de pessoal;
g) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarlos, fiscais e
comerciais relacionados a execucao do objeto previsto no Termo de Colaboraoao, nao impllcando
responsabllldade solldérla ou subsidlaria da admlnlstracao publlca a lnadimpléncia da OSC em relacao
ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restricao a sua execucao;
h) Disponibilizar ao cidadao, na sua paglna na Internet ou, na falha desta, em sua sede, consulta ao
extrato deste Termo de Colaboracao, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da
aplicagao dos recursos.

CLAUSULA TERCElRA— DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1. O montante total de recursos a serem empregados na execucao do objeto do presente Termo de
Colaboragao é de R$ xxx>o<xx (xxxxxx>o<xxxxxxxxxxxxxxxxx) o qual sera repassado de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, as quais deverao ser depositadas na conta
especlfica da PROPONENTE, isenta de tarifa bancaria vinculada ao objeto, na Agéncia n° xxxx, no
Banco XXXXXXXXXX)(X, na Conta Corrente n° XXX)(XXXXX)
3.2. O Municipio de MUNlClPlO - UF, transferira, para execucao do presente Termo de Colaboracao,
recurso correndo a despesa da seguinte Dotacao Orgamentaria:

CLAUSULA QUARTA— DA TRANSFERENCIA E APLICACAO DO RECURSO
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4.1- A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGAN tzAÇÃ0 DA
SOCIEDADE CIVIL OSC, na forma prevista na CLAUSULA TERCE RA, mediante transferência
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de deposito em sua conta
bancária especÍfica vinculada a este instrumento;

Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica
isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública;

4.2. Os rendimentos das aplicaçoes financeiras serã0f obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo
de Colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condiçôes e prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos;

4.3. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas
nos seguintes casos:

4.4. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
4.4.1, Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC
em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração;
4.4.2. Quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas
pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo;
4.5. Por ocasião da conclusã0, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadast
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade Competente
da administração pública.

CLAUSULA QUINTA. DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.'1, O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pela parceira, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

5.2. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade do agente ou representante da OSC, para:
5.2.1. Ulilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceira;
5.2,2.Pagar, a qualquertítulo, servidorou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo
nas hipoteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
5.3. Fica expressamente permitida a utilização dos recursos transferidos, desde que justificadamente
vinculado ao Plano de Trabalho:
5.3.1. Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal
proprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
férias, décimo terceiro salários, salários proporcionais, verbas rescisorias e demais encargos sociais e
trabalhistas;
5.3.2. Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do
Objeto da parceria assim o exija;
5.3,3. Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor
totalda parceria;

CLAÚSULA SEXTA - DA VIGENCIA
6.1. O presente Termo de Colaboração vigerá a partir de XX de XX de 2021 à XXI»í202Xpara a
consecução de seu objeto.
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4.1- A ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor da ORGANIZACAO DA
SOCIEDADE CIVIL - OSC, na forma prevista na CLAUSULA TERCEIRA, mediante transferéncla
eletronlca sujeita a Identlficacao do beneficlario final e a obrigatoriedade de deposito em sua conta
bancaria especifica vinculada a este instrumento;
Os recursos recebidos em decorréncla da parceria serao depositados em conta corrente especifica
isenta de tarifa bancaria na instituicao financelra publica determinada pela adminlstragao publica;
4.2. Os rendimentos das aplicagoes financelras sera0f obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo
de Colaboracao ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas condicoes e prestacao de contas
exigidas para os recursos transferidos;
4.3. As parcelas dos recursos transferidos no ambito da parceria nao serao liberadas e ficarao retldas
nos seguintes casos:
4.4. Quando houver evidénclas de irregularidade na aplicacéo de parcela anteriormente recebida;
4.4.1. Quando constatado desvlo de finalidade na apllcagao dos recursos ou o inadlmplemento da OSC
em relacao a obrlgacoes estabelecidas no Termo de Colaboracao;
4.4.2. Quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficlente as medldas saneadoras apontadas
pela admlnlstracao publlca ou pelos orgaos de controle Interno ou externo;
4.5. Por ocasiao da conclusao, denuncia, resclsao ou extlncao da parceria, os saldos financelros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das apllcacoes financelras realizadast
serao devolvidos a admlnlstracao publlca no prazo improrrogavel de trlnta dias, sob pena de imediata
instauracao de tomada de contas especial do responsavel, providenclada pela autorldade Competente
da admlnistracéo publlca.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUCAO DAS DESPESAS
5.1. O presente Termo de Colaboragao devera ser executado fielmente pela parceira, de acordo com as
clausulas pactuadas e as normas de regéncla, respondendo cada uma pelas consequénclas de sua
lnexecucao total ou parclal.
5.2. Fica expressamente vedada a utilizagao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade do agente ou representante da OSC, para:
5.2.1. Utilizar recursos para finalidade alhela ao objeto da parcelra;
5.2.2. Pagar, a qualquer tltulo, sen/idor ou empregado publlco com recursos vinculados a parceria, salvo
nas hipoteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orgamentérias;
5.3. Fica expressamente permltida a utilizacao dos recursos transferidos, desde que justificadamente
vlnculado ao Plano de Trabalho:
5.3.1. Remuneragao da equipe encarregada da execucao do plano de trabalho, inclusive de pessoal
proprio da organizacao da sociedade civil, durante a vlgéncia da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos de impostos, contribuigoes sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Servico — FGTS,
férlas, décimo tercelro salarios, salarios proporcionais, verbas rescisorlas e demais encargos sociais e
trabalhistas;
5.3.2. Dlarlas referentes a deslocamento, hospedagem e alimentacao nos casos em que a execucao do
Objeto da parceria assim o exija;
5.3.3. Custos indiretos necessarios a execucao do objeto, seja qual for a proporcao em relacao ao valor
total da parceria;

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA
6.1. O presente Termo de Colaboragao vlgera a partir de XX de XX de 2021 a XXIXX/202X para a
consecucao de seu objeto.
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6.2, Sempre que necessário, mediante proposta da OSC devidamente justificada e formulada,
mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e apos o cumprimento das demais exigências legais e
regulamentadas serão admitidas prorrogações de prazo de vigência do presente Termo de Colaboraçã0.
6.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADlr/INISTRAÇÃO PUBLICA tvluNICIPAL
promoverá a prorrogaÇão do prazo de vigência do presente Termo de Colaboraçã0, independente de
proposta OSC, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4. Toda e qualquer prorrogaçã0, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo
aditivo, a ser celebrado pelos parceiros antes do término da vigência do Termo de 6.5. Colaboração ou
da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração do termo aditivo com atribuição
de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
ô.6, O saldo existente em conta findo o prazo de vigência deste Termo de Colaboraçã0, poderá ser
utilizado pela OSC, seguindo as mesmas despesas propostas no Plano de Trabalho, sob pena de
devolução do recurso, corrigido monetariamente.

cLAÚsuLA SETIMA - Do MoNtroRAMENTo, Do AcoMeANHAMENTo E DA FrscALrzAçÂo
7 .1 . O relatorio técnico a que se refere o art. 59 da Lei 13.01912014, sem prejuÍzo de outros elementos,
deverá conter:
7.1.1. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
7.1.2, Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto de benefício social
obtido em razào da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano de trabalho;
7, 1 . 3. Valores efetivamente transferidos pela ad min istração pú blica ;

7.1.4. Análise dos documentos comprobatorios das despesas apesentadas pela OSC na prestação de
contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo
de Colaboração;
7.1.5. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusoes e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias,
7,2. Na hipotese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a administração pública poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato proprio e
independentemente de autotização judicial, a fim de realizar ou mantes a execução das metas ou
atividades pactuadas:

7.2.1. Retomaros bens públicos em poderdo OSC parceira, qualquertenha sido a modalidade ou título
que concedeu direitos de uso de tais bens;
7.2,2, Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de
contas o que foi executado pela OSC ate o momento em que a administração assumiu essas
responsabilidades.

CLAUSULA OITAVA. DA PRESTAçÃO DE CONTAS:
8.1, A prestação de contas dessa parceria observará regras específicas de acordo com o montante de
recursos públicos envolvidos, segundo procedimentos estabelecidos conforme previsão nas atividades
elencadas no Plano de Trabalho;
8.2. A Administração Pública fornecerá manuais específicos às Entidades OSC por ocasião da
celebração da parceria, tendo como premissa a simplificação e a racionalização dos procedimentos para
a prestação de contas que deverá conter elementos suficientes que permitam ao Gestor da Parceria
avaliar o andamento de acordo com os termos pactuados, com a descrição pormenorizada das
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D6.2. Sempre que necessario, mediante proposta da OSC devidamente justificada e formulada
minimo, 30 (trlnta) dias antes do seu térmlno, e apos 0 cumprimento das demais exlgéncias legals e
regulamentadas serao admltidas prorrogacoes de prazo de vigéncia do presente Termo de Colaboracao.
6.3. Caso haja atraso na liberacao dos recursos financeiros, a ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL
promovera a prorrogacao do prazo de vigéncia do presente Termo de Colaboracao, independente de
proposta OSC, llmltado o prazo de prorrogacao ao exato periodo do atraso verificado.
6.4. Toda e qualquer prorrogacao, inclusive a referida no item anterior, devera ser formallzada por termo
adltlvo, a ser celebrado pelos parceiros antes do termino da vigéncia do Termo de 6.5. Colaboracao ou
da ultima dilagao de prazo, sendo expressamente vedada a celebracao do termo adltlvo com atribulcao
de vigéncia ou efeitos financeiros retroatlvos.
6.6. O saldo existente em conta findo o prazo de vigéncia deste Termo de Colaboracao, podera ser
utilizado pela OSC, seguindo as mesmas despesas propostas no Plano de Trabalho, sob pena de
devolucao do recurso, corrlgido monetarlamente.

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO
7.1. O relatorlo técnlco a que se refere 0 art. 59 da Lei 13.019/2014, sem prejuizo de outros elementos,
devera conter:
7.1.1. Descricao sumaria das atividades e metas estabelecidas;
7.1.2. Anaiise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto de beneflcio social
obtido em razao da execucao do objeto até 0 periodo, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano de trabalho;
7.1.3. Valores efetivamente transferidos pela administracao publica;
7.1.4. Anaiise dos documentos comprobatorlos das despesas apesentadas pela OSC na prestacao de
contas, quando nao for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo
de Colaboragao;
7.1.5. Anaiise de eventuais auditorias realizadas pelos controles Interno e externo, no ambito da
fiscalizacao preventiva, bem como de suas conclusoes e das medldas que tomaram em decorréncia
dessas auditorias,
7.2. Na hlpotese de Inexecucao por culpa excluslva da OSC, a administracao publica podera,
exclusivamente para assegurar o atendimento de servlcos essenclais a populacao, por ato proprlo e
independentemente de autotizagao judicial, a fim de reallzar ou mantes a execucao das metas ou
atividades pactuadas:
7.2.1. Retomar os bens publicos em poder do OSC parceira, qualquer tenha sido a modalidade ou tltulo
que concedeu direitos de uso de tais bens;
7.2.2. Assumir a responsabilidade pela execucao do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no
caso de paralisacao, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestacao de
contaso que fol executado pela OSC ate 0 momento em que a administracao assumiu essas
responsabllidades.

CLAUSULA OITAVA — DA PRESTACAO DE CONTAS:
8.1. A prestacao de contas dessa parceria observara regras especlficas de acordo com o montante de
recursos publicos envolvidos, segundo procedimentos estabelecidos conforme previsao nas atividades
elencadas no Plano de Trabalho;
8.2. A Adminlstracao Publica fornecera manuals especlflcos as Entidades OSC por ocasiao da
celebracao da parceria, tendo como premlssa a slmplificacao e a racionalizacao dos procedimentos para
a prestacao de contas que devera conter elementos suficientes que permltam ao Gestor da Parcerla
avaliar 0 andamento de acordo com os termos pactuados, com a descricao pormenorlzada das
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atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados até a
referência da Prestação de Contas;
8.3. O dever de prestar contas surge no momento da liberação dos recursos. A Prestação de Contas
relativa a essa parceria deverá ser apresentada mensalmente e conter, além dos documentos legais e
fiscais, os seguintes relatórios:
8.3.1. Relatorio de Execução do Objeto - contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do
objeto e o comparativo das metas propostas com os resultados obtidos;
8.3.2, Relatorio de Execução Financeira - contendo a descrição das receitas e despesas efetivadas e
sua vinculação ao cumprimento do objeto;
8,3.3. Relatorio de Visita Tecnica elou Monitoramento e Avaliação do Proleto - Elaborados pela
Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada pelo Município de MUNICÍPlO -CE, através da
Portaria,

8.4. As despesas referentes a atividades não previstas no Plano de Trabalho selecionado, se não forem
suficientemente justificadas serão glosadas;
8.5. A análise das PrestaçÕes de Contas deverá considerar a Verdade real e os resultados alcançados.
Alem do que deverá estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes;
8.6. Apos e análise da Prestação de Contas, o Gestor dessa Parceria emitirá um Parecer Técnico,
aprovando elou sugerindo esclarecimentos a Entidade OSC e/ou a Comissão de Monitoramento e
Avaliação;

8.7. A manifestação do Gestor dessa parceria sobre a Prestação de Contas deverá ser:
8.7.'1. Pela aprovação
8.7 .2. Pela aprovação com ressalva
8.7,3. Pela reprovação com instauração imediata de Tomada de Contas Especial
8.8. Constatada qualquer irregularidade ou omissão na prestação de contas, deverá ser concedido um
ptazo, máximo, de 30 (trinta)dias para que a Entidade OSC possa sanar as incongruências e comprovar
o correto cumprimento do objeto;
8.9, Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou omissã0, não havendo correção, a

autoridade competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá adotar as medidas cabíveis para

a apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação dos danos e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente;
8.10. Ao finalde cada exercício financeiro, a Entidade OSC deverá apresentar uma Prestação de Contas
final do exercício. O Gestor emitirá um Parecer Técnico Conclusivo da execução do objeto desenvolvido
e das metas e resultados alcançados, o qual deverá mencionar, obrigatoriamente:
8,10.1. Os resultados já alcançados e seus benefícios
8.10.2. Os impactos econômicos ou sociais
8.10,3. O grau de satisfaço do público-alvo

8.10.4. A possibilidade de sustentabilidade das açoes apos a conclusão do proyeto pactuado
8.11. As PrestaçÕes de Contas serão avaliadas:
8.11,1. Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidas no Plano de Trabalho;
8.11.2. Regulares com Ressalvas quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que não resulte dano ao erário;
8,1 1 .3. lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes situaçôes:
811.3.1. Omissão no dever de prestar contas;
8.1 .3.2. Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
8.11,3.3. Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconomico;
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referencia da Prestacao de Contas;
8.3. O dever de prestar contas surge no momento da liberacao dos recursos. A Prestacao de Contas
relativa a essa parceria devera ser apresentada mensalmente e conter, além dos documentos legals e
fiscais, os seguintes relatorios:
8.3.1. Relatorio de Execugao do Objeto — contendo as atividades desenvolvldas para 0 cumprimento do
objeto e 0 comparatlvo das metas propostas com os resultados obtidos;
8.3.2. Relatorio de Execucao Flnancelra — contendo a descricao das receitas e despesas efetivadas e
sua vinculacao ao cumprimento do objeto;
8.3.3. Relatorio de Vlslta Tecnlca elou Monitoramento e Avaliacao do Projeto — Elaborados pela
Comissao de Monitoramento e Avaliacao nomeada pelo Municipio de MUNlClPlO -CE, através da
Portaria.
8.4. As despesas referentes a atividades nao previstas no Plano de Trabalho selecionado, se nao forem
suflcientemente justificadas serao glosadas;
8.5. A analise das Prestacoes de Contas devera conslderar a Verdade real e os resultados alcancados.
Além do que devera estabelecer 0 nexo de causalldade entre a receita e a despesa realizada, a sua
conformidade e o cumprimento das normas pertlnentes;
8.6. Apos e analise da Prestacao de Contas, o Gestor dessa Parcerla emitira um Parecer Técnlco,
aprovando elou sugerlndo esclarecimentos a Entidade OSC e/ou a Comissao de Monitoramento e
Avaliacao;
8.7. A manlfestacao do Gestor dessa parceria sobre a Prestagao de Contas devera ser:
8.7.1. Pela aprovagao
8.7.2. Pela aprovacao com ressalva
8.7.3. Pela reprovagao com instauracao imediata de Tomada de Contas Especial
8.8. Constatada qualquer irregularidade ou omissao na prestacao de contas, devera ser concedldo um
prazo, maxlmo, de 30 (trinta) dias para que a Entidade OSC possa sanar as incongruéncias e comprovar
o correto cumprimento do objeto;
8.9. Transcorrldo o prazo para saneamento da irregularidade ou omissao, nao havendo corregao, a
autorldade competente, sob pena de responsabllldade solldarla, devera adotar as medldas cablvels para
a apuragao dos fatos, identificacao dos responsaveis, quantificacao dos danos e obtencao do
ressarclmento, nos termos da legislacao vlgente;
8.10. A0 final de cada exercicio flnancelro, a Entidade OSC devera apresentar uma Prestacao de Contas
final do exercicio. O Gestor emitira um Parecer Técnico Conclusivo da execucao do objeto desenvolvldo
e das metas e resultados alcancados, o qual devera menclonar, obrigatoriamente:
8.10.1. Os resultados ja alcancados e seus beneficios
8.10.2. Os impactos economicos ou sociais
8.10.3. O grau de satisfaco do publico-alvo
8.10.4. A possibilidade de sustentabilidade das acoes apos a conclusao do projeto pactuado
8.11. As Prestacoes de Contas serao avaiiadas:
8.11.1. Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 0 cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidas no Plano de Trabalho;
8.11.2. Regulares com Ressalvas quando evldenclarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que nao resulte dano ao erarlo;
8.11.3. lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes situacoes:
811.3.1. Omissao no dever de prestar contas;
8.1.3.2. Descumprlmento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
8.11.3.3. Dano ao erarlo decorrente de ato de gestao ilegltlmo ou antieconomico;
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8.12.0 administrador público responde pela decisão sobre a aprovaçâo da Prestação de Contas ou
omissão em relação a análise do seu conteúdo, levando em consideraÇão, no primeiro caso, os
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente
subordinadas, vedada a subdelegação. (lncluído pela Lei n0 13,204115)
8.13. Quando a prestação de contas for avaliada irregular, apos exaurida a fase recursal, se mantida a
decisão a Entidade OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido
por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de
Trabalho, conforme descrição no Termo de Colaboração, cuja mensuração econômica será feita a partir
do Plano de Trabalho Original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos. (lncluído pela Lei n0 13.204115)
8.14. A administração Pública deverá manter em seu arquivo os documentos originais das prestaçôes de
contas durante o prazo de 10 (dez) anos,

CLAÚSULA NONA. DAS ALTERAÇOES
9.1. Os planos de trabalho da parceria poderão ser revistos para alteração de valores ou de metas,
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.
9.2. As alterações previstas na Lei 13.01912014, e suas alterações, poderâo ocorrer da seguinte forma:
9,2.1. por termo aditivo à parceria para:

a) ampliação de até trinta por cento do valor global;
b) reduçâo do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observadas as disposiçoes legais perlinentes;
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
e) por certidão de apostilamento, nas demais hipoteses de alteração, tais como:
f) utilização de rendimentos de aplicaçÕes financeiras ou de saldos porventura existentes antes do
término da execução da parceria;
g) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
h) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.

CLAUSULA OÉCrUn - DAS RESPONSABTLTDADES E DAS SANçOES
10.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho com as normas da lei no
13.01912014 e a da legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à OSC parceira as seguintes sançÕes:

1 0.1 .1 . Advertência;
10.1.2. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

10.1.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos
pre.yuízos resultantes e apos.decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll,
10.2. Parágrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva do
chefe do poder executivo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da
penalidade.
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8.11.3.4. Desfalque ou desvlo de dlnhelro, bens e valores publicos.
8.12. O admlnlstrador publlco responde pela declsao sobre a aprovagao da Prestacao de Contas ou
omissao em relacao a analise do seu conteudo, levando em consideracao, no prlmeiro caso, os
pareceres tecnico, flnancelro e juridico, sendo permltida delegacao a autoridades dlretamente
subordlnadas, vedada a subdelegacao. (lncluldo pela Lei n° 13.204/15)
8.13. Quando a prestacao de contas for avallada irregular, apos exaurida a fase recursal, se mantlda a
decisao a Entidade OSC podera solicitar autorizacao para que 0 ressarclmento ao erarlo seja promovido
por meio de acoes compensatorias de interesse publico, mediante a apresentacao de novo Plano de
Trabalho, conforme descricao no Termo de Colaboracao, cuja mensuragao economica sera feita a partir
do Plano de Trabalho Original, desde que nao tenha havldo dolo ou fraude e nao seja 0 caso de
restituicao integral dos recursos. (lncluldo pela Lei n ° 13.204/15)
8.14. A administracao Publica devera manter em seu arqulvo os documentos originals das prestacoes de
contas durante o prazo de 10 (dez) anos.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERACOES
9.1. Os planos de trabalho da parceria poderao ser revistos para alteracao de valores ou de metas,
mediante termo adltlvo ou por apostila ao plano de trabalho original.
9.2. As alteragoes previstas na Lei 13.019/2014, e suas alteracoes, poderao ocorrer da seguinte forma:
9.2.1. por termo adltlvo a parceria para:
a) ampliacao de até trlnta por cento do valor global;
b) reducao do valor global, sem limitacao de montante;
c) prorrogagao da vigéncia, observadas as disposigoes legals pertlnentes;
d) alteracao da destinacao dos bens remanescentes; ou
e) por certidao de apostilamento, nas demais hipoteses de alteragao, tais como:
f) utilizacao de rendimentos de aplicacoes financeiras ou de saldos pon/entura existentes antes do
término da execucao da parceria;
g) ajustes da execucao do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
h) remanejamento de recursos sem a alteracao do valor global.

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES E DAS SANCDES
10.1. Pela execucao da parceria em desacordo com o plano de trabalho com as normas da lel no
13.019/2014 e a da legislagao especifica, a Administracao Publica podera, garantida a previa defesa,
aplicar a OSC parceira as seguintes sangoes:
10.1.1. Adverténcia;
10.1.2. Suspensao temporarla da participacao em chamamento publico e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com orgaos e entidades da esfera de governo da administracao publica
sancionadora, por prazo nao superior a dois anos;
10.1.3. Declaracao de inidoneidade para participar de chamamento publlco ou celebrar parceria ou
contrato com orgaos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motlvos
determinantes da punicao ou ate que seja promovlda a reabilitacao perante a propria autorldade que
apllcou a penalidade, que sera concedida sempre que a OSC ressarcir a administragao publica pelos
prejulzos resultantes e apos .dec0rrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso II.
10.2. Paragrafo iinlco: As sangoes estabelecidas nos incisos II e III sao de competéncia excluslva do
chefe do poder executivo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez
dias da abertura de vista, podendo a reabilitagao ser requerida apos dois anos de aplicacao da
penalldade.
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10.3. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da prestação de contas, a aplicação de
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria,
10,4. A prescrição será interrompida coma edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES
11.1.Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente

adquiridos com os recursos financeiros envolvidos na parceria, quando houver previsão dessa
possibilidade na parceria firmada, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam.

11.2. Para fins deste termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em
razão deste termo de colaboração;
1 1.3. Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a OSC
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipotese de sua
extinçã0.

11.4. 0s bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderã0, a critério do administrador
público, ser doados a outra OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização
donatária, quando, apos a consecução do objeto, nâo forem necessários para asseguram a continuidade
do objeto pactuado.

11.5. 0s bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverã0, exclusivamente, ser
utilizados para continuidade da execução de objeto por igual ou semelhante ao previsto neste termo de
Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS RESCISOES CONTRATUAIS

12.1. O presente termo de Colaboração poderá ser:

12.1.1. Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipoteses:

12.1,2. Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

12,1.3, lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

12.1.4. Constataçã0, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado,
e

12,1.5, Verificação de oconência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial.

CLAÚSULA DEC!MA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1. A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou

ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no sítio oficial da administração pública ou outro meio oficial de publicidade que
possua.

CLAUSULA DECTMA QUARTA - DAS CONDTÇOES GERAIS
14.1. As comunicaçÕes relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência,
serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento ou entã0, por e-mail
oficial da Secretaria Gestora ao endereço eletrônico oficial da entidade
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10.3. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da prestacao de contas, a aplicacao de
penalldade decorrente de infracao relaclonada a execucao da parceria,
10.4. A prescricao sera interrompida coma edicao de ato administrativo voltado a apuracao da infracao.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES
11.1.Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente
adquiridos com os recursos financeiros envolvidos na parceria, quando houver previsao dessa
possibilidade na parceria firmada, necessarios a consecucao do objeto, mas que a ele nao se
incorporam.
11.2. Para fins deste termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construldos com os recursos aplicados em
razao deste termo de colaboragao;
11.3. Os bens remanescentes serao gravados com clausula de Inalienabilidade, devendo a OSC
formalizar promessa de transferéncia da propriedade a administracao publica, na hipotese de sua
extincao.
11.4. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderao, a critério do admlnlstrador
publico, ser doados a outra OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organizagao
donataria, quando, apos a consecucao do objeto, nao forem necessarios para asseguram a continuidade
do objeto pactuado.
11.5. Os bens doados ficarao gravados com clausula de Inalienabilidade e deverao, exclusivamente, ser
utilizados para continuidade da execucao de objeto por igual ou semelhante ao previsto neste termo de
Colaboracao, sob pena de reversao em favor da Administracao Publica.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS RESCISDES CONTRATUAIS
12.1. O presente termo de Colaboracao podera ser:
12.1.1. Rescindido, independente de previa notificagao ou interpelacao judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipoteses:
12.1.2. Utilizacao dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
12.1.3. inadlmplemento de quaisquer das clausulas pactuadas;
12.1.4. Constatacao, a qualquer tempo, de falsidade ou incorrecao em qualquer documento apresentado;
e
12.1.5. Verificacao de ocorréncia de qualquer circunstancia que enseje a instauracao de Tomada de
Contas Especial.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1. A eficacia do presente Termo de Colaboracao ou dos aditamentos que impliquem em alteragao ou
ampliacao da execucao do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada a publicacao do
respectivo extrato no sltio oficial da administracao publica ou outro meio oficial de publicidade que
possua.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDICDES GERAIS
14.1. As comunicacoes relativas a este Termo de Colaboragao serao remetidas por correspondéncia,
serao consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento ou entao, por e-mail
oficial da Secretaria Gestora ao endereco eletronico oficial da entidade
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14.2. As reuniÕes entre os representantes credenciados pelos parceiros, bem como quaisquer

ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão aceitas somente se

registradas em ata ou relatorios circunstanciados.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO
15,1, A Concedente nomeia como gestor do presente Termo de Colaboração o Senhor XXDfiXXXXX,
portadora do RG n0 XXXXXXX e do CPF n0 confome portaria municipal n0

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA . DO FORO
16.1- Fica eleito o foro da Comarca do Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,

desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias

para que possa produzir os efeitos legais.

(CE), de de

Secretário de CONTRATADO

CONTRATANTE

Testemunhas:

01.

Nome:

CPF/MF

02.
Nome:

CPF/MF
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14.2. As reunioes entre os representantes credenciados pelos parceiros, bem como quaisquer
ocorréncias que possam ter implicagoes neste Termo de Colaboracao, serao aceitas somente se
registradas em ata ou relatorios circunstanciados.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA GESTAO
15.1. A Concedente nomeia como gestor do presente Termo de Colaboracao 0 Senhor XXXXXXXXXX,
portadora do RG n° XXXXXXX e do CPF n° confome portaria municipal n°

CLAUSULA DECIMA SEXTA - oo FORO
16.1- Fica eleito o foro da Comarca do Crateus, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (trés) vias
para que possa produzir os efeitos legals.

(CE), de de

Secretario de CONTRATADO
CONTRATANTE

Testemunhas:
01. .
Nome:
CPF/MF:
02.
Nome:
CPF/MF
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